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CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:
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Súmula: SOLICITAÇÃO DE TROCA DE MARCA POR PARTE DA EMPRESA DBV DO ITEM 123 CATETER DUPLO LUMEM DA MARCA BLENTA

PARA MEDIKA DO PREGÃO 108/2023

 

 

 
 

 

EQUERENTE
NOME CPF/CNPJ

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF

LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

| BENEFICIÁRIO
Nome: : CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

DOCUMENTAÇÃO -

,

I

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÉUTICO - CAF VANESSA BISPO SOARES

Protocolo: 3107e3d5-60bf-4b67-bad2-5b3a43ec48da Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 14/10/2024 8:23:18
Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

  



 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 2024

DBV COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃODO BRASIL LTDA

Estrada Engenho D'Agua 1215 — Anil — Rio de janeiro — RJ

 

CEP 22765-240

E-mail: vendasQgrupodbv.com.br; arquivoGgrupodbv.com.br

Telefone: (21) 3253-6674

À

CAF Central de Abastecimento Farmacêutico

Rua Manoel Claudino, 1722 — Iguaçu - Fazenda Rio Grande — PR

CEP 83833-080

E-mail: caffresmsOgmail.com

Telefone: (41) 3608-7615 -

Assunto: Solicitação de Troca de Marca

Venhopor meio deste solicitar a troca da marca do produto ofertado no

Pregão 108/2023, conforme detalhado abaixo:

Produto Original:

Descrição: Cateter Venoso Central Duplo Lumen Intervencional 7FR X

20cm

Marca: BLENTA

Produto Substituto: Cateter Duplo Lúmen Medikath 7Fr X 20cm Unidade

DBV COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA.

Estrada do Engenho D'Água,1215 - Anil - Rio de Janeiro - RJ - Cep: 22765-240

(21)3253 6674 - www.grupodbv.com.br

  



 

    
=

m

Doha nede
Asa   Marca: MÉDIKA

A solicitação se faz necessária devido a descontinuação do produto

original.

Ressaltamos que o produto substituto atende a todas as especificações

|
técnicas exigidas no edital e não implicará em qualquer ônus adicional

para a Administração.

Anexamos a este ofício todos os documentos comprobatórios que

justificam a necessidade da troca, bem como as especificações técnicas
t

do novo produto.

Agradecemos a compreensão e aguardamos a aprovação desta
1

solicitação.

Atenciosamente,

Assinado de forma digital
DIOGO PEREIRA DEpor DIOGO PEREIRA DE
SOUZA:119327987 SOUZA:11932798790
90 Dados: 2024.10.07

11:37:19 -03'00!
 

DIOGO PEREIRA DE SOUZA, REPRESENTANTE LEGAL, GRUPO DBV.

CPF: 119-327- 987.90 — RG 115024937 pa

DBV COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA.
Estrada do Engenho D'Água,1215 - Anil - Rio de Janeiro - RJ - Cep: 22765-240

(21)3253 6674 - www.grupodbv.com.br

  



 

 

  

 

ERSERGDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO SRANDE

SECRETARIA

MUNICIPALDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SAÚDE

 

Ao Secretário de Saúde

Encaminho a solicitação de troca de marca da empresa DBV; referente ao item 123

(cateter duplo lumem) do Pregão Eletrônico nº 108/2023, da marca BLENTA para MEDIKA.

Atesto que a marca ofertada tem qualidade igual ou superior a marca cotada.

À referida troca faz-se necessária para que não haja desabastecimento deste item nos

setores de saúde.

Sem mais para 0 momento, segue para ciência e prosseguimento dos trâmites.

Atenciosamente,

Vanessa Bispo Soares
, , CREUPR:23750 Mal, 353716La %Sa Farmacêutica FRG

VANESSA BISPO SOARES

Central de Abastecimento Farmacêutico

CRF/PR 23.750

Fazenda Rio Grande, 08 de outubro de 2024.

 

Rua Francisco Claudino dos Santos , 430 - Telefone:(41) 3608-7450

Iguaçu - CEP 83833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

  



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPRI - Comprovante de Parecer

Página: 1/4

 

 

Número do Processo: 000062694/2024

Número Único: A7B.L57.YVA3S

  
 

 

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/10/2024 10:22 AM

DadosParecer:

Organograma: Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF Encerrou Processo? Não |

 

Descrição Parecer:

Ciente. Para prosseguimento.

   

Data Parecer: 09/10/2024 2:52 PM

 
 

Rubiane Wozniack



Página:

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

11 41
ESTADO DO PARANÁ Data: 14/10/2024

 

Número do Processo: 000062694/2024

Número Único: A7B.L57.YV4-35
 

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/10/2024 10:22 AM 1 ' 

 

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/10/2024 8:42 AM

Ciente e Autorizado

     

Francisco Roberto



Página: 8

Jâia: Rio 10/2024ESTADO DO PARANÁ
GSaPREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer
   

  Dados Processo:

 Número do Processo: 000062694/2024

Número Único: A7B.L57.YV4-3S

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Intema

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 08/10/2024 10:22 AM

Situação: Em análise

  
 Dados Parecer:

Encerrou Processo? NãoOrganograma: Contratos Compras - ADM

Data Parecer: 11/10/2024 10:05 AMDescrição Parecer:

Conformesolicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário
3 de Administração em dar andamento no pleiteado pela Secretaria Saúde.

Apósretorne para análise da Coordenação de Contratos e demais providências cabíveis.
Atto

 

  
  
 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ | Data: 14/10/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

   é
Enio [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000062694/2024

Número Único: A7B.L57.YV4-3S

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Intema

Assunto: - Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/10/2024 10:22 AM   
 

Dados Parecer:

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/10/2024 10:15 AM

Em tempo

realizar os tramites legais, respeitando os pareceres
necessários. ,   
com ciência do Sec Mun de Adm.

sem mais

 
 

Geovana Maria

 



   

  

  

 

Página: 14  
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: '000062694/2024

Número Único: A7B.L57.YV4-3S

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/10/2024 10:22 AM   
Dados Parecer:
 

 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/10/2024 10:19 AM

Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim comoaferição da documentação anexada, se
5 a mesmaé suficiente para tal. Em anexo o contrato.

Atte

     

Simone Aparecida

 

1
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Data Emissão: 0210542024

ESTADO DO PARANÁ Usuário Emissão:

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE
Rua Jacarandá, 300 - Nações « Fazenda Rio Grande - PR
CEP; 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telafone: (41) 3627-8500

E-maillicitacoesfazehdarograndeBhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

[PMFRG] - RelaçãoItensfcontratos

ProcessolAna: 247/2023
Licitação: 10812023 - PE

Modalidado: Pregãoeletrônico

Objato: Aquisição de material médico hospitalar, destinados à atender as necessidades dos setores de saúde do município.

DEV COMERCIO IMPORTACAOE EXPORTACAO DO BRASIL LTDA- Venceu- Classificação: 1

[item | Descrição do Material [Un deMedida | Marca | Quantidade | Valor Unitário ValorTotal

123 54032170 - Cateter duplo lúmen confeccionado em poliuretano, radiopaco, UN BLENTA 260,000 43,0000 11.180,00

graduado em centimetros, pontas com formato que não causem lesão ou perfuração
nasvelas, Ponta distal 14G, ponta proximal 18G,diâmetro extemo7FR,
comprimento 20cm, Contendo kit introdutor com: 01 seringa 5ml, 01 catoter !

introdutor da vela com aíça de sutura,01 fio gula com ponta rata e em J, 01 clamp
por lúmen e fixador para o ciamp,contendo tampa oclusora em cada
IGmen.BR0465679 » Cateter duplo Iúmen confeccionado em poliuretano, radiopaco,

graduada em centimetros, pontas com formato que não causemlesão ou porfuração
nasvelas, Ponta distal 14G,ponta proximal 186,diâmetro extemo 7FR,
comprimento 20cm. Contendo kit Introdutor com: 01 seringa Sml,01 cateter

introdutor ds vela com etça de sutura,01 fio gula com ponta reta e em J, 01 clamp
por túmene fixador para o camp, contendo tampa oclusora em cada
lúmen.BR0465679

Valortotal para o lote: 11.180,00

Assinado de formadigital

DIOGO PEREIRA DE por DIOGO PEREIRA DE

SOUZA:119327987 soUZA:11932798790
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/10/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

DadosProcesso:

 

 

Número do Processo: 000062694/2024

Número Único: A7B.L57.YV4-35

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/10/2024 10:22 AM    
Dados Parecer:
 

. Organograma: Jurídico Compras . Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/10/2024 11:19 AM

    
  

Fábio Júlio Nogara



   

PREFEITURA DE

t2 FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
RIOGRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº449/2024

Processo nº 62694/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Troca de marca

O presente processo versa sobre pedido da contratada DBV Comércio

Importação e Exportação do Brasil Ltda., a qual requereu a substituição de marca de

produto referente ao item nº 123 (cateter venoso central duplo lumen intervencional

7FR X 20cm), relativo ao Pregão Eletrônico 108/2023.

A contratada justifica a pretensão nos seguintes termos: “A solicitação

se faz necessária devido a descontinuação do produto original. Ressaltamos que o

produto substituto atende a todas as especificações técnicas exigidas no edital e não

implicará em qualquer ônus adiciona!para a Administração”(Aba Documentos).

Pretende-se a mudança da marca Blenta para Medika.

A Secretaria interessada analisou os pedidos, sendo que esta

apresentou manifestação favorável às alterações pretendidas, tendo em vista não

haver perda de qualidade, conforme parecer do fiscal do contrato. Há manifestação

favorável expressa do Secretária Municipal de Saúde.

Tendo em vista que a Lei 8.666/93 veda qualquer preferência de

marca, tal qual dispõem os artigos 7º, & 5º; 15, 8 7º, I; e 25, I; e que a Secretaria

Interessada manifestou sua concordância expressa pela alteração pretendida, nada

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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há a opor quanto a substituição do produto, sendo discricionariedade da

administração pública o deferimento de sua substituição.

É o parecer,

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de outubro de 2024.

FABIO JULIO Assinado de forma
digital por FABIO JULIO

NOGARA:04 NOGARA:04046904917

046904917 Tasososoo
Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município
Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41.224
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ESTADO DO PARANÁ Data: —14/10/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE alRIOSE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

AutoeSAI
Ass

Dados Processo: A >

Número do Processo: 000062694/2024

Número Único: ATE.57.YVa-3s

 
 

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/10/2024 10:22 AM  
  
Dados Parecer:
 

!

irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/10/2024 9:19 AM

Considerando manifestaçãoinicial, com autorização do Secretário Municipal de Saúde, Parecer Jurídico e informações
7 contidas no presente processo segue para Análise da Diretora de Comprase Licitações após encaminhar ao Gabinete

para AUTORIZAÇÃOdoSr. Prefeito quanto a realização de troca de marca do item 123 — “Cateter duplo lúmen
confeccionado em poliuretano, radiopaco, graduado em centimetros, pontas com formato que não causem lesão ou
perfuração nas velas. Ponta distal 14G, ponta proximal 18G,diâmetro extemo 7FR, comprimento 20cm. Contendo kit
introdutor com: 01 seringa Sm, 01 cateter introdutor de veia com alça de sutura, 01 fio guia com ponta reta e em J, 01
clamppor lúmene fixador para o clamp, contendo tampa oclusora em cada lúmen.BR0465679. da marca BLENTA para
MEDIKA,junto à proponente DBY COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA,pessoa jurídica de
direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 17.771.867/0001-43, que tem por objeto “AquisiçãoMaterialmédico hospitalar,

destinadosnecessidadessaúde Municipio”,

   

 
  

Simone Aparecida

  



 
Po
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Data: 25/10/2024 |ESTADO DO PARANÁ
     
    

SE O
« PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

oieemota [FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000062694/2024

 

Número Único: A7B.L57.YV4-3S

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/10/2024 10:22 AM   
 Dados Parecer:

Encerrou Processo? Não
I

“, Organograma: Diretora de Comprase Licitações

no at

Data Parecer: 14/10/2024 1:46 PM
 

Descrição Parecer:

Em tempo

segue para fins de Autorização

   
 sem mais

Geovana Maria
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000062694/2024

Número Único: ATB.L5ST.YVA-3S

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: | Em análise

Data Abertura: 08/10/2024 10:22 AM    
Dados Parecer:
 

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/10/2024 3:33 PM

Segue autorização devidamente assinada pelo Sr. Prefeito.

     

Ana Claudia   



Ao RA
— AyCria ropoiqro

 
   

   é PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Ei ESTADO DO PARANÁ
   

 

Protocolo nº 62694/2024
Pregão Eletrônico nº 108/2023

Contrato nº 088/2024

Fazenda Rio Grande, 14 de outubro de 2024.

Considerando manifestação inicial, com autorização do Secretário Municipal de

Saúde, Parecer Jurídico e informações contidas no presente processo, AUTORIZO a

realização de troca de marca do item 123 — “Cateter duplo Iúmen confeccionado em

poliuretano, radiopaco, graduado em centímetros, pontas com formato que não

causem lesão ou perfuração nas veias. Ponta distal 14G, ponta proximal 186,

diâmetro externo 7FR, comprimento 20cm. Contendo kit introdutor com: 01 seringa

5ml, 01 cateter introdutor de veia com alça de sutura, 01 fio guia com ponta reta e em

J, 01 clamp por lúmen e fixador para o clamp, contendo tampa oclusora em cada

lúmen.BR0465679. da marca BLENTA para MEDIKA, junto à proponente DBV

COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 17.771.867/0001-43, que

tem por objeto “Aquisição de Material médico hospitalar, destinaos para atender

as necessidades dos setores de saúde do Município”.

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos e ao

responsável contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades

pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO Assinadodeforma digital por

MARCONDES irrcocanenNcoOs
SILVA:04318688917 Dados: 2024.10.24 15:32:44 -0300'

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

 

Dados Processo:

Número do Processo: 000062694/2024

Número Único: A7B.L57.YVA-3S

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/10/2024 10:22 AM   
 
Dados Parecer:

 Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

 

Organograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/10/2024 4:24 PM

Em tempo

10
Autorizado.

  
  
 

Geovana Maria  



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

 

   
DÊ

SA

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LicraçãoÉ Z
O

ii,
As

14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 088/20 4-1

4171 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE Si

FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E

A EMPRESA DBV COMERCIO IMPORTACAO E EX-

PORTAÇÃO DO BRASIL LTDA.

 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretária Municipal de Saúde, Sra. Camila Kolosovski, inscrita no CPF sob

o nº 060.026.649-47, nomeada através da Decreto nº 7572/2024, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa DBV COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n.º 17.771.867/0001-43, Inscrição Estadual nº. 79.893.463, Incrição

Municipal nº. 0583617-4, estabelecida na Estrada do Engenho D'agua, nº. 1215,

Bairro: Anil, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.765-240, e-mail: vendas(Dgrupodbv.com.br,

comercial(Qgrupodbv.com.br, telefones: (21) 3253-6674, (21) 98351-3532, por seu

representante legal, Diogo Pereira de Souza, inscrito no CPF sob nº. 119.327.987-

o

90, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade de

aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº.

62694/2024, em conformidade com o Artigos 7º, 8 5º, 15, 87º, |; e 25, | da Lei

Federal 8666/93, as partes resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao Contrato nº.

088/2024 ID 4171, Celebrado em 02 de maio de 2024, originado do Pregão

Eletrônico nº. 108/2023, publicado no Diário Eletrônico do Município 03 de junho

2024, tendo como objeto “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a

atender as necessidades dos setores de saúde do município”, mediante

Cláusulas e condições seguintes: além das cláusulas e condições abaixo |

discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a

saber:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - PE 108/2023 - CONTRATO Nº 88/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

"Cláusula Primeira: Conforme atestado pela Secretaria Municipal de Saúde a marca é

igual ou superior licitada, desta forma fica alterada a marca do item conformerelação

abaixo:

    
  
  

   
 

  

Item Descrição Marca licitada Marca atual

 

   

  

       

  

123 |Cateter duplo lúmen confeccionado
em poliuretano, radiopaco, graduado
em centímetros, pontas com formato
que não causem lesão ou perfuração
nas veias. Ponta distal 14G, ponta BLENTA MEDIKA
proximal 18G, diâmetro externo 7FR,
comprimento 20cm. Contendo kit
introdutor com: 01 seringa 5ml, 01
cateter introdutor de veia com alça de
sutura, 01 fio guia com ponta reta e

em J, 01 clamp por lúmen e fixador

para o clamp, contendo tampa
oclusora em cada lúmen.BR0465679      
 

 

    

  
  
     

   

  

   

 

  

     

   
   

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas

permanecem em vigor:

Fazenda Rio Grande, 25 de outubro de 2024.

P/ Contratante: MARCO ANTONIO | Assinadodeformadigital por

MARCONDES er
SILVA:0431 868891 7“Dadãs: 2024.1031 17:23:52 -03/00'

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

CAMILA NormaLOSSE DEBORA  ficrtinteradorm
KOLOSOVSKI] Dados: 2024.10.29 190489 LEMOS / Dadas: 20241031 15:58:40

Camila Kolosovski Débora Lemos

Secretária Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

+, Assinado de forma digital por

DIOGO PEREIRA DE , .DIOGO PEREIRA DE

SOUZA:1 1932798790'SOUZA:11932798790
Dados: 2024.10.28 09:24:57 -03'00'

Diogo Pereira de Souza
DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - PE 108/2023 - CONTRATO Nº 88/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2 
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  17.771.867/0001-43

Razão
i c CIO D sSocial: DBV COMER E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Endereço: EST DO ENGENHO D' AGUA 1215 L5 Q2 PAL25647 / ANIL / RIO DE
JANEIRO / RJ / 22765-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/10/2024 a 18/11/2024

Certificação Número: 2024102003162072842722

Informação obtida em 29/10/2024 12:05:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br    
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SR
e: à MINISTÉRIO DA FAZENDA =
Y A + Secretaria da Receita Federal do Brasil
VE Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA
CNPJ: 17.771.867/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange|inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 12:43:22 do dia 29/10/2024 <hora e data de Brasília>.

Valida até 27/04/2025.
Código de controle da certidão: 9854.AC12.1DD4.0FC5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO   
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 17.771.867/0001-43

Certidão nº: 66057121/2024

Expedição: 25/09/2024, às 09:56:26

Validade: 24/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.771.867/0001-43,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. |

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtétst.jus.br

  



E

   

05/08/2024, 05:01 Certidão de Situação Fiscal do ISS
 

 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E NºAUTENTICAÇÃO 1632601946

 

  
 

 

 

 

PLANEJAMENTO ÓRGÃO FP/REC-RIO/CIS/F

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO CONTROLE 996862027

COORDENADORIA DOISS E TAXAS lo
OARIO
Ze Sa

1 tr 2

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO E 4 m
Folha Nº

DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA Ass,

ETR DO ENGENHO D'AGUA 001215 LOT 5 PAL 25647 QDRI

ANIL RIODE JANEIRO 22765-240 RJ

CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL

17.771.867/0001-43 0.583.617-4  
 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que,até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de

lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento

integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,

assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no

que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as

inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF

acima, serve comoprova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.

Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003e alterações posteriores.

I

Rio de-Janeiro, 5 de agosto de 2024. HORA: 05:01:35

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas,conformeart. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

 

  OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e

Planejamento, na internet, no endereço (http://umw2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados

pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo

Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão desituaçãofiscal

fornecida pela Receita Federal do Brasil.  
    
 

jo.rj.aov.br/smf/forms/imp-cert.asp
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº: 09-2024/2318093

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

Código de verificação de autenticidade: e3dc56ct68e587ef1 7i2dfod3e352a73

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
 

Raiz de CNPJ: 17.771.867 CAD-ICMS: Ativo
 
 

RAZÃO SOCIAL: DBV COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA
 

A

CERTIFICAMOS,para osfins de direito, e de acordo com as informaçõesregistradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que,até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOSperante a RECEITA ESTADUAL. para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

4
—+

EMITIDA EM: 02/09/2024 Às 14:06:28

VÁLIDA ATÉ: 01/12/2024

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

 

OBSERVAÇÕES
 

De acordo com o $ 2º, do Art. 3º da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesmaraiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de

Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SERnº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
; EicoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesmaraiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimentoinscrito e ativo; DESATIVADO- estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO

- estabelecimento sem qualquerinscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de

     



 

E PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Procuradoria Geral do Município

| Procuradoria da Dívida Ativa

 

a
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CERTIDÃO NEGATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração, relativamente a DBV COMERCIO

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ

sob o nº 17.771.867/0001-43, inscrição municipal nº 0.583.617-4, com endereço no(a) EST DO ENGENHO D'AGUA, nº

1215- LOT 5 PAL 25647 QDR | - RJ Cep: 22765-240,certifica que , AESARIOS,

NÃO FORAM APURADASINSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA dá A

na S429Folha

 

 

 
Observações Complementares
 

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

Observações Rio de Janeiro, RJ, 16/07/2024

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em divida ativa deve ser certificada pelos órgãos

responsáveis pelas respectivas apurações.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 30/10/2024. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias,

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa. Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa

física ou jurídica interessada,gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

tegularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dividas apontadas nesta

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situaçãofiscal regular.
il

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. Acertidão é valida para matrize filial(is).

 

Ivo Marinho de Barros Junior

Procurador-Coordenador

Procuradoria da Divida Ativa

Mat, 11/297,772-6

  



 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

+

-s
.

   
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 088/2024 - IDE

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDAS

CNPJ: 17.771.867/0001-48;

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”,

MODALIDADE:Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO: 62694/2024;

DATA DA ASSINATURA: 25/10/2024.

ZSORRIO,

2)

Conforme atestado pela Secretaria Municipal de Saúde a marca é igual ou superiorlicitada, desta for-

na fica alterada a marca do item conforme relação abaixo:

 

 

  alça de sutura, 01 fio guia com ponta reta e em J, 01 clamp por
lúmen e fixador para o clamp, contendo tampa oclusora em cada
lúmen.BR0465679   

item Descrição Marca Marca atual
licitada

123 |Cateter duplo lúmen confeccionado em poliuretano, radiopaco,
graduado em centímetros, pontas com formato que não causem
lesão ou perfuração has veias. Ponta distal 14G, ponta proximal
18G, diâmetro externo 7FR, comprimento 20cm. Contendo kit
introdutor com: 01 seringa 5ml, 01 cateter introdutor de veia com| BLENTA MEDIKA

  Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 

 

 

 



     Diário Oficial Eletrônico - Criado

 

 

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

EXTRATO CONTRATO Nº 233/2024 =D 4316.

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
[CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO DO

[OB JETO:Contratação para Pagamento de tras rfarentos Associação dos Oficiais de Asbiragem
de Futebol do Salão do Paraná —Assofcsa nas condições astabelecidas no Termo de
Referência.
FISCAL ADMINISTRATIVO: Carina de Faria Moncind, metricuta 352.554;

[NODALIDADE: Inexigibtidaçe de Licitação nº 05472024;
PROTOCOLO: S7418/2026;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 1802024;
[PRAZODEVIGÊNCIA: O prazo ca vigência da contratação é de 03 (rês) meses contados da

xy = = = Ma mm Na

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipalde Fazenda Rio Grande

pela Lei nº 1.218/2018 - Ediçãó'nº208 de 01 de novembro de 2024

  
%s PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIOGRANDE

Tag ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE PAZENDA RIO GRANDE, Estado do
Pere, no exericio da suma ambuições legais, HOMOLOGA resido do
Chamamento Público aº 0042024, cojo objem é a esatratação de exporta

 

Sabido 6 outras do Município, ct favor da peguizi entidade: AGP SAUDE LTDA,
pesaça jurídica Imera no CNES 5º 42.686.331/0001-77, resalto credenciada pera o
bem 01 resultapo valor toa? da R$ 9.139.000,00. (nove exibe cento a cinquenta
emenora.

Fazroda Rio GrandeiPR, 31 de outubro de 224.

maopovo

 

Lanna er
suada é PEDrnsaa
Marco Aplcalo Mercegdes Sitra

Prefeito Municipal

 

DATA |VALORTOTAL: R$ 83.000,00 (conta a três mi reais); .

 

DAASSINATURA: 30402024,  
 

“a

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

 

 

EXTRATO DE CONVOCAÇÃO PARAASSINATURADOCONTRATO Nº 217/2024
DESPENSA DE LICITAÇÃONº 039/2024

[objetos “Arpsição da Insumos pera 0 curso de fammoção dos guardas murcipais, que porão)
tlizados pela Secretea Muricipal da Defesa Sociaf, nes condições oslsbelocidas no Termo)
ão Referência,
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 68 (oito) meses contados da data
[sa publicação no PNCP,prorogável na forma Ca Leila” 14.133, de 2021;
Processo Acmintetraivo: 1342024;

Data da Assinatura: 14/10/2024;

 

MUDA WULT SOLUCOES E PRODUTOS LTDA;
CNP: 43.851 7540001-5;
Inscrição Eatadualrºz 193450450.114;
Enderaço: Avenkda Patas, rº, 765, ES, Scarpa, 7º Andar, Bairo Bela Vista, São Pasto?
CEP: 01.311:330,
Representante: Francisco Vitor MaiaLira;
[CPF nº: 702.272582.62:
[Vatoe Fotal: R$ 2.571,40 (disar quinhentos e astoria e um soaequota centavos)

JA CONVOCADA em o prazo de atá 03 (rbs) diespera essinstura a ontruga dba documentos
prveisina noeds cordoma jo 14.439 do 2021.

descumprimento scarmear na casciassilcação ds Detentora: MAIA MULT SOLUCOES E
[PAGOUTOS LTDA, Sem cmo 6s aançõea rotno ata   Coontenação de Contratos|

 

 

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

 

[CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIOGRANDE:
[CONTRATADO: DBV COMERCIO IIPORTACAOEEXPORTACAO DO BRASIL LTDA;
|ENP: 17.I71.B6T00Ose% 4
[OBIETO: "Aquisição do material médico hospitalar, destinados a atender es necessidades dos setores) 1
do sido de munkcipio”: '
[MODALIDADE:Proção Eletrônico nº 108/2023; :
PROTOCOLO;tzesuzãos;
[DATA DA ASSINATURA: 25/10/2024. i

Sonforma airiado pela Sora Mike do Godi marca é qual ou mapa Gita dest
berma fica alterada a crarca do Rom confoeme retação abaixo:

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 088/2024 -ED 4171 A

 

Hem

[EN

Descrição Marca Marca atusl

 [Csister dução Eimen confeccionado em poliuretano, radiações. í

Zem.
teu:co1 terça Sr, 07 catsEosdoveia com] BLENTA MEDIKA
5o sua OU gua com pt sã 9 amrop
toofacespera ocm cortando tradra em     
      Coordenação de Comratos)
 

ua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande

ESTADODO PARANÁ

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAReto
Adesitistratieo HANDS  

às 09:90(oede Bra) noisba

Vasenda Rio Gruade/PR, 1º de novembro de 2014.

Karine Seca Pias
Agetode Consrezação

a
aP RAM, PREFEITURA DO NUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEERTel SECRETARIA ARINIIAL De AniasTRAÇÃo

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃONº 532024
PROTOCOLO:4528812024

Objeto: Locação de imóvel Etuado no endereço: Avenida Nossa Senhora Aparecida,
661, Basro Santa Terazinha no Municipio do Fazenda Rio Grande, com 1.142.63m do
ôma construído objeto do matrícula eº 85.320, Registro de Imóveis da Comarca do

“Progr

  

PESSOAJURÍDICA: UNIFAZ- UNIÃO FAZENDENSE DE EDUCAÇÃOLTDA.

CNPH: BO.3929020001.67

VALOR: R$ 1.200.000,00 (um emIndo e duzentas tr reis)

MODALIDADEFUNDAMENTO: Inexigibfidade de Lietação, na fama doAv 74, Iso V,
da Lei Foderad 14.1232021

AUTORIZAÇÃO: 31/10/2024

PR Fone/Fax: (41)3627.85
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Página: 11/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 08/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 Número do Processo: 000062694/2024

 

Número Único: A7B.L57.YV4.3S .

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/10/2024 10:22 AM   
 
DadosParecer:

 t
Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Drganograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/11/2024 9:57 AM

Solicitação atendida conformesolicitado.
17 Segue para demais trâmites.

  
  

Igor Melhem
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E ao“ea : 04/12/2024
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

A
CAPA DO PROCESSO

" n umNAS3 TT,
NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000050711/2024 DP1.Y9S.VDF-PN 16/08/2024 10:20:03

Súmula: APR“Os

QUERENTE T

<b>NOME</b> CPF/CNPJ e |

HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO,IMPORTAC 18252904000170
LOGRADOURO BAIRRO | AtaSd

JACARANDA, CENTRO es
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

JUCAS/SC 88200000 4832475900 LICITACAOGQHEALTHCAREIMPORT.COM.BR

BENEFICIÁRIO
Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Anexos 05 -

HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC VIVIANE DE FREITAS ERARDT

Protocolo: 1811273b-31b7-4a51-87be-8fe3aaefd474 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 4/12/2024 9:59:31

Desenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo

  



    

     

      

 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
do030/0202ço 39 SegsPág 49

Grgãa Presiclância da Republica?Câmarade Comércio Exterior

RESOLUÇÃO GECEXNº 568, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

Aplica direito antidumping provisório, por um prazo do eté 6
(seit) meses, às Importações lrasdeiras de luvas para
procodimentos não cinirgicos, originárias da China, Malásia e
Tailândia,

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das
atrivuiçõos que lhe corforam o incisos VI do art, 6º do Decroto nº 11428, de 02 do marça do 2023, e o
Inciso VL do att, 2º, do Anexo IV. da Resolução Gecox nº 480, de 10 de malo ds 2023; bem como
considerando o disposta no art. 66 do Decreto nº 8.058, cla 28 deJulho do 2012eas informações, razões e
fundamentos presentos noAnexa (a presente Rosolução, no Parocur SEI ri 304/2024/MDIC o na Circutar
SECEXnº 03. do 08co fovereiro do 2024; 0 0 doliborado am sua 211º Reunião Ordinária, ocorrida na dia 08
de fevereiro de 2024,resolve:

Art 1º Aplicar clrolto amkdurnping provisório, por um prazode atá 6 (sets) meses, às importações
brasileiras do luvas para procedimontos não clrúngicos para assistência à saúde, originárias da República
Poputar da China, da Malásia e do Roino da Tailândia para o Brasl. comumente classificadas nos subitens
cla Nomentlalura Comum do Marcosul INCM) 40151200, 4015.19.00 » 3926.20.00. a sor recolhido sob a
forma de eliquota espocifica focada em dólares ostadunidenses por mit unidades de luvas, nos montantes.
ababxo especificados:

Diroito Antidumping Provisório

Ltd
Products

Rubbee Products Co. Ltd,
Ltd

Universal Mecócal Ltd
Medical Latex

Nanfan

inferior a essa margem forsuficiento para eliminar o dano à Inciústria doméstica causado por Importações
objetoco dumping, não podendo excedera margem dedumping apurada nainvestigação.

Consoanto detalhado no Anexm | da Ciroutar SECEX nº 03. de O8 do fevereiro do 2024,
publicada no Diário Oficial ca União, Seção I - Edição Extra-A, em 09 de fevereiro de 2024. 6 no Paracer SEI
n 304/2024/MDIC. os eáleutos desenvolvidos Indicaram prolminarmento a existência do prática do
cumping nas exportações do luvas do procodimento não cinírgico da China Matásia 6 Tailândia para o
Bravl conformodemonstradoa seguir:

[Margem Absoluta [Margem Relativa!
Produtor Exportador (de Dumping Durmplng

Bluo 50,2%.
INTÇO

Glovo

 

Tendo sido verificada, protiminarmento, a oxistência cia clumping nas exportações di luvas para
procedimentos não cirrglces eriginárias do Ropubiica Poputar da China, da Malásia o do Reino da
Tailândia, o do dano à Indistrta dermóstica dacomonto do tal prática, a Departamento do Defasa Comercial
IDECONO,ea Secretada de Comércio Extetioc nos termos do 56º do art. 65 do Decreto nº 8.058, de ZOI3,
recomendou, com baso no explicitado no Parecer SEIA 304/2024/MDIC e na CircularSECEX1º 03, de 08
di fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficiat da União, Soção | - Edição Extra-A, em 09ds fevareiro do
2024, a aplicaçãode medica antidumping provisória,

A proposta de aplicação da medida antidumping provisória, nos temos do art. 66do Decrato nº
&0sa do 2013, visa impedir a ocorrência de dano nocurso da investigação, considerando que as
importações a proços com dumping da produto objato da Invesilgação continuaram ocorrendo,

O ditolto antidumping proposto para as omprosas dos Grupos Elue Sal o INTCO o para 9
empresa SA Trang baseou-se na margem de dumping calculada a partir da resposta dos respectivos
grupos aos questionários cte produtor/exportador,

O direito rocomendada para as empresas do Grupo Supermax foi estculado com baso em
merge suficiente para olrminar dano à indistria doméstica, Já para as empresas do Grupo Top Glovo, o
direito recomendado fol calcutado a partir da melhor informação disponivel, tenda em conta defelências
em sua resposta ao questionário de produtos/exportadar, Dessa forma, o dreito recomendado para
empresa baseou-se namargemde dumping calculada paraa Malásia para fins de Início de Investigação.

Com relação no direto provisório para os produtores/exportadores chinesos. malslos o
mas não o direito fo com base na média da

margem de dumping apurada para os produtoresou exportadores incluidos na seteção efatuada nos
trmos da art. 28, considerandoo art. BO do Regulamento Brasisiro Antidumpino.

Com relação dos produtorva/exportadoras identificados, masnão setecionadosda China, Levou-
se em conslderição a média ponderada das margens de dumping caleuisda poras os
produtores/expartadiores selecionados do Grupo Blue Sail eGrupo INTCG.

Já com relação DOS proutores/exportadores identificados. mas não setecionados da Malásia.
tendo em vista que a margem do dumping do Grupo Top Glove fol coleulada com base na mothor
inorinação disponívet, a recomendação do direita provisário para estes foi calculada exclusivamente com
baseia proposta de menor direita cio Grupo Supermax.

Por fim, com retação sos produtoros/expostadotos kientificados. mas não setocionados da
Tailândia. toncio em vista que apenas um produtor/exportadorfalselecionado,amargem de dumping para
tais produtores/exportadores da Talândia foi calculada com base na margem de dumping do
procutor/exportador Sit Trang

Noquo àsdemais ounão o dlreito pa
foi cateulado com base nas margens para fins de Início de Investigação.

 

 

  

[Macarol Glove
Global(HQ Lt
  

SON EHD.
SON HD.

Cross SON EHD.
Exim Glovos Marutacturo SDN BHD.

SON BHD,
Ns Modik Pharma: SON BHD.
Tec Glovos BHD,

Global ResourcesSON BHD.
Rubbercaro Protection Proctucis SON BHD.
[Demais

 

  

 

  
    

  

  

    

    

  

 

Demais

Ar 2ºQ dispostono at. 1º nãose aplica aos seguintos produtos:
1-lwvasciningias e
E - luvas Industriais ou outros lipos de luvas que não se enquadrem na Resoluçãoda Diretoria

Colegiada daANVISA Nº 647, do 28 de outubro do 2023, qu norma que venha a substiluis
Ar, 3º A mecída antidumping de que trata à prosento Resolução Incído sobre todas as

importações que correspondam à descrição do produto constante do art. 1º, não sendo vinculativa cu
restrita aos subitens daNomenclatura Comum do Morcosudincicastos no referido artigo.

At, 4º Tomar públicos os fatos que justificam decisão contida no as 1º, conforme consta do
Anexo,

Art 5º Esta Resolução entra emvigor na data do sua publicação.

GERALDOJOSÉ RODRIGUESALCKMIN FILHO
Presidente doComa

ANEXO

CÁLCULO DO DIREITO ANTIDUMPING PROVISÓRIO
Nos termos do art. 78 do Decreto nº 8.059, de 2013, direto antidumping significa um montante

em dinheiro igual ou Inferior 4 margem de dupla apurada. Do acordo com 08 58 1º e 2º doreferido
artigo, o direito antidumping a ser aplicado será Inforior à margom de cumping sempro quo um montante

Rossalte-so que, do forma a permitir a aplicação do direitoantiumping provisório pelo prazo do
seis moses, do acordo com o disposto no $ 6º do arl, ES do Decreto nº 8058, do 2013, osdireitos
recomendados com base na margem do dumplng foram calculados aplicando-se redutor do 10% às
respectivas margems do dumping para 8s emprosas e grupos.
Eacontidoriobrapudemevendomica

   



 

1
AL

E ALTHCARE
taking care of you

= mr

A/C SETOR DE CONTRATOSE LICITAÇÕES.   HEALTH CARE & DUBEBE COMÉRCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DES

HIGIENE PESSOAL, COSMÉTICOS E PERFUMARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o Nº, 18.252.904/0001-70, com sede na RuaEloi Francisco dos Anjos,nº.

443, bairro Sul do Rio, Tijucas/SC, CEP: 88200-000, neste ato representado porseu sócio Luciano

Silveira, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 952.088.109-30, vem à presença de

Vossa Senhoria, para informar e requerer o que segue:

e Conforme veiculado na Circular GECEX nº. 568, o Comitê Executivo de Gestão da Câmara

de Comércio Exterior tornou pública a aplicação de direito antidumping às importações

brasileiras de luvas para procedimentos não cirúrgicos para assistência à saúde,

originárias da República Popular da China, da Malásia e do Reino da Tailândia para o

Brasil, classificadas nos subitens 4015.1.00, 4015.19.00 e 3926.20.00, a ser recolhido sob

a forma dealíquota específica fixada em dólares estadunidenses por mil unidades de

luvas.

Nesse sentido, considerando que a empresa HealthCare realiza operações de importação de

luvas, sob as quais foi aplicada margem relativa de Dumping no percentual de 117,9%, tem-se

queo valor de aquisição sofreu incrementosignificativo.

Nesse contexto,solicita-se o reajuste de 117,9% sobre o preço do contrato já assinado entre

as partes.

Segue, em anexo, o documento pertinente a esse ofício.

Cordialmente,

Tijucas, 21 de fevereiro de 2024,

HEALTH CAREE ' + Assinado de forma digital
DUBEBE COMERCIO por HEALTH CARE E DUBEBE

.$*COMERCIO IMPORTACAO
IMPORTACAO *  EXPORTAC:18252904000170
EXPORTAC:182529-- Dados:20240221 17:12:46

040001700
2

Health Care & Dubebê

CD:Rua Eloi Francisco dos Anjos, 443 Administrativo : Rua Pref. Dib Cherem, 3440

Sul do Rio — Tijucas / SC — 88200-000 Capoeiras — Florianópolis — SC / CEP: 88090-001

CNP): 18.252.904/0001-70 Fone: (48) 3247-5900 — licitacaoDhealthcareimport.com.br
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DESCARPACK
QualidadeFeita Para Você

Código cliente: 019906 '
Razão Social: HEALTH CARE & DUBEBE

Descarpack
R. DR. LEOBERTO LEAL, 1150

Tel.: (011) 3649-5555
Cccc: 01.057.428/0002-14 ILHOTA

 

 

 

  

Endereço: R ELOI FRANCISCO DOS ANJOS, 443. TIJUCAS . CEP:

CNPJ: 18.252.904/0001-70 IE: 258765453

ITEM COD DESCRIÇÃO MATERIAL ' UNID. NCM QUANT. VIR.UNIT. API ICMS VIR. TOTAL

01 0530201 LUVA PROC NAO CIRURG COM CR 40151200 10.000 17,3300 0.00% 4.00% 173.300,0000

PO P DESCARPACK CX20CT

02 0530301 LUVA PROC NAO CIRURG COM CR 40151200 10.000 17,3300 0.eEour 173.ED) 0000
PO M DESCARPACK CX20CT

Total Produtos: Sd606, 0000
Total IPI: mm?” 0,00
Total Frete: 0,00
TOTAL DO PEDIDO: 346.600,0000

Transp.: 000655 - REUNIDAS TRANSP ROD DE

Frete: (FOB) :

Cond. Pagto.: 006 - 30/45/60 DDL

PESO BRUTO: 11.115,00000
PESO LIQUIDO:10.410,00000
CUBAGEM: 31,82000
VOLUMES: 1.000,00000

VENDEDOR: 009205 - ANDERSON ROSSETTO SOBREIRA

Mensagem:
Somente atendemos pedidos com embalagens fechadas.

Primeira compra somente com pagamento antecipado.

Compra faturada mediante análise de crédito.

Frete FOB por conta e indicação do cliente.

Nosso CD localiza-se em Ilhota/SC.

--pdutos importados sujeitos a alteração de preço sem aviso prévio.
;Descarpack não aceita devoluções, trocas e não concede prorrogação de títulos, apenas mediante aprovação da diretoria.

cingas e agulhas possuem ST, favor consultar a ST correspondente a seu estado. *
Endereço para Coleta Santa Catarina: R Dr Leoberto Leal 1150 - Centro - ilhota - SC.

Preços sujeitos a alteração.

O pedido está sujeito a confirmação da Descarpack.
Os Pedidos pendentes de faturamento serão automaticamente cancelados após 60 dias da emissão.

  



MEDIX BRASIL LTDA

Rodovia SC 417, 10535, Barracão 1 a 4
GARUVA - SC

Telefone: 45-3039-4242.
ADA RIO

Medix

Pg: 1/1 CNPJ: 10,268.780/0002-90
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Cliente: 121.450 HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOSDE HIGIENE PES a

CNPJ/CPF: 18.252.904/0001-70 Inscrição: 258765453 Suframa:

Endereço:  R ELOI FRANCISCO DOS ANJOS No; 443 Compl:

Bairro: SUL DO RIO Cidade: TDUCAS UF: SC CEP: 88200000

E-mail: COMERCIALGHEALTHCAREIMPORT.COM.BR

Televendas: O Representante: 1.057 YAGO JOSE MARCELINO DOS SANTOS

dd Produto Un de Venda Caixa Master 9% IPI Qtde Valor Unit Total
Us

29 LUVA PROCEDIM LATEX COM PO TAM P 100UN MEDIX CARTUCHO CAIXA Cj 10CT 0,00 10.000 18,5000 185.000,00
173077 TTLUVAPROCEDIMLATEX COMPOTAMM 1OOUN'MEDIX CARTUCHO CAIXACy10CT 0,00 10.000 18/5000 185.000,00 l

Tipo Frete: DESTINATARIO FOB Cotar Frete: NAO Volume: 2.000,00

Transportadora: O Peso: 11.200,000

Condição Pgto:  28,35,42 Cubagem M3: 31,88

Dados Adicionais: ValorIPI: 0,00

ValorTotali”370.000,00

Importantes:
* Para pedidos “À VISTA ANTECIPADO”, na conta para deposito, verifique se o nome do Favorecido “Medix Brasil LTDA”
está correto. EXPRESSAMENTE PROIBIDO DEPOSITAR EM CONTA DE TERCEIROS.
* A Medix Brasil nunca envia boletos por e-mail. Portando, se você receber umtítulo por esse canal ou de outra maneira

que não seja acompanhado da mercadoria, desconsidere-o e porfavor entre em contato conosco imediatamenteatravés

dos canais: cobranca(Qmedixbrasil.com.br <mailto:cobrancaQQmedixbrasil.com.br> | (45) 3039-4242;
* Sempre que receber um boleto acompanhado da mercadoria, verifique se o nome “Medix Brasil LTDA” está correto e se
os dados do boleto são compatíveis com os que temos em nossos registros.

-“* O valor de frete está vinculado com a tabela Medix, caso o cliente tenha tabela cadastrada com a transportadora

' itomaticamenteficará válida a tabela do cliente.
* Após faturamento: temos um prazo de 5 dias úteis para solicitar a coleta com a transportadora.
* A Medix Brasil não aceita devoluções, trocas e não concedeprorrogação detítulos.
* Produtos importadossujeitos a alteração de preço sem aviso prévio.
* Compra faturada mediante análise de crédito.
* Nosso CD localiza-se em: Garuva (SC).
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arivajnza 16:14:47 1 Pedido Venda 84515

Supermax Brasil Importadora S.A Telefone: 4130285700

CNPJ: 04.214.934/0001-87 4 brasil.

Rod. BR 277,1355 - Mossungue- Curitiba - PR - CEP: 82.305-100 o

 

 

 

 

 

livasde proteção 7

SÊ õHEALTH CAREE DUBEBE COM IMP EXP PRD Transportadora: “Folha 9
o sa

CNPJ: 18.252.904/0001-70 Inscrição Estadual: 258765453 ACEVILLE TRANSRORTES:eroafih7) Folha N

R ELO! FRANCISCO DOS ANJOS,443 - GP 05 - TJUCAS - SC - CEP: 88200000 Condição de Pagamentos...e” A,

PIX

& Código Produto Nome Produto Quantidade Lista de Preço Total

1 111100 LUVA P/PROCED COM PO SUPERMAX TAM EP 250 27,51 6.877,50

e 1110 LUVA P/ PROCED COM PO SUPERMAX TAM P 250 27,51 6.877,50

3 111120 LUVA P/ PROCED COM PO SUPERMAX TAM M 250 27,51 6.877,50

4 111130 LUVA P/ PROCED COM PO SUPERMAX TAM G 250 2751 6.877,50

5 133300 LUVA P/ PROCED SEM PO SUPERMAX TAM EP 250 30,72 7.680,00

6 133310 LUVA P/ PROCED SEM PO SUPERMAX TAM P 250 30,72 7.680,00

7 133320 LUVA P/ PROCED SEM PO SUPERMAX TAM M 250 30,72 7.880,00

8 133390 LUVA P/ PROCED SEM PO SUPERMAX TAM G 250 30,72 7.680,00

9 283110 LUVA PROCED NITR. SONIC SUPERMAX TAM P 750 23,89 17.917,50

10 283120 LUVA PROCED NITR. SONIC SUPERMAX TAM M 750 23,89 17.917,50

11 283130 LUVA PROCED NITR. SONIC SUPERMAX TAM G 750 23,89 17.917,50

12 283140 LUVA PROGED NITR. SONIC SUPERMAX TAM XG 750 23,89 17.917,50

Total Líquido 129.900,00

Frete 2.792,85

Total Geral: (em R$) 132.692,85

 

Descrição:



fMedis

Prezados Clientes,

 

Na tarde de ontem (08/02/2024), foi provada a aplicação de direito antidumping

provisório para luvas para procedimentos não cirúrgicos para assistência à

saúde (China, Malásia e Tailândia);

Segue abaixo os itens com venda suspensa até a publicação dos percentuais

estipulados:

- Luva para procedimento não cirúrgico de látex, com pó e sem pó;

- Luva para procedimento não cirúrgico de nitrilo, sem pó (todas as cores);

- Luva para procedimento não cirúrgico de vinil, com pó e sem pó;

- Luva de látex uso geral, com pó (MBlife);

Nolink a seguir está a ata da decisão para acesso:

Deliberações da 211º Reunião Ordinária do Comitê-Executivo de Gestão

(Gecex) — Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços

(www.gov.br)

Lembramos que possuímos em linha mais de 700 SKU's que estão com
1

comercialização normal;

Atenciosamente,

Medix Brasil

   



 

Descarpack
R. DR. LEOBERTO LEAL, 1150

Tel.: (011) 3649-5555
coc: 01.057.428/0002-14 ILHOTA

 

Emissão: 20/02/2024 ERDA RIO

Orçamento N. 258839

DESCARPACK
QualidadeFeita Para Você

Código cliente: 019906

Razão Social: HEALTH CARE & DUBEBE

   

 

Endereço: R ELOI FRANCISCO DOS ANJOS, 443. TIJUCAS «- CEP:

CNPJ: 18.252.904/0001-70 IE: 258765453

ITEM COD DESCRIÇÃO MATERIAL UNI

01 0530201 LUVA PROC NAO CIRURG COM CR 40151200

PO P DESCARPACK CX20CT

02 0530301 LUVA PROC NAO CIRURG COM CR 40151200 10.000 22,0000 0.00% 4.00% 220.000,0000
PO M DESCARPACK CX20CT

!
Total Produtos: 440.000,0000

4 Total IPI: 0,00

Total Frete: 0,00

TOTAL DO PEDIDO: 440.000,0000

Transp.: 000655 - REUNIDAS TRANSP ROD DE

Frete: (FOB)

Cond. Pagto.: 006 - 30/45/60 DDL

PESO BRUTO: 11.115,00000

PESO LIQUIDO:10.410,00000
CUBAGEM: 31,82000
VOLUMES: 1.000,00000

VENDEDOR: 009205 - ANDERSON ROSSETTO SOBREIRA

Mensagem:

Somente atendemos pedidos com embalagens fechadas.

Primeira compra somente com pagamento antecipado.

Compra faturada mediante análise de crédito.

Frete FOB por conta e indicação do cliente.

Nosso CD localiza-se em Ilhota/SC.

“=odutos importados sujeitos a alteração de preço sem aviso prévio.

Descarpack não aceita devoluções, trocas e não concede prorrogação de títulos, apenas mediante aprovação da diretoria.

ringas e agulhas possuem ST, favor consultar a ST correspondente a seu estado.

Endereço para Coleta Santa Catarina: R Dr Leoberto Leal 1150 - Centro - ilhota - SC. t

Preços sujeitos a alteração.

O pedido está sujeito a confirmação da Descarpack.

Os Pedidos pendentes de faturamento serão automaticamente cancelados após 60 dias da emissão.
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COMISSÃO DELICITAÇÃO

PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

HEALTH CARE & DUBEBE INDÚSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO

DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E PERFUMARIA EIRELI, CNPJ:

18.252.904/0001-70, sediada na Rua Eloi Francisco dos Anjos, nº 443 — Sul doRio,

CIDADE: Tijucas, ESTADO:Santa Catarina CEP: 88.200-000, por meio de seu

Representante Legal Sr. LUCIANO NELSON SILVEIRA,Inscrito no CPF: 952.088.109-30 e

RG: 2.909.379 SSP/SC vem respeitosamente perante a douta Comissão,

tempestivamente, a fim de solicitar readequação de valores para os itens:

59-60-61

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023

PROTOCOLO Nº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 091/2024

ID Nº, 4174/2024

e SÍNTESE DOS FATOS

A Requerente sagrou-se vencedora em processolicitatório na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menorpreço, promovido poresta prefeitura, visando o

registro de preços para o fornecimento de materiais e insumos hospitalares, incluindo

as luvasde látex para utilização em procedimentosnão cirúrgicos.

Acontece que em razão da implementação da Resolução GECEX n, 467, de 28

de março de 2023,a alíquota do imposto de importação referente às luvas, que à

época da precificação dositens e apresentação da proposta era de 0% (zero por

cento), foi majorada para 12,8% (doze inteiros e oito décimos por cento), causando

impacto direto e significativo nos custos suportados pela requerente para o

cumprimento do contrato epigrafado.

Não suficiente, com a medida já implementada, e desde a data de 01/02/2024,

o Imposto de Importação que estava em 12,8% como já mencionado anteriormente,

passou-se para 14,4%. Porfim,para findaro presente cenário, o Ministério do  
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Desenvolvimento, Comércio e Serviços, através da Secretaria de Comércio Exterior,

decidiu, de caráter preliminar, aplicar regras e percentuais de DUMPING para as luvas |

de procedimento.

A presente aplicação, obriga um necessário reequilíbrio contratual, visto que a |

realidade tributária para o item, desde a data de cotação no presente pregão, até o

momento atual, modificou de forma imprevisível e inexplicável, sem qualquer

precedente, onde de 0% de imposto de importação, passamos até o momento com

| 14,4% de Imposto de importação e aplicação de ônus de dumping para todas as luvas

importadas na ASIA, maiores fornecedores deste EPI para o Brasil e para o mundo.

A aplicação de dumping atinge frações que dobram o custo do referido

produto, devendo haveresse reequilíbrio, sob pena de o desequilíbrio contratual

tornar inexplicável e impossível seu fornecimento. Os atuais custos não são mais

possíveis de se praticar, sendo necessária a correção dos valores, por assim entender o

| Governo Federal na aplicação de dumping que a aquisição deste item deve obedecer

às regras informadasna Circular que abaixo copia-se para que possa serverificada no

link:

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gecex-n-566-de-19-de-fevereiro-de-

2024-*-552518605

As explicações para aplicação de tal proteção para o mercado interno,estão

todas explicitadas no arquivo que pode serverificado por este ente público e ficará

evidente naleitura, que o objetivo do Governo Federal é de resguardar uma única

indústria nacional de luvas em detrimento de todo o mercado de importação desse EPI

que abastece o mercado Nacional, com isso, o preço sofrerá substancial alteração.

Desta forma, considerando os prejuízos provocados pelo aumento da carga

tributária, torna-se necessário restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, por

meio da revisão dos preços dos produtos afetados, a fim de garantir a justa

compensação, bem comoe assegurar que o fornecedorseja devidamente

remunerado.



    

 

La

HEALTHCARE
tabing gare af you

e DESEQUILÍBRIO FINANCEIRO

i

Durante o ano de 2020 o governo brasileiro implementou umasérie de

medidas políticas/legais a fim de combater a COVID-19. Entre elas, por meio da

Resolução Gecex n. 17, de 17 de março de 2020,foi elaborada uma extensa lista de

produtos cújas alíquotas do Imposto de Importação foram reduzidas a zero com o

| objetivo de colaborar no combate à doença.

| Contudo, após umasérie de prorrogações do prazo deisenção, quejá

perdurava por 3 (três) anos, em 28 de março de 2023, sobreveio a Resolução Gecex n.

467, determinandoa exclusão de alguns produtos da lista de itens abrangidos pelo

benefício tributário, incluindo as luvas objeto do contrato de fornecimento celebrado

entre a Requerente e a Administração Pública após o devido processolicitatório.

Portanto,a partir de 31/03/2023,o valor do imposto devido pela importação

das referidas luvas, ao invés de zero, passara a ser calculado com base em uma

alíquota de 12,8%, depois, 14,4% e agora somandoa isso, a aplicação do

dumping, resultando em um aumentosignificativo dos custos suportadospela

requerente para importaro referido item e, consequentemente,no desequilíbrio

econômico-financeiro da relação comercial com a Administração Pública.

Em decorrência disso, no mês de maio, por exemplo, o custo unitário das luvas,

que era, em média, de R$ 9,97 saltou para R$ 22,88.

Um adicional extremamente alto, única e exclusivamente em razão da nova

cargatributária e do Dumping imposto.

Desse modo, contando apenas com os impostos e excluindo as demais variáveis

que envolvem a importação dos produtos, a nova alíquota representaria um

acréscimo de R12,9188 por caixa com 100 unidades de luva, sem que houvesse

nenhum tipo de compensação correspondente, afetando negativamente a equação

econômico-financeira.
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Inclusive, a respeito da influência que a alteração da carga tributária tem sobre

a equilíbrio econômico financeiro, Marçal Justen Filho preceitua que:

“Haverá quebra da equação econômico-financeira quando o tributo

(instituído ou majorado) recair sobre atividade desenvolvida pelo particular

ou por terceiro, necessário a execução do objeto da contratação. Mais

precisamente, cabe investigar se a incidência tributária configura-se um

“custo” para o particular executar sua prestação.
I

A resposta positiva a esse exame impõe o reconhecimento da quebra do

equilibrio econômico financeiro.

[...] Tem de examinar-se o custo original assumido pelo

particular e os efeitos da modificação da carga tributária. Caracterizando-se

a elevação dos custos, há direito à recomposição.1”

No mesmo sentido, Joel de Menezes Niebuhr defende a revisão dos contratos

administrativos como ferramenta para reestabelecer o equilíbrio econômico, vejamos:

“A revisão é o instrumento para mantero equilíbrio econômico-financeiro

do contrato em face da variação de custo decorrente, em linhas gerais, de

eventos imprevisíveis ou de consequências imprevisíveis. [...] A

Administração não reúneforças para compelir terceiros a operarem em

prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder à revisão do contrato se as

condições da época da proposta são alteradas, [...J2”

Outrossim,a revisão e alteração dos contratos como instrumento para exercer

tal direito é prevista no artigo 65,inciso ||, alínea “d”, da Lei Federal 8.666/93 e, de

forma mais específica ao caso em tela, a teor do 8 5º do referido dispositivo, a norma

prevê a hipótese de revisão contratual em razão da alteração de tributos. Vejamos:

Art. 65. Os contratos regidos poresta Lei poderão seralterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

£..]

H - por acordo das partes:

[.]

d) para restabelecera relação que as partes pactuaram inicialmente entre

os encargos do contratado a retribuição da administração para justa

remuneração da obra, serviço oufornecimento, objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
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incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, Ol

ainda, em caso deforça maior, casofortuito oufato do príncipe”Folha nS555)

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual: AD

[..]

& 50 Quaisquertributos ou encargos:legais criados, alterados ou extintos,

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após

a data do apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos

preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos,

conforme o caso.

 

   

  

Em conclusão, diante da previsão legal, constitucional existente,a revisão do

contrato para ajustar os preços de acordo com o cenário econômico atual, bem como

a reparação dosprejuízos experimentados pela Requerente até o momento, são

medidas imprescindíveis, visando garantir a viabilidade das operaçõese a justa

remuneração e dandofim a atual situação de evidente de desequilíbrio econômico-

financeiro.

e FORMAÇÃO DE PREÇO ATUALIZADO

Diante dos fatos expostos e comprovados acima,inclusive com a demonstração

evidente e clara de mudançana política tributária do item em questão, o que,

conformereza a legislação e a jurisprudência pátria, para manutenção do equilíbrio

econômicofinanceiro contratual e manutenção da relação contratual, necessário se

torna aplicar o acréscimo da alíquota do Imposto de Importação na nova formação de

preços,visto que trata-se de um imposto que possuía alíquota 0% e não existia a

taxação de Dumping.

Frisa-se que a aludida alíquota, é modificada conforme o Departamento de

Controle de Comércio Exterior entendeser pertinentea alteração, seja para controle

interno de estoque, seja pela essencialidade do item importado, que no presente caso,

frise-se, mais de 90% do tonsumodeste produto em questão (Luvas) é produzido na

Ásia e o Brasil não possui domínio sobre esta cadeia produtiva e de abastecimento do

país.

 



 

  

 

tabivg cre ol you

Portanto, conforme podeser verificada nas notas fiscais de entrada de

importação em anexo, que comprovam o custo na época do processolicitatório e o

destaque de ausência do Imposto de Importação, notório se torna a aplicação da

correção do custo e consequente reequilíbrio contratual, para manter as condições de

venda pactuados na época do processolicitatório.

PREÇO DE COMPRA — SEM IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO R$ 9,97

PREÇO DE VENDA — SEM IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO R$ 11,59.

(Margem média de venda 16,25%)

 

PREÇO DE COMPRA — COM IMPOSTO DE IMPORTAÇÃOR$ 19,98

PREÇO DE VENDA — COM IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO R$ 23,23

(Margem média de venda 16,25%)

e REQUERIMENTO

Preliminarmente, necessário se torna a análise do presente pedido, com a

devida vênia, referendando os argumentos que somente retratam a nova realidade

dos fatos relacionados a importação do mercadode luvas, comprovando assim, a

necessidade de suspensão de envio de novos pedidos, até que seja deferido o

presente pedido ou o cancelamento imediato da Ata/contrato em vigor, deixando

assim contratante e contratada livre dos compromissosfirmados.

Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria o total acolhimento dos pedidos

formulados no presente requerimento, a fim de que seja revisado e alterado o

contrato celebrado entreas partes, refletindo corretamente os custos atualizados em

função da majoração da alíquota do imposto de importação mais o Dumping,

reequilibrando para R$ 23,23 para que, assim, seja preservada a viabilidade econômica

das operações e manter a justa relação comercial entre a Requerente e a

Administração Pública.
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Termos em que pede deferimento,

Tijucas/SC, 02 de Maio de 2024.

HEALTH CARE ?”| Assinado de forma
digital HEALTH

COMERCIO E y| CARECOMERCIO E

IMPORTACAO;!"IMPORTACAO
LIDA:À:182529040001 70

LTDA:18252904Dados:2024.08.16

000170 4;A 10:14:51 -03'00'
 

LUCIANO NELSON SILVEIRA

Representante Legal

Razão Social: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO,

EXPORTACAO DE PRODUTOSDE HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E PERFUMARIA EIRELI

CNPJ: 18.252.904/0001-70

RG: 2.909.379 SSP/SC

CPF: 952.088.109-30
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REEQUILÍBRIO DE PREÇO.

1
1. SÍNTESE DOS FATOS.

 

Procedimento não cirúrgico, do supracitado contrato, sofreu variações em seu valor, de tal modo que o

preço orçado não mais se compactua com o valor de mercado, uma vez que conforme se comprovará

na sequência, o valor cotado à época da licitação não supre mais os custos, insumos e impostos do

contrato.

2. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.

Com a finalidade de comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e demonstrar a urgente

necessidade do reequilíbrio, a requerente anexou documentos (Orçamentos de Marcas de renome no

cenário nacional e Custos de importação própria) que comprovam elevação dos custos do objeto

contratado, uma vez que a proposta original não poderá ser cumprida. E hoje conforme documentos

anexos, esta requerente comprova a elevação dos custos do produto no mercado.

Trata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao contrato firmado com o Órgão,

tendo em vista que o preço originalmente proposto está defasado e consequentemente, a contratada terá

prejuízos financeiros.

Deste modo, com a nova Resolução GECEX Nº 568, publicada em diário oficial dia 19/02/2024, resta

evidente a necessidade do Reequilíbrio Econômico-Financeiro para a manutenção do contrato.

3. REQUERIMENTO.

ISSO POSTO,requer-se:

1. A revisão do contrato para que seja implementado o reequilibrio econômico-financeiro de 117,90%

(sobre o preço do contrato atual), referente ao novo imposto de “Dumping”.

2. Caso assim nãoentenda, requer a liberação do compromisso, liberando a empresa do fornecimento do

item.

Nestes Termos; P* Assinadodeforma
HEALTH CARE digital por HEALTH
E DUBEBE CAREE DUBEBE

Pede Deferimento. COMERCIO ;,COMERCIO
“IMPORTACAO

IMPORTACAO EXPORTAC;]82529

Tijucas, 23 de fevereiro de 2024, EXPORTAÇ:1870400170Dados: 2024:ba:26252904000170 Dados:202402

Health Care & Dubebê

CD:Rua Eloi Francisco dos Anjos, 443 Administrativo : Rua Pref. Dib Cherem, 3440

Sul do Rio — Tijucas / SC — 88200-000 Capoeiras — Florianópolis — SC / CEP: 88090-001

CNPJ: 18.252.904/0001-70 Fone:(48) 3247-5900- icitacaoQWhealthcareimport.com.br
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] -« Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000050711/2024

Número Único: DP1,Y9S.VDF-PN

i

Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAC Procedência:

Situação: Em análiseAssunto: Processo

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM

 

 
 
Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 22/08/2024 9:19 AM
 

Descrição Parecer:

Bom dia, encaminho para aferição de acréscimo dosvalores informados pela empresa, após anexar cotações
1 comprobatórias do aumento dos preços e possível autorização do secretário, retornarpara lavratura do reequilibrio.

Obrigada!

  
   
 

rozana aparecida
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[FCPR] « Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050711/2024

Número Único: DP1.Y9S.VDF-PN
 

  
 

 

Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência: —l

Assunto: Processo Situação: Em análiseo

Data.Abertura: 16/08/2024 10:20 AM

- Dados Parecer:

Organograma: Gestor de Contratos - Saúde ' Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 01/11/2024 9:06 AM

AO CAF PARA VERIFICAR EXISTÊNCIA DE SALDO DO ITEM

      

MARCILENE DE  
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Ettore [FCPR] « Comprovante de Parecer
   
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050711/2024

Número Único: DP1.Y9S.VDF-PN    
  

    

 

 

Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência: cube <

Assunto: Processo Situação: Em análise.

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM  
 

DadosParecer:
 

 

Organograma: Central de Abastecimento Farmacêutica - CAF Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/11/2024 10:56 AM

Conforme parecer Contratos, é necessário que o Compras Saúde: anexe 3 cotações e também anexe o saldo do
3 fomecedor nalicitação, pois a CAF não tem acesso ao Betha Compras.

     
 

'
Rubiane Wozniack
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050711/2024

Número Único: DP1.Y95.VDF-PN
 

Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência:

Assunto: Processo Situação: Em análise:

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM

  
 
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/11/2024 1:28 PM

Segue a cotação conforme solicitado. Encaminho para o gestorinformar o saldo.

     
 

 

Paula Karoline C  
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Página: 174 41

Data: 04/12/2024
GDA RIO

 
000050711/2024

DP1.Y9S.VDF-PN

Número do Processo:

Número Único:

 

 HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência:

 

Em andáliso-——

 
 
  

Requerente:

Assunto: Processo Situação:

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM

Dados Parecer:

“| Organograma: Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/11/2024 4:13 PM

SALDO DELICITAÇÃO: LUVAS P 3976; LUVAS M 3378
5 CONTRATO VIGENTE ATÉ 05/2025

  
   
 

MARCILENE DE
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE REI
GUARIO à

[FCPR] = Comprovante de Parecer Ad ZA,
= O
2 I m
Folha Nº,

Dados Processo: Ass (O

A A, aNúmero do Processo: 000050711/2024 rea aa
DA RIC

Número Único: DP1.Y9S.VDF-PN É
— a

E
Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência: Extemasma Né

Assunto: Processo Situação: Em angiso

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM emma|

 

  
DadosParecer:
 

 

Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

)
Descrição Parecer: Data Parecer: 13/11/2024 10:13 AM

Segueas cotações no parecer anterior para comprobatórias do aumento dos preços e após possível autorização da
6 Secretária.

      

Paula Karoline C
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE asÔra Rio”
q

[FCPR] « Comprovante de Parecer Cá ZA
s Õ

romantçõão P

Dados Processo: Asa z.,

Número doProcesso: 000050711/2024 a a
EAD Ri

“Número Único: DP1.Y9S.VDF-PN é

o

Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência: Externa'oiha NS!

Assunto: Processo Situação: Em anáite—d
,

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM memos

  
-. Dados Parecer:
 

Organograma: Secretária Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/11/2024 5:56 PM

Autorizo o reequilíbrio para R$ 23,23, conforme requerido e demonstrado documentalmente pela empresa,

     
 

Camila Kolosovski
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE eps is;

[FCPR] - Comprovante de Parecer (S a

rolha ESdu

Dados Processo: ps —Sg

Número do Processo: 000050711/2024 , ComR

Númoro Único: DP1.Y9S.VDF-PN É

Dn (rotan
Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência: Externarss,

Assunto: Processo Situação: Emanálise,|”

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM  
 

Dados Parecer:
 

 

    
Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/11/2024 2:44 PM

Conformesolicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário
8 de Administração em dar andamento no pleiteado pela secretaria Municipal de Saúde,

Após retorne para análise da Coordenação de Contratos e demais providências cabíveis.
Atte

 
 

Simone Aparecida
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] Á PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE DAo

AREA ai [FCPR] - Comprovante de Parecer (º ZA |
q

Cola N m

Dados Processo: des A

se

 

 

Número do Processo: 000050711/2024 - alma
EUA RI

 

 

Número Único: DP1.Y9S.VDF-PN A
- |

a 2

Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO,IMPORTAG Procedência: Extemáviha n59

Assunto: Processo Situação: Em aflito—

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM mena  
Dados Parecer:
 

 

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/11/2024 3:57 PM

Em tempo

9
Segue para analise quanto a dotação, se está em conformidade com o objeto se estiver correto encaminhar ao Contratos
para realizar os tramites, respeitando os pareceres contábeis,jurídicos e outros se necessários.   
Com ciência do Sec Mun de Administração.

Sem mais  
 

LUIS GUILHERME
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Dados Processo: Ass, CA

ato

 

 

 

 

  
 

 

Número do Processo: 000050711/2024 os o q

. : SOB RI
Número Único: DP1.Y9S.VDF-PN Pára

E
Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência: ExaaN 58

Assunto: Processo Situação: Em análise s

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM e

DadosParecer:

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 21/11/2024 3:51 PM

10
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MAURO ANTONIO  



  
    

  
  

  

   

    

 

  

 

   

  

     

   

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
SECRETARIA DE FINANÇAS

SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL AO DEPARTAMENTO D
COMPRASE LICITAÇÕES

   
   

 

PARECER 565/2024

Pregão Eletrônico: 108/2023

Contrato: 091/2024 — ID 4174

Empresa: HEALTH CARE & DUBEBE INDÚSTRIA, COMERCIO,

IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL,

COSMETICOS E PERFUMARIA EIRELI

Objeto: "Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as

necessidades dos setores de saúde do município”.

REEQUILIBRIO ITEM CONTRATO

Relativamente ao Processo Administrativo nº 50.711/2024, onde a empresa

HEALTH CARE & DUBEBE INDÚSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO,

EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E

PERFUMARIA EIRELI. solicita reequilíbrio financeiro referente ao item 59 — 60

— 61 do Contrato 091/2024. A empresa apresenta justificativas coerentes

referentes ao aumento do custo dos produtos relativamente ao valor ofertado

por ocasião do Pregão Eletrônico nº 108/2023. Ou seja, os itens sofreram

variações em seus valores, de tal modo que se tornou impraticável manter os

valores iniciais da proposta do referido Contrato. Tais fatos podem ser

considerados fatos supervenientes e de força maior o que justificaria o 
reequilíbrio financeiro. Observando em especial a autorização do Secretário da

Pasta onde concorda com a empresa no sentido de tal reequilíbrio. Os valores

a serem praticados apóslegitimados são os seguintes:

 

. z : Valor Valor Unit.
ITEM DESCRIÇÃO Unid. Qtde Unit. corrigido VALOR
 

5030548 - Luva de látex para procedimento não cirúrgico,
59 tamanho P (Pequeno), não estéril, levemente talcada com cx 4.036 11,59 23,23 93.756,28

finíssimo pó bioabsorvível, descartável,ambidestra,              
 



P
M
2

Ãca sço)

Folha“AS ,

 

 

 

   

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
. SECRETARIA DE FINANÇAS

SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL AO DEPARTAMENTO DF.
COMPRAS LICITAÇÕES

   
a

 

Ea! A | hipoalergênica, atóxica e resistente a tração, com textura
uniforme e anatômica, impermeável à água e outros fluídos.
Acondicionada em caixa tipo box dispensador com 100
unidades. Embalagem contendo data de fabricação, validade,
lote, inscrição proibido reprocessar, dados de procedência e
Registro na Anvisa. BR0269894 -
 

60

5030549 - Luva de látex para procedimento não cirúrgico,
tamanho M (Médio), não estéril, levemente talcada com
finíssimo pó  bioabsorvível, descartável, ambidestra,
hipoalergênica, atóxica e resistente a tração, com textura

uniforme e anatômica, impermeável à água e outros fluídos.
Acondicionada em caixa tipo box dispensador com 100
unidades. Embalagem contendo data de fabricação, validade,
lote, inscrição proibido reprocessar, dados de procedência e
Registro na Anvisa. BR0269893

Cx 3.408 11,59 23,23 79.167,84

 

61

5030550 - Luva delátex para procedimento não cirúrgico,
tamanho G (Grande), não estéril, levemente talcada com
finíssimo pó bioabsorvível, descartável, ambidestra,
hipoalergênica, atóxica e resistente a tração, com textura
uniforme e anatômica, impermeável à água e outrosfluídos.
Acondicionada em caixatipo box dispensador com 100
unidades. Embalagem contendo data de fabricação,validade,

lote, inscrição proibido reprocessar, dados de procedência e
Registro na Anvisa. BR0269892 - 

cx 1.050 11,59 23,23 24.391,50

  TOTAL      197.315,62
 

1 — Fica acrescido o valor de R$ 98.870,16 (noventa e oito mil, oitocentos e

setenta reais e dezesseis centavos) junto ao montante do contrato passando

a vigorar o valor de R$ 197.315,62 (cento e noventa e sete mil, trezentos e

quinze reais e sessenta e dois centavos) para o período correspondente.

Considerações Finais

Informo ainda que, o cálculo apresentado “não é, e não serve de

autorização” para que se proceda a realização do reajuste pretendido,

devendo o mesmo obrigatoriamente ser remetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua contestação.

É O PARECER

Assinado de forma

MAURO digital por MAURO

ANTONIO —ANTONIO
PEDROSO:4 DOTOO4285548

Dados: 2024.11.21
2835437991 155034 -03'00'
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   ESTADO DO PARANÁ Data: 04/12/2024

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE GDARIO   netamasi? [FCPR] -« Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050711/2024

Número Único: DP1.Y9S.VDF-PN

Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência:

Assunto: Processo Situação:

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM

 

Dados Parecer:
 

 

| Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2024 9:02 AM

Aojurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim como aferição da documentação anexada,se
1 1 a mesma suficiente para tal, Em anexo contrato 91/2024 |

Ate |

      
 

Simone Aparecida  



 

 

   
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
PREGÃO ELETRÔNICONº. 108/2023

. PROTOCOLO Nº. 68469/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 247/2023

CONTRATO Nº, 091/2024
ID Nº, 41742024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRESI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA HEALTH CARE & DUBEBE

COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE

PRODUTOS DE HIGIENEPES.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa Jurídica de direito público
intemo, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Balro Nações, inscrita no
CNPJ nº. 95422.986/0001-02, nesta ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador da Cartelra da
tdentidada RG nº. 9:298.397-8 SESPIPR einscrito no CPFIMF sob o nº,
043.188.689-17, neste ato assistido peta Procuradom Geral do Municipio
Sra. Dábora Lemos OAB nº 42.855, em conjunto com o Secretário Municipal
de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº. 948.324.139-
68, doravanta denominada CONTRATANTE, o a empresa HEALTH CARE &
DUSEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE
HIGIENE PES, pessoa jurídica do direito privado, Inscrita no CNPJ sob nº.
18.252.904/0001-70,Inscrição Estadual nº. 258765453, estabelecida na Rua
Eloi Francisco do Anjos, nº. 443, Belrro: Sul do Rio, Tijucas/SC, CEP 88.080-
001, e-mal: Ixitação(Pheslthcargolmportcom.br, telefone: (48) 3247-5900,
por seu representante fegal, Sr. Luciano Nelson Silveira, inscrito no CPF
sob nº. 952.088.409-30, doravante donominada CONTRATADA, eperante 88
testomunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de
Serviços, cuja celebração foi eutorizadapela despacho exarado noprocesso

CocRDENAçÃODE conrraTos,
va Jacaroa, 300iões- Parana Ria QandoPR— CERSENDO-FonafFar (67) 33274300 1

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO

 

 

   
CláusulaSêgindoi O fomecimento será efetuado com prezo do entrega de 20
(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da
assinatura do Instrumento de contrato, 8e for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os matorials médicos hospitalares deverão ser entregues
diretamente no CAF (Central da Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua:
Menos! Claudino Barbosa, 1720 — Iguaçu, neste município. No horário das 08:00 às
11:30 e das13:00 as 16:30 horas.

Parágrafo Segundo: Os produtos sorão recebidos pefa “Comissão Permanente do
Recebimento da Medicamentos e Materiais Médico— Hospitatares! nomeados pela
PORTARIA Nº 117/2022.

Parágrafo Tercolro: Todas as DANFE'S deverão conter obrigatoriamente: a
Denominação Comum do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o número da loto
do produto, o prazo da validado do produto, o número do amponho, o número do
Local do Entrega 8 o endereço do Local da Entrega. O não atendimento a essa Ito
sujeitará a empresa às penalidadesprevistas.

Parágrafo Quarto: Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos
6 obrigatário o preanchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos
180 e K das Notas Fiscafs Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal do Saúde não receberá o(s) produto(s)
sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-
NE — esmodelo 55.

Parágrafo Sexto: As especificaçõos dos sarviços, bam comotodo o descritivo
estão fixados no Termo deRoforôncia e Anoxo!.

DA FISCALIZAÇÃO

CláusulaTercalra: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubleno Woznlack,
matrícula 353918, é a gestão pelo servidor Daniel Ribeiro Nardoto, matrfouta

CooRnENAÇÃODsConTRATOS
Baacurnec, 308 Muções - Faranca RioOrundsCEP83329410 —Fomos (47) 3EITASDO 3

3

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0.Ê|

DIMISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃON    
A

sob PROTOCOLO Nº 68469/2022, e quo sa regerá pela Lei n.º 8,666/93 e

40.52002, além das cláusulas e condiçõos abaixo discriindos que es :
partas declaram conhocar o mutuamento co outorgam,a saborFotha Nº245:35"

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,1,16! 9,686/93);

eres

  

 

2

 

Clávsitã Pitinetiz: O objeto do presento Contrato 6 a “Aquisição dê material17
médico hospitalar, destinados a atendor as necossidados doa sotoras do
saúdo do municipio” do acordo com as especificaçõescontidas no ANEXO 1, que é
parta Integrante deste edital.

Parágrafo Primeiro: O objato do presenta pregão tenda a atender a solicitação da
Secretaria Municipal de Saúdo.
Parágrafo Segundo: Os itons seguirão as especificações, quantidades, preços
unitários a globais ofatados polas empresas classificadas no certame, conforme
Tabela om Anexo | valores extraldos a partir do sistema Batha Compras.

Parágrafo Tercoiro; O valor Iotet do presente contrato comespondente eo preço
obtida no certame licitatório é da R$ 98.445,48 (novonta o olto mil quatrocentos e
quarenta e cinco reais e quarenta o seis centavos), no qua! sa Inclui todos os
tributos, diretos ou indiretos, sobre a execuçãodo objeto.

Parágrafo Quarto:Integra e completa o presenta Termo Contratual, para melhor
caracterização dos serviços e resultados, bem camo para definir procedimentos é
normas decomentes das obrigações ora contraldas a para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todas os seus tarmos, as condições expressas no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 10812023 é TODOS seus anexos, sendo os mesmos
considerados suficientes para, em complemento a este contato, definir sua
extensão o, desta forma, reger a execução do objsto contratado, bem como o
CONTRATADO assuma todas es exigências do Edital reto mencionado.

DA ENTREGAE RECEBIMENTO(Art. 55, 11, Lol 8.666/93, regime do oxocução
Indireta por preço unitário).

COORDENAÇÃODICONTRATOS.
Rem Jacarandá,00=Mós= Peruca Rio GranceCEP83820-000 - FeraFex (41) 38274300 2

2

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

   
348.099 aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato, do tudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão tar a expariência
necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Os fiscals do Contrato anotarão em registro próprio todas as
ocorrências retacionadas com a execução do Contrato, indicando cia, mês e ano,
bem como q nomedos funcionários evontralmente envolvidos, eetarminando o que
for à regu das faltas ou observados e ndo es
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

Parágrafo Terceiro: A fiscalização do que trata osto itom não exclui nom reduz a
responsabilidade da fomacedora, Inclusive peranto terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imparfelções técnicas, vícios redibltórios, ou
emprego de mataria! Inadequado ou de qualidade Inferfor, e, na ocormência desta,
não implica em corrasponsablidade da Administração ou de seus agentes o
prepostos, de conformidade com 0 art. 70 da Lei nº 8.668,de 21 da junho da 1993.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisosiamento para efeito de
simultânea ou posterior verificação, conformo a caso, da compatibilidade com as
especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidado, testes de aceite,
perfelta adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo
servidor devidamenta designadocomo fiscal pela Secrataria Solicitanto, observado o
prazo de até 10 (dez) dias corridos do sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que so refere o subltem anterior não
ser procadida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo nodia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidado da
proponente adjuicatária, nos tammos das prescrições legais, podendo levar à
rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no
presente Contrato.

COORDENAÇÃO DE ComTRATOS
Rem Jecaranai, 300-Mações = FacanciãoGronci/PR = CEP 83129400 - Fora(41) 2427.4500 4
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de pal
4 RaQgrisão SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    

Parágrafo sétimofign caso de não acsltação do item objeto desta PREGÃO, fica a
Contratada obrigada a retirádo e subsituHo em até 10 (dez) dias, contados da
rejelção,.ou,Imodiatamiênte, sob pena de multa de 2% (dols) por cento do valor
Integral do contrato, quando da primeira ocomência, 8 do 1% (um por cento) do valor
Integral da contrato, quando da segunda ou subseglente ocorência, tudo sem
prejuízo da multa relativa à rescisão, provista na letra “o* o perdas é danos, om
conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c" do presente Contrato.

 

Parágrafo Oltavo: Em caso da diferença da quantidade,fica a Contratada obrigada
a providenciar sua Complementação no prazo de 10 (dez) dias, contados da
notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamento, sob pena demulta de
2% (dois por cento) do valor integrat do contrato, quando da primeira ocorrência, e
de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou
subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na
letra “e* é perdas 8 danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, *oº do
presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

data de suapublicação, podendoserprorrogados de acordo com Lei 8669/03.

Parágrafo Único: Exscutado a contrato, o seu objeto sorá recebido nos termos do

eit 73, inciso If, alineas "a" e 'b” o art. 76 da Leinº. 8.668/03.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55,IN, Lel 8.666/93).

30 (trinta) dias contados da liquidação da nota fiscalatura, confeme disponibilidade

financelra na fonte da recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde quo

devidamenta atestada pala Secretaria solcitanto e anexada às provas de

regularidade relativa a Tribuios Foderals o à Divida Ativa da União referente a todos

os tributos fodarais o à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusivo as

CooRDExaÇÃoDScontRArOS
Eua Jacormodd, 300 - Moções = Ferarado Rio GranduPR = CEP 83520000 - Fosuras (4) 25274300 &
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO  
 

Parágrafo Sétimo: Em caso de iregulatidado na execução do objeto elou na
documentação fiscal. O prazo do pagamento será contado a partir da(s)
correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oltavo: Em caso de atraso do pagamento em relação ao prazo
estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá sor atualizado
monetariamente pato INPC (fndica Nacional de Preço so Consumidor), entro a data
em que devera ter sido adimplida a obrigação a q efetivo pagamento (conforma
ast40, XIV, “€',Lei Fodaral 8686/1093).

Parágrito Nono: Nopreço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão
Incluídos todos os Impostos, encargos, taxas, frete, leis socials, bem como todo o
mateial e equipamento necessário para a oxecução dos serviços.

Parágrafo Décimo: Para fins da efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Dectaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

do todos os direitos sociais trabalhistas do seus ampregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lol 8666/93).

IClâúsulaSoxtai As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:

Funcional Fonte Bloqueado
Reduzido

00

 
CooRDENAÇÃo DECONTRATOS

Ros Jecarmaád, 200Muda Fera Ro rancho—CEP 83329-000 = Pomabaz fat) Me2F-8300 7
. 7
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo do Serviço — FGTS,Tributos

Municipais a Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica gjustado o valor total do presento contrato em R$
88.445,46 (noventa e oito mil quatrocantos « quaronta e cinco reals e quarenta
esels cantavas).

Parágrafo Segundo: Para rogjusto do preço será considerado o INPG (Índice
Naclona! de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se o após decorridos

42 (doze) meses da data da proposta, apresentada em 11 do Dazombro do 2023 é
obedecidos os valores da mercado. Para tanto, 8 contratada deverá protocolar
pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência,

Parágrafo Terceiro: O resquilibrio econômico-inancelro estará condicionado à
apresentação da notasfiscais do períodosdivorsos, sendo uma dodata próxima ao
cortame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento dopreço.

a) Havendo impossiblidade de apresentação da notas fiscais a empresa deverá
expor suaJustficativa, a quel daverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)
Municipal,

b) O pedida de reequitíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral

da Profoltura fazondanogrande.prgoybrfconheca-o-novo-amblente-de-

protocolos).

Parágrafo Quarto: O fomecimento é indireto par preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorer em dia sem
expediente no órgão Ecitante, o pagamento deverá ser efetuado no primelro dia til
subsegiente,

Parágrafo Sexto: O pagamento sorá efetuado da acordo com os serviços prestados
e conforme as condições Indicadas no tormo de referência, Em casa de

imagularidade na execução do objato efou na documentação fiscal. O praza de
pagamento sará contado a partir da(s) correspondento(s) regularização(ões).

COORDENAÇÃODE ConTRATOS
Rua Jocerpadá, 300= Noções =FeresRio GopnedaCEP EMS70.000- ForaiFax (41) 3827-4500 &
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO    
DOSDIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

 

CissaSátima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO recebero objeto deste contrato

nas condições avençadas o da CONTRATADAperceber 9 valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

 

Parágrafo Primeiro — Constitulobrigações da CONTRATADA:

a) Efotuar & entrega dos bons nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) focalfs)
indicados pata Secretariaiórgão solicitante, em estrita observência das
especificações do Edital 6 da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
eletrônica constando detalhadamente o preço,as Indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo do garanta:

b) Os bons devem estar acompanhados, ainda, quandofor 0 caso, do manual do
Usuário, com uma versão em português, da relação da redadsassistência técnica
autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios 8 danos decorrentes do produto, de acordo com
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código ds Dafasa do Consumidor (Lel nº 8.078, de 11
da setembro de 1990);

d)O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, comigir, remover, ou reconstruir, às suas

expansas,no prazo máximo de 10 (dez) dias, a produto com avariasou defeitos;

6) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, insrentes ao
objeta do presento Termo de Rofarência:

f) Comunicar à Administração, com antecadência minima de 48 (quarenta o oito)
horas que antecede a data da entrega, os motivos queimpossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação:

q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

COORDENAÇÃO DE contRATOS
Rea Jocarancd, 300 - Moções— Peranteio Grande— CEP 83320.060 - FonaFez (41) SEZTAS0O &
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h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, es
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na
minuta de contrato;

1) Responsablizar-se petas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerelais, taxas, frates, seguros, doslocamento do pessoal,
prestação de garantia o qualsquer outras que Incidam cu venham a Incidir na
execução do contrato.

| Aceltar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 8 as supressões que
sa fizerem necessários, nos termos ca legistação vigente;

k) Arcar com todas às despasas,diretas ou Indiretas, decomentes da cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer Gnus ao Municipio, Inclusiva
deslocamentos que poderão ocorrer;

1) Respondar, exclusivamente, por todas os encargos sociais e trabalhistas, tributos,
taxas, contribuições, seguros e Indenizações decorrentes do fomecimento do objato.

m) Atonder prontamento a quaisquer exigências da Administração, Inerentes ao
objeto dopresente Termo de Referência; .

n) Comunicar 4 Administração, com antecedência minima da 24 (vinte e quatro)

horas que antecedea date da entraga, os motivos que impossibilitem o cumpámento
do prazo previsto, com adevida comprovação;

o) Arcar com o ônus da corrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, Inclusiva quanto aos custos variáveis decorrentas da

fatores futuros e Incertos, devendo complementá-os, caso a previsto inicialmente

em suaproposta não seja saiisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer eigum dos eventos arrolados nos incisos do g 1º do est. 57 da
Lei no 8.668, de 21 da Junho de 1893.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rasa Jacermaçi, 300 - açõesFazia Rio Granda/P5=CEP 83820000- FooafFaz (41) MZPASO 9
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o) Exigir o fiol cumprimento do todos os compromissos assumidos pela
CONTRATADA, da acordo com as cláusulas contratuais a seus Anexos,

fNotficar a CONTRATADA, por escito, sobre as imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas cometivas necessárias.

g) A ação dafiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA

por erro,atrasos ou omissões das quais decorram prejuizos ao CONTRATANTE ou

a terceiros.

h) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam
medida cometiva por parta daquela.

WRejsitar qualquer serviçarfomecimento executado equivocadamento ou em
desacardo com o Termo do Roterância, Edital e Contrato.

|Exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, por servidortes)
especialmente designado(s), anotando em registro próprio es falhas detectadas,
indicando cia, mês 6 ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridado competente para as

providências cabíveis.

k) Notificar à contratada por escrito da ocomência de eventuais Imperfelções no
curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

DAS PENALIDADESE DO VALORDA MULTA(Art. 55, VII, Lo!8.666193).

CrómEutã”Oltivã: No caso de Inexecução total ou parcial, ou einda, atraso
injustificado da objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e
criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

CooRnENAÇãoDEcontRaroS
Rua Jacaracet,300hinções — Fazenda Rio Grena/PR= CEP 83820-000 -Fern (81) SEI7-8500 11
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-
8

7) Mantor duranto toda a aecução dasto Contrato, em competiildads com as
obrigações por eia assumidas, todas as condições da habitação!equaicação
exigidas no processo de contratação, confome incigor XII at,45
65,doLoinea,6s6n993. À FohaN't

GDA fictanto vencedora sa obriga a manter sempro eualizados obANisdados—
cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, contormãno, caso,
principalmento em caso do modificação do enderoço, sob pena do Intação”
contratual.

1) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou cutposamente, ao Municipio ou a terceiros.
o) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º
1.727/2023, da O7 de dezembro do 2023, que dispõe sobre a utilização da Rodo
SINEYPR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Segundo; São responsabilidados da Contratanta:

a) Indicar à CONTRATADAo local e acompanhar todo 0 processo de fornecimento

dos produtos.

b) Receber provisariaments o matorial, disponibilizandolocal, data e horário.

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos

provisoriamente com as aspecificações constantas do Edital e da proposta,para fins

deacaitação a recebimento definitivo.

d) Efatuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em

Contrato,

COORNENAÇÃODEconTRaTOS
Rua dacaruncid, 300 - Moções - Fezanda Rio Qrando/PR = CEP 83319.000- FocmfFas (41) 38774500 19
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critório da Administração Pública, garantia ampla defosa 9 o contraditório, serão
enlicadas 5s seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Murta.

c) Suspensão temporária do participação em Feitação e Impedimento do
contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois
anos.

d) Declaraçãode Inidoneidada para ficitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena do advertância deve ser aplicada a Uulo
do alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempra que o
contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatendes a
determinações da autoridado competento Incumbida para acompanhar a fiscalizar a
execução do contrato.

Parágrato Segundo: Multa, nos saguintos termos:

a) Pelo atraso no Inicio dos serviços, será aplicada muita de mora de 1% (um por
cento) do valor integral do contrato, no dia, até o prazo máximode 20 (vinte) dias,
findo os quais, a critério da eutoridade competante (Prefeito Municipal), o contrato
poderá ser rescindido, caso em que, elém da presenta multa moratória, será
aplicada multa sancianatória decorrento da rescisão, no valor de 10% (daz por
cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das pertas e danos, e de oventuals
sanções previstas na cláusula Nona, alineas “ce *d';

b)Peta recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fisca! do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valorIntegral de contrato, quando da primeira ocorrência,e de

COORDENAÇÃOOIContRATOS
fa Jucararsid, 300 - ações-Franca Ria Qranda/PÁt = CEP 8325-000 — Fana/Fez (EI) JOZT-8300 12
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IvISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO      NBeapod mto) -dojelor infagral do contrato, quando da segunda ou
subsequente ocontência,Sem prejuizo do eventuais perdas e danos. Caracteriza-se
a recusã'êm inicia” 6 serviços quando, após devidamente notificada do decurso do
prazo para Indo da realização dos seniços, a contratada manifesta-so
expressamente pela Impossibilidada do Iniciar imediatamente os trabalhos. A
realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode, a enttério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que, além da mulla já aplicada, Incorrerá e contratada em multa eancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das pardas e danos, e do eventuais sançõesprevistas na cláusula Nona,
alíneas *cº e “a;

 

c) Polo descumprimento ou Inércia no cumprimento da cláusulas contratuais, ou de
determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação
documentos solicitados nos prazos solicitados, ou alnda, pelo descumprimento de
condições do Edital, ou da Loi 8688/93, multa da 5% (cinco por conto) do valor
integral do contrato, quando da primoira ocorrência, e de 10% (dez por conta) do
valor intagral do contrato, quando da segunda ou subsegdente ocormência, sem
prejuízo do evontuais perdas danos. A realização, ainda que única, de qualsquer
condutas provistas na presente alinsa, pode,a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso eim que, além da muita Já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sanclonatória decorrento da rescisão, no valor de
10% (dez por cento) do valor da Contrato, sem prejuizo das perdas e danos,e de
eventuais sanções previstas na ciáusuta Nona, alíneas “e e “E;

d) Pelo descumprimento da qualquer especificação do serviço prevista em Contrato
ou Temo do Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2%
(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira oconência, e de
49% (um por cento) dovalor Integral do contrato, quando da segunda ou subsegõente
ocorrência, sem prejuízo de eventuals perdas o danos e da obrigação de desfazera
parto não acalta o rofazóta de acardo com o Termo de Referência. A realização,
ainda que única, da qualsquer condutasprevistas na presente alinea, pocie,a critério

Cooanenação DE contraros
ReaJocar,200— Moções - Faranda Rio QrarstaPR — CEP SS870.080 - FonaiFz (41)3827-4300 13
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execução dos serviços noticiadopeto fiscal do contrato, incorrará a contratada em
multa de 2% (dois por canto) do valor integral contrato, sem prejuizo de eventuais
perdas e danos. A reafização, ainda que uma única vez, do tal conduta, pode, a
critério da autoridado competento (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em
que, aim da muita Já apicada, Incorrerá a contratada em multa sanclonetória
decorrente da resoisão, no valor de 10% (dez por cento) dovalor do Contrato, sem
prejuizo dasperdas e danos, e do eventuais sanções previstas na cláusula Nona,
alineas e" od.

hj Caso a contratada não apresonta qualquer um dos documentos necessários para
a sealzação do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento
incompleto, insatisfatório ou lrregular,Incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)
por cento do valor integral do contrato, porvarificação observada, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos. Apés a notificaçãodacontratada, nos temos do disposto

na presenta elinsa, para a epresentação dos documentos, a mesma terá oprazo de
05 (cinco) dias comídos para apresentá-os, findas os quais, Incomerá a contratada
em multa de 2% (dois) por conto do valor Integral do contrato por semana de atraso.
A realização, ainda que uma única voz, de ta! conduta, pode,a csitório da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada, incorrerá à contratada em multa sancionatória decorrente darescisão, no
valor de 10% (dez par canto) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas é
danos, é de eventuais sanções provistas na cláusula Nona, alíneas "Cº a “a”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para O certame,ensejar o retardamento da execução da seu objato,
não mantiver a proposta, fafhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modoinidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido do [citar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será descredenciadono SICAF, ou
nossistemas de cadastramento da fomecedores a qua se refere a inciso XIV do art.
“o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máxima05 (cinco) anos, sem

ConaseNaçãopecarmaros
ua Jocerard, 300- Minçõea — Fararato Ro Grando/PR—CEP 53825.000= FonaFas (61) 3327-8300 18
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da autoridada competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em qua, slém
da multa já aplicada, incomerá s contratada em multa sancionatória dacomente da
rescisão, no vaior da 10% (daz por canto) do valor do Contrato, sem prejuízo das
perdas o danos, e de eventuals sançõesprevistas na cláusula Nona, alínees *c" e
A

“) Sendo verificada umadas condutasprevistas no item IV anterior e, com base na
mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a
parte não aceita a rofazóla do acordo com o Temo do Referência efou
especificações, no prazo máximo de 20 (into) dias da aplicação da penalidade da
alinea "d" anterior, incarrerá a contratada em multa do 5% (cinco par cento)do valor

Integral do contrato, sem prejuízo da eventuais perdas 8 danos. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita já aplicada,
Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de
10% (dez por cento) do valor do Contrato, sam prejulzo das perdas e danos,e de
evontuais sanções provistas na cláusula Nona, alíneas “e” e *d”.

f) Qualquer verificação do atraso Injustificado no cumprimento dos serviços
Importará em multa do 2% (dois) por conto do valor integral do contrato, por
verfficação observada, sem prejuizo do eventuais perdas e danos. O atraso,
noticiado pelo fiscal da contrato, caracteriza-se como injustificado quando,notificada
& empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da
Bdministração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta
Justificativa no prazo consignadona notificação para tanto. A realização, ainda que
umaúnica vez, de tat conduta, pode, a critério da autoridade competente (Proteito
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa [á aplicada, Incorerá a
contratada em muita sancionatária decorrento da rescisão, na valor do 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas é danos, e de eventuais
sançõesprevistas na cláusula Nona,atineas “e” e “d'.

8) Umavez aplicada à penalidade pelo alraso, em consonância com o disposto na
item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador ds aplicação da penalidade, na

COORDENAÇÃODECONTRATOS
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prejuizo da mutta do 10 % (dez por conto) do valor do contrato 6 das demais
cominações legais.

Parágrafo Quarto: Declaração do Inidoneidado para Eeitar ou contratar com esta
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou atS que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
penalidade, que será concedida sempro quo 9 penafizada ressarcir o Município,
palos prejuizos resultantese, após, decorrido a prazo da sançãoaplicada com base
no item anterior. A Declaração tará eua publicação na Imprensa Oficial, de acordo
coma Lei ne. 8668/93.

Parágrato Quinto: Além do provisto acima, pelos motivos que so seguem,
principalmente, a Contratada estará cujeita às penalidades tratadas nos parágrafos
Terceiro é Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto maratórias como
sanclonatórias.

1- pelo descumprimento do prazo da fometimento;

1 - pela recusa em atender alguma sollctação para correção no famecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo do 05 (cinco)
dias, contado da hora darejeição;

1 + pela não execução do fornecimento do acordo com as especificações e
prazos estipulados em Edital a neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além daspenalidadescitadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,
às demais penalidades referkias no Caplnlo IV da Lei Federal nº 8.66683 6
posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
camulativamenta, ficando O seu total Imitado à 20% (Vnto por cento) do valor do
Contrato, sem prejuizo de perdas e danoscabíveis.

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Ruaacaso, 308=Mçõeo—FerasFio QrandaPR CEP 83220.600 - FonulEaz (47) 3427.4500 16

16

 



 

 

 

 

1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE '

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO  
Parágrafo Oitavo: Poder-so-4 descontar dos pagamentos porvontura devidos à

Centretada as Importância alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança modiante

inscrição em divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma provista em Lei.

Parágrato Nono: Qualquer penafidadaeplicada deverá ser registrada; tratando-se

de pensildada que implique no impedimento de Teitar o contratar com o Municipio,

cu de declaração de inidoneldade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS GASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, VII a DX, Lol 8.668/93).

Nônai O CONTRATANTE so reserva o direito de rescindir o presente

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 6 78 da Lei nº.

8.566 de 21.08.93.

 

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá sar ainda amigável,

por acordo entre as partos,na forma do ert 79, 1 da Lei nº, 8.686/93, ou judicial, nos

termosda legislação.

DAVINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 55, XI, Lol 0.686/93).

CláusutãDécima: O presente contrato estã vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 108/2023,

DALEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lel 8.668/93).

Cláisulá” Décima [Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas naLei nº. 8.666 de 21/08/93, suas allorações pela Le] 6742/83, a polos

preceltos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lel Orgânica o demais normas aplicáveis à espécio do

Municipio de Fazenda Rio Grande/Pr.

cooRcexação De comrmaros
raJocar250asPEERDEUGEGEO-Pons(em) semtao 17
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto desta
CONTRATO,compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-so do praticar
ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicóvel ao presente
Instrumento pactual, ineluindo aqueles doseritos na Let nº 12.846/2013, em especial
no seu artigo 5º.

Parágrafo Tercolro: Qualquer descumprimento das regras da Lel Anticomupção é
suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO!(a), em qualquer um dos seus
aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento do Apuração da
Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.4202015 o
Instrução Normativa CGU nº 13/2018, com aplicação das sanções administravas
porventura cabíveis; I! - Ajuizamento do ação com vistas A responsatilização na
esfora judicial, nos termos dos artigos 18 6 19 daLei nº 12,846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios é
práticas comerciais de fama ética a (ntagra em conformidade com ospreceitos
legais vigentes no pais.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA dociara, pera todos os devidos fins, sob Bs
penasda el, que a empresaforganização ora quatficada não pratica e nem permita
que pratiquem, sob sua esfera da atuação, atos contrários 8s leis, normas, regras e
regulamentos vigentes no ordenamento furídico brasieiro, que importem lesão à
Administração Pública Nacional cu Estrangeira, nos termos do ert. 5º da Lei nº
12.846 da 1º do agosto de 2013 - Lol Anticamupção. Outrossim, declara que a
empresa envida os melhores esforços para provenir, mitigar 6 erradicar condutas
inadequadas da sua atuação, pautando suas efívidades nas melhores práticas do
mercado, no que se refere ao combata de desvios óticos da integridade. As partes
que o que subscrevem reconhecem que6 verdade.

DO FORO(Art. 55, 5 2º, Lei 8.666/93),

CláiisulãDéGtnaQUEHES Concorda o CONTRATADO quanto so fero privilegiado
atibuldo ao CONTRATANTE, qual seja o Foro da Fazenda Rio Grando, Comarca da

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rue Jocarandé, 300 — ações - Parana Rio Grando=CEP BSE10-000 - Fosmfas (81) METASOO 19
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL, DE COMPRAS E LICITAÇÃOcrf is
 

N LASE 2
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da reteridi Lei e suas

alirações, recomendo-sa à enslogia, aos costumes e aos princípios garais do Z
Direitos.

Eroman A 3qm

Aca,
DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art, 55, XII!,Lol 8.666/93)4   

     
CláisulT] Déelma”Sêgunda: Fica a CONTRATADAobrigada a manter, durante!
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações, por ela
assumidas, todas as condições de habilitação 6 qualificação exigidas nalicitação,

devendo atender sos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais a comerciais
decorrentes da execução do presente Contrato,

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

CisigulãDecimaTercera! As partes CONTRATANTES comprometem-se a
observar os precoitos Jegals instituídos pelo erdenamento jurídico brasileiro no que
tênge 80 combata à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de
2013, e, no que forem splicáveis, os seguintestratados intomacianals: Convenção
sobre o Combate da Comupção de Funcionários Públcos Estrangeiros em
Transações Comerciais Intemacionals (Convenção da OCDE) - promulgada peto
Decreto nº 3.578, da 30 de novembro do 2000; a Convenção Interamericana Contra
a Comupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4,410, do 7 de
outubro de 2002; é a Convenção das Nações Unidas Contra a Comupção
(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto 1º 5.687, de 31 da
Janeiro da 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO,
IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOSDEHIGIENEPES)declara, porst
8 par seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que
agem em seu nome, direta ou indiretamento, estar clonta dos dispositivos contidos
na Lei nº 12.846/2013; (1) se obriga a tomar tocas as providências para fazar com
que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao
teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

COORDENAÇÃODEComTRAroS
Rea Jecarans, 300- Kações - Pega Rio Grando=CEP K2$20.000=PonoFz (41) 3827.8500 18
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
Região Metropolitana da CurititafPR, para dirimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão do qualquer outro, por mais privilegiado que soja.

Parágrafo Único:E por estarem justos e contratados, as partes firmem o presente

Instrumento, em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, obfigando-se a cumpar
fisimento o que neta ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande,02 do Malo do 2024,

PI Contratanto:

MARCOANTONIO |, fstndotemecaçes
MARCONDES Sensor
SILVAD4318688917 Qrçoteta tasnar

Marco Antonlo Marcondes Silva
Prefeito Municipal

FRANCISCO ROBERTO , FrasespeReRrO DEBORA isrbatmar
BARBOSA4632413968 Demsasmssimes LEMOS Sets

Francisca Roberto Barbosa Débora Lomos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Gerat do Municipio

PlGontratada: HEALTHCAREE Assinado de forma digital
DUBEBE COMERCIO | posHEALTH CARE EDUBERE
IMPORTAÇAO —,+CoMERCO IPORTACAO£ EXPORTAC18252904009170
EXPORTAC:18252904 Dados: 20240502 14:1024
000170 AO

Luclano Nelson Sfivoira
HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTAÇAO, EXPORTAÇAO DE PRODUTOS DE

HIGIENEPES

eoaRDENAÇÃoDECONTRATOS
Ra Jocaranda, 200 -ações- Perancio Rlo GrEPeAWPR=CEP 83329000 - ForefFar (41) MIT-8500 30
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PREGÃO ELETRONICO Nº, 108/2023

PROTOCOLO Nº. 68459/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº, 091/2024

ID Nº. 4174/2024

ANEXO | DO CONTRATO»TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

Prefeitura Municipal do Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, LUCIANO NELSON SILVEIRA, representante legal da empresaforganização.
HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS DE HIGIENE PES, regulamento inscrita no CNPJ sob o nº.
18.252.904/0001-T0, deciaro, para os devidos fins, quo a empresa/organização ora
qualificada não pratica e nem permito que. pratiquem, sob sua esfora do atuação,
atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentos no ordenamento
jurídico brasileiro, que importem lesão & Administação Pública Nacional ou
Estrangeira, nos temos doart. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto da 2013 - Lel
Anticorrupção. Outrossim, deciaro que a empresa envida os melhores esforços para
pravenr, mitigar e erradicar condutasinadequadas da sua atuação, pautando suas
atividades nas melhores práticas do mercado, no que sa refere zo combata:do.
desvios éticos e de Integridada, Reconheço que o que subscravo 6 verdade,sob as
penasda let,

Fezenda Rio Grande,02 de Maio de 2024,

HEALTH CARE E DUSEDE srodafomega pa

  

Gob
Luclano Nelson Sil

HEALTH GARE & DUBEBE COMERCIO, IHPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE
HIGIENE PES

COORDENAÇÃOnecoNTRArOS
Rus Jocareres, 400 - ações- Farando Rio Cranda'PR= CEP 83520000 - FonuFez (47) 3027.4500 31
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASro AO o
Rs

[Contrato 89/2024 - SOMAIPR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurídica ddireito
EXTRATODERETIFICAÇÃO DOS CONTRATOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 108/2023 privado, inscrita no CNPJ sob n.º 00.558.463/0001-39; E

[onda sa a: Folha
JUSTIFICATIVA: Conforme tramitado 6 autorizado no processo nº 684692022 es dotaçõos abaixo foram) . d 8

indicadas por ttam e bloqueadas pela Secretaria Municipal do Saúdo. Cláusula Sexta; As da ficitação os cogu fios”?
4

(OBJETO: “Aquisição do material médico hospitatar, destinados a atender as necessidades dos setores de asda Código Reduzido Funelonal Fonte Bloqueado”
do município"uniinio 255 TEDOZIOOLOONLESA33000 SE TODOOÃO
[Contrato 81/2024 - AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica da diroito E 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 E 390.000,00
privado,inscrita no CNPJ sob n.º 80.392.568/0001-45; 269 15.002.10.301.0041.2054.3.3,90.30 1016 400.000,00
[Contrato 82/2024 - ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA, pessoa Jurídica da direito privado, 30 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.30 ooo 15.000,06
inscrita no CNPJ sob 1. 12.014.370/0001.67; E 15.005.10,302.0041.2204.3.3,90.30 359 149.000,09
[Contrato 8312024 - ALFALAGOS LTDA, pessoa juridka de direito privado, Inscitia no CNPJ sob nº 328 75.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 35 150.009,00
05.184.502/0001-14; 328 15,005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 EE 1.000,09
[Contrato 84/2024 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, possoa jurídica de direito privado, 355 15.005.10.302.0041.2205.3,3,90.30 4 211.82082
inscrita no CNPJ sob n.º 00.802,002/0001-02; 35 35,005.10,302.0041.22053.3.90.30 3 3.000,00
[Contrato 85/2024 - ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA À SAUDE LTDA, possoa Jurídica 335, 15.005.10.302/0041.2205.3.3,90.30 305 100.000,00
da direto privado, inscrita no CNPJ sob n.º 45.293.728/0001-33;
[Contrato 87/2024 - CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica ds direito Loiosa:
peivado,inscrita no CNPJsob n.º 37,778.759/00D1-00;
Contrato 88/2024 - DBY COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica do) ci Sexta: As da presente Hottação os soguintes orçamentários:
direito privado, inscrita no CNPJ ob n.º 47.771,887/0001-43;
[Contrato 88/2024 - DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica do|
direto privado,inscrita no CNPsob n.º 02.520.829/0001-40; Sédigo Roduzido Funcional Fonte
[Contrato 20/2024 - FARMATEX DO BRASIL S/A, pessoa Jurídica do direito privado,Inscéita no CNPJ sobn.º 15002103010051.20543350,3000- Emendas
21.284.068/0001-t0; 289 Individuais impositivas - Transferência Especial (Inciso | do 1016
[Contrato 94/2024 - HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTAÇAO DE PRODUTOS] ART 166-A da E.C105/2019)

IGIENE PES, passos jurídica de direita privado,inscrita no CNPJ sob nº, 18.252.904/001-70; ' = 15002.103010041.2054.3.3,90.30100 - Bloco de Gusto
Tato 94/2024 - LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa] des Ações 6 Serviços Públicos do Saúdo us
cado ciroko privado, inscrita no CNPJ sob n.º37.931.064/0001-18; 1E005.1030210047.23043.3,90.30,00 - Serviços Prestados

sato 98/2024 - MACMED SOLUÇÕES EM SAUDE LTDA, pessoa jurídica da diito privado, inscrita no id sus/ Alfa es mes
CNP) sob nº 31.085,168/0001-46;
Contrato 96/2024 - MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica do direito privado, Coortenação de Centratos|
inscrita no CNPJ sob n.º 94,389,400/0001-84;
Contrato 97/2024 - METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa Jurídica da diralto
privado,inscrita no CNPJ sob n.º 83.157.032/0001-22;
[Contrato 98/2024 - PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurídica
do direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 81.708.25140001.98;    
 
 Rus Jacacandi,

 

= Wagdar = Fazenda Dia Oraaa = PA » CEP 85220-003= Peneifas ôural 6233-1540]
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer !

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050711/2024     

 

1
—AronanO

Número Único: DP1.Y9S.VDF-PN
 

Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO,IMPORTAC Procedência: eo

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM   
Dados Parecer:
 

: Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2024 2:03 PM
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Fábio Júlio Nogara 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Desta5583
' Poa A fo

PARECER Nº 536/2024
rasmr

Processo nº 50711/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Reequilíbrio econômico-financeiro — Contrato n. 091/2024

Remete-nos a empresa Health Care & Dubebe Indústria, Comércio,

Importação, Exportação de Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumaria Eireli, por

meio da Secretaria Municipal de Saúde, a solicitação de parecer acerca da possibilidade de

reequilíbrio econômico-financeiro, a ser aplicado ao Contrato n. 091/2024 do Pregão

Eletrônico 108/2023. Os itens a terem os respectivos valores atualizados são os de número

59, 60 e 61 (Luvas de Látex).

Acostado ao pedido, consta declaração e documentos da justificativa do

reequilíbrio, e notasfiscais emitidas por empresas fornecedoras da contratada que refletem

o aumento de preços alegado pela requerente. Todavia, entende-se necessária a juntada de

notas fiscais que demonstrem os preços praticados pelos fornecedores da contratada antes

da operação de efeitos das Resoluções GECEX n. 467, de 28 de março de 2023, e GECEX n.

568 de 19 de janeiro de 2024,

Outrossim, embora da mesma espécie, e por se tratar de três itens com

preços diversos, entende-se que a variação de preços deve ser aplicada individualmente a

cada item, assim como também deve ser apresentada a variação de preços de cada item,

com notas fiscais anteriores e posteriores ao surtimento de efeitos das mencionadas

Resoluções.
!

Não é demais alertar que os valores pretendidos pela contratada no presente

equilíbrio econômico-financeiro não podem ser superiores aos preços praticados no mercado.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande- Pr 
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Consta manifestação do Secretário Municipal de Saúde acerca da solicitação.

Não consta nem autorização do Prefeito Municipal, sendo a anuência de ambos condição

imprescindível para o prosseguimento do pretendido.

Quanto ao reequilíbrio econômico-financeiro, O artigo 65, inciso II, alínea “d”,

da Lei Federal 8.666/93 versa:

Art. 65 Os contratos regidos por esta Leipoderão seralterados,
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: inc Il - por

acordo das partes: (...) "d) para restabelecer a relação, que as
partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração da
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consegiiências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe configurando álea económica
extraordinária e extracontratual. ”

Dessa forma, existe possibilidade jurídica de alteração do valor contratual, em

conformidade com o art. 65, 1, “d”, da Lei 8.666/93, desde que sejam atendidas as

recomendações feitas anteriormente.

Não obstante, o presente opinativo versa assuntos estritamente jurídicos

formais do caso em apreciação. Não cabendo análise dos critérios de oportunidade e

conveniência, sendo essa de competência administrativa.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de novembro de 2024.

FABIO JULIO aigiaiporrásio”
NOGARA:04"Nocarnoosssoss17
046904917 —"Dados: 2024.11.22

13:58:33 -03'00'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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Número do Processo: 000050711/2024
1 U

 

 

: Número Único: DP1.Y9S.VDF-PN fa o »

o
Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência: Extérial5585

Assunto: Processo Situação: enfransecf)TZ

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM Nm ne!

  
Dados Parecer:
 

Organograma:

 

13

   

Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/11/2024 8:33 AM

A Secretaria Municipal de Saúde,para atendimento ao solicitado no parecerjurídico,
Apósretorne!

  

  Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE GENOa

Epa gaição [FCPR] - Comprovante de Parecer fe 2
mFolha ns DS

Ass
Dados Processo: 14,2

Número do Processo: 000050711/2024 As
fe

Número Único: DP1.Y9S.VDF-PN 55 d

rasaçÃ

Requerente: HEALTH CARE& DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência: ExtemjioA)

Assunto: Processo Situação: Em análise——

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/12/2024 1:17 PM

Informo que foram solicitadas as notasfiscais conformeorientado pelo Dpto. Jurídico. Segue resposta da empresa,

14

     
 

MARCILENE DE 



 

 

03/12/2024,13:16 Gmail - RE: Reequilibrio de preços

 

 

 

1 . :
Ed GmaIl compras saude <compras.smsArgQyniaiféor

RE: Reequilíbrio de preços
1 mensagem

Licitação <licitacao(Dhealthcareimport.com.br> 3 de dezembro de 2024 às 10:44

Para: compras.sms.frg(Dgmail.com

Bom dia: Marcilene de Paula

Conforme enviados documentos diversos relatando os fatos informados, como publicação em Diário Oficial,
orçamentos dos maiores importadores de nosso País entre outros, nossa empresa enviou toda documentação
necessária para tomada de decisão de seu município. Uma simples pesquisa de mercado atualirá lhe informar e
comprovartudo que foi enviado. Caso desconsiderem, em nosso documento fomosclaros, caso não seja aprovado,
nossa empresa solicita o cancelamento do contrato visto que foi demonstrado não ser mais possível ser praticados
os valores por conta da instauração de nova política de impostos pelo Governo Federal nas LUVAS DE

+ PROCEDIMENTOSem todos território nacional. '
Certo de seu entendimento.

 
Atenciosamente, |

Fabrizio Rosso

HealthCare & Dubebê - Licitação I

Phone: +55 48 3247 5900
whatsapp: +55 48 996270079

»
HEALTHCARE

Se

 

 

De: "Fernando da Cunha" <comercial(Qhealthcareimport.com.br>
Enviada: 2024/12/03 10:18:56
Para:licitacao(Qhealthcareimport.com.br
Assunto: ENC: Reequilíbrio de preços

Fernando da Cunha
F: (48) 3247-5900
(MDHealthCare
(ODubebe

 

HEALTHCARE
Spa

 

De: "compras saude" <compras.sms.frgDgmail.com>
Enviada: 2024/12/03 09:08:02
Para: comercialQhealthcareimport.com.br

https:/mail.google.com/mailfu/0/?ik=6ccc212439&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1817427022768945091%7Cmsg-f:1817427022768945... 1/2   



 

  

  
     
    

RES,OR Rio ê

03/12/2024, 13:16 + a Gmail - RE: Reequilíbrio de preços

Assunto: Reequilíbrio:de preçoscor

Folha N
Prezados Senhores, aca

      Em atenção ao processo aberto.poressa empresa nº 50711/2024 solicitando reequilíbrio de preços para ositens
"Luvas delátex”, solicitamos atendimento à solicitação realizada pelo Departamento Jurídico, conforme segue:

"Juntada de notas fiscais que demonstrem ospreços praticados pelos fornecedores da contratada antes da operação
de efeitos das Resoluções GECEX n. 467, de 28 de março de 2023, e GECEX n.568 de 19 de janeiro de 2024. Deve
ser apresentada a variação de preços de cada item, com notas fiscais anteriores e posteriores ao surtimento de
efeitos das mencionadas Resoluções .”

Sem mais, aguardo a juntada dos documentos para andamento do processo.

Atenciosamente

Marcilene de Paula
Gestora de Contratos SMS
Matrícula 35184

Departamento de Compras-SMS
Telefone: (41) 3608-7650 Ramal 5013/9089.
Prefeitura Mun. Fazenda Rio Grande/PR
Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ 95.422.986/0001-02

Ljunnamed (1).jpg

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=6ccc212439&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1817427022768945091%7Cmsg-f:1817427022768945... 2/2

 



 

 

 

Página: 1/1 1 |
ESTADO DO PARANÁ Data: 04/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050711/2024

Número Único: DP1.Y9S.VDF-PN   Requerente: HEALTH CARE & DUBEBEINDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência: Extema

Assunto: Processo Situação: Em análise—-—

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM  
 

"Yados Parecer:
 

 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/12/2024 4:16 PM

Embora seja recomendávela juntada de notasfiscais de momentosdistintos, esses documentos não são essenciais para
1 5 a comprovação da variação de preços. Assim,diante dajustificativa apresentada pela fornecedora dositens, das

cotações que demonstram que os valores reajustados encontram-se dentro dos preços de mercado,além dopossível
risco do município ficar desabastecido de tais itens em eventual cancelamento, bem comoa necessidade de empreender
nova contrataçãopara substituição dositens, entendo que pode ser dado prosseguimento ao pretendido     
 

Fábio Júlio Nogara

  



 

Página: 171 4
ESTADO DO PARANÁ Data: 04/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050711/2024

Número Único: DP1.Y9S.VDF-PN

Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência:

 

Assunto: Processo Situação:

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM    
Dados Parecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/12/2024 10:33 AM

1 6 Considerando manifestação inicial, com autorização da Secretária Municipal de Saúde, Parecer Jurídico e informações
contidas no presente processo, segue para análise da Diretora de Compras, após encaminhar ao Gabinete para
AUTORIZAÇÃOdoSr. Prefeito quanto a realização de reequilíbrio econômico-financeiro dos item 59 — Luva delátex para
procedimento não cirúrgico, tamanho P (Pequeno), não estéril, lsvemente talcada com finíssimo pó bioabsorvível,
descartável, ambidestra, hipoalergênica,atóxica e resistente a tração, com textura uniforme e anatômica, impermeável à

água e outros fluídos, Acondiclonada em caixa tipo box dispensador com 100 unidades, Embalagem contendo data de
fabricação, validade,lote, inscrição proibido reprocessar, dados de procedência e Registro na Anvisa. BR0269894,
passando de R$11,59 para R$23,23, item 60 - Luva delátex para procedimento nãocirúrgico, tamanho M (Médio), não
estéril, lavemente talcada com finíssimo pó bioabsorvivel, descartável, ambidestra, hipoalergênica, atóxica e resistente a
tração, com textura uniforme e anatômica, impermeável à água e outros fluídos. Acondicionada em caixa tipo box
dispensador com 100 unidades. Embalagem contendo data de fabricação, validade,lote, inscrição proibido reprocessar,
dados de procedência e Registro na Anvisa, BR0269893 passando de R$11,59 para R$23,23 e item 61 - Luva de látex
para procedimento não cirúrgico, tamanho G (Grande), não estéril, levemente talcada com finíssimo pó bioabsorvível,
descartável, ambidestra, hipoalergênica, atóxica e resistente a tração, com textura uniforme e anatômica, impermeável à
água e outros fluídos. Acondicionada em caixa tipo box dispensador com 100 unidades. Embalagem contendodata de
fabricação, validade,lote, inscrição proibido reprocessar, dados de procedência e Registro na Anvisa. BR0269892,
passando de R$11,59 para R$23,23 junto à proponente HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO,
EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE ES, pessoa Jutáica dsde direito privado, insetonoo CNPJ sobrnº.
18.252.904/0001-70, que tem por objeto “Agu 2 à a e
saúdemunicipio”,

   

 

   

Simone Aparecida

   



 

ESTADO DO PARANÁ Data: 05/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDARIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
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||
 

Número do Processo: 000050711/2024 alArig N

Número Único: DP4.Y9S.VDF-PN fs Q

(ErotaSA Jm
Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência: fade, E nao

Assunto: Processo Situação: Em bélico a

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/12/2024 10:45 AM

Seguepara autorização do prefeito.

| 17

     
 

LUIS GUILHERME
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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

    

 

Dados Processo:
 

| Número do Processo: 000050711/2024

Número Único: DP1.Y9S.VDF-PN

= qramaSOE
Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE'INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência: Extengoaf

Assunto: Processo Situação: Em análise»

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/12/2024 11:50 AM

Segue autorizo do Sr. Prefeito.

18

     
 

Ana Claudia

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

  

   

 

Protocolo nº 5071112024
Pregão Eletrônico nº 108/2023.5598

Contrato nº 91/2024, HS
 

Fazenda Rio Grande, 04 de dezembro de 2024.

Considerando manifestação inicial, com autorização da Secretária Municipal de Saúde,

Parecer Jurídico e informações contidas no presente processo, AUTORIZO a realização de
reequilíbrio econômico-financeiro dos item 59 — Luva de látex para procedimento não
cirúrgico, tamanho P (Pequeno), não estéril, levemente talcada com finíssimo pó
bioabsorvível, descartável, ambidestra, hipoalergênica, atóxica e resistente a tração, com
textura uniforme e anatômica, impermeável à água e outros fluídos. Acondicionada em caixa
tipo box dispensador com 100 unidades. Embalagem contendo data de fabricação, validade,

lote, inscrição proibido reprocessarm, dados de procedência e Registro na Anvisa.
BR0269894, passando de R$11,59 para R$23,23,item 60 - Luva de látex para procedimento
não cirúrgico, tamanho M (Médio), não estéril, levemente talcada com finíssimo pó
bioabsorvível, descartável, ambidestra, hipoalergênica, atóxica e resistente a tração, com

textura uniforme e anatômica, impermeável à água e outros fluídos. Acondicionada em caixa
tipo box dispensador com 100 unidades. Embalagem contendo data de fabricação, validade,
lote, inscrição proibido reprocessar, dados de procedência e Registro na Anvisa. BR0269893

passando de R$11,59 para R$23,23 e item 61 - Luva de látex para procedimento não
cirúrgico, tamanho G (Grande), não estéril, levemente talcada com finíssimo pó bioabsorvível,
descartável, ambidestra, hipoalergênica, atóxica e resistente a tração, com textura uniforme e
anatômica, impermeável à água e outros fluídos. Acondicionada em caixa tipo box
dispensador com 100 unidades. Embalagem contendo data de fabricação, validade, lote,
inscrição proibido reprocessar, dados de procedência e Registro na Anvisa. BRO0269892,

passando de R$11,59 para R$23,23 junto à proponente HEALTH CARE & DUBEBE
COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE
PES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.

18.252.904/0001-70, que tem por objeto “Aquisição de material médico hospitalar,
destinados a atender as necessidades dos setores de saúde do município”.

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos e ao
responsável contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades
pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO Assinado de formadigital por

MARCONDES AgroacenoniNcoNDs
SILVA:04318688917 ““Dadoi: 2024.12.04 11:49:31 -03'00'

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal  



 

       
  

   
   

   

                 

   

 

       

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE dl
u
=
aSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO [51

 « . A
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO (AOS   

“

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 91/2024 ID 4474 G [a |

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRESI RIROSO M
RSI,

MAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE EA

EMPRESA HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO,

IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOSDEH-

GIENE PES.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto

com a Secretária Municipal de Saúde, Sra. Camila Kolosovski, inscrito no CPF nº.

060.026.649-47, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa HEALTH

CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS

DE HIGIENE PES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.

18.252.904/0001-70, Inscrição Estadual nº. 258765453, estabelecida na Rua Eloi

Francisco do Anjos, nº. 443, Bairro: Sul do Rio, Tijucas/SC, CEP 88.090-001, e-mail:

licitacao(Dhealthcareimport.com.br, telefone: (48) 3247-5900, por seu representante

legal, Sr. Luciano Nelson Silveira, inscrito no CPF sob nº. 952.088.109-30,

doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade de

 
aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº.

50711/2024, em conformidade com o Artigos 65º, II, “d” da Lei Federal 8666/93, as

partes resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao Contrato nº. 91/2024, Celebrado em 02

de maio de 2024, originado do Pregão Eletrônico nº. 108/2023, publicado no diário

Eletrônico do Município em 03 de junho de 2024, tendo como objeto “Aquisição de

material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”, mediante Cláusulas e condições seguintes:

  

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1

1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
[e
Foi

Nos

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO     

 

pe—SÊ-Cláusula Primeira: Fica autorizado o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens

“e... «Conformerelação abaixo:

 

 

item Descrição Valor unitário Valor reequilibrio
licitado econômico- financeiro

59 Luva de látex para procedimento não R$11,59 R$23,23
cirúrgico, tamanho P (Pequeno), não

estéril, levemente talcada com
finíssimo pó bioabsorvível,
descartável, ambidestra,

hipoalergênica, atóxica e resistente a
tração, com textura uniforme e

anatômica, impermeável à água e
outrosfluídos. Acondicionada em

caixa tipo box dispensador com 100
unidades. Embalagem contendo data
de fabricação,validade,lote, inscrição

uproibido reprocessar, dados de

procedência e Registro na Anvisa.
BR0269894

60 Luva de látex para procedimento não R$11,59 R$23,23

cirúrgico, tamanho M (Médio), não
estéril, levemente talcada com
finíssimo pó bioabsorvível,
descartável, ambidestra,

hipoalergênica, atóxica e resistente a
tração, com textura uniforme e

anatômica, impermeável à água e
outros fluídos. Acondicionada em

caixa tipo box dispensador com 100
unidades. Embalagem contendo data .-
de fabricação,validade,lote, inscrição

proibido reprocessar, dados de
procedência e Registro na Anvisa.

BR0269893

61 Luva de látex para procedimento não R$11,59 R23,23

cirúrgico, tamanho G (Grande), não

estéril, levemente talcada com
finissimo pó bioabsorvível,

descartável, ambidestra,
hipoalergênica, atóxica e resistente a

tração, com textura uniforme e
anatômica, impermeável à água e
outrosfluídos. Acondicionada em

caixa tipo box dispensador com 100
unidades. Embalagem contendo data
de fabricação, validade,lote, inscrição

nproibido reprocessar, dados de

procedência e Registro na Anvisa.

BR0269892

  
 

       
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

ua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2

o



 

 

   

 

  

 

   

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAND

e
M
A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecemiêm
FenaNº

vigor. fo po

Fazenda Rio Grande, 05 de dezembro de 2024... d+”

P/ Contratante: Assinado de forma digital por
MARCO ANTONIO Ymarco antonio

MARCONDES

MARCONDES ILVADA3 18688917

SILVA:04318688917Dadôs:202412.10 11:47:57
os

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por DEBORA ffsstadodetomadita
CAMILA AadKOLOSOVSKI:06002664947 OOETODATETO
KOLOSOVSKL:06002664947- pádos: 2024.12.09 10:37:35 -03'00' LEMOS —1tdósa 030º

Camila Kolosovski Débora Lemos
Secretária Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município 

P/ Contratada:

Assinadode formadigital por
HEALTH CARE HEALTH CARE COMERCIO E

COMERCIO E IMPORTACAO
IMPORTACAO NTDA:18252904000170

-——Badaso 43»LTDA:1 8252904001 70 cado 2024.12.05 14:43:19

Luciano Nelson Silveira
HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE

HIGIENE PES

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-060 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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Voltar Imprimir
     

 

CAIXA Ê
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 18.252.904/0001-70

Razão HEALTH CARE E DUBEBE COMERCIO IMPORTACAO
Social:
Endereço: - RUA SAO PEDRO - / AREIAS / SAO JOSE/ SC / 88113-250

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:30/11/2024 a 29/12/2024

Certificação Número: 2024113003562060587030

Informação obtida em 05/12/2024 14:46:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

| atan559F
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

aSAEN

& Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HEALTH CARE COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 18.252.904/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de entefederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avww,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFNnº1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:33:11 do dia 30/11/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 29/05/2025.
Código de controle da certidão: 6DB6.DC56,59C6.EE8C

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO Asa
JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 4
“

Nome: HEALTH CARE COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIALS)onan

CNPJ: 18.252.904/0001-70 Neo
Certidão nº: 54524334/2024 SN,
Expedição: 08/08/2024, às 15:26:49

Validade: 04/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HEALTH CARE COMERCIO E IMPORTACAO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.252.904/0001-70, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (nttp://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

  



  

   

   

 

  

   ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

 

   

 

Nome(razão social): HEALTH CARE COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

CNPJ/CPF: 18.252.904/0001-70
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Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam,na presente data, pendências em nomedocontribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Leinº 3938/66, Art. 154
Númerodacertidão: 240140344463207
Data de emissão: 31/10/2024 17:00:40
Validade(Lei nº 3938/66,Art. 158): 29/04/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Intemet, no endereço:

http://unww.sef.se.gov.br

Este documento fal assinado digitalmente

Impresso em: 05/12/2024 14:48:37
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Contribuinte
 

Nome/Razão: 6476422 - HEALTH CARE COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

CNPJ/CPF: 18.252.904/0001-70

Endereço: Rua SAO PEDRO,622

Complemento: GALPÃO 5 1  
 

 

 

 

 

 

   

) Bairro: AREIAS Cidade: São José - SC

NoEus!

Finalidade

|
Observações

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

05/12/2024 90 dias 
 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,

de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E RTIFICO que, em nome de

EALTH CARE COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA até a presente data não existem, em aberto,

débitos de tributos municipais.

São José - SC, 5 de dezembro de 2024

 

TPM SistomasLtda Identificador: WGT211205-000-FYRLZESFPIANZA-S 05/12/2024 14:45:07
Atanda Nai = WGT v-2013 M

 



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE “
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO! Poa yé 54

Ts TA
An À

SENRian
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 091/2024 - ID 4174” is
OE

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; Foo.5602

CONTRATADO: HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAÉ,DE

PRODUTOS DE HIGIENE PES;

CNPJ: 18.252.904/0001-70;

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do municipio”;

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO:50711/2024;

tOCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

DATA DA ASSINATURA: 05/12/2024.

- Fica autorizado o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens conforme relação abaixo:
 

Item Descrição Valor unitário
licitado

Valor reequilíbrio
econômico- financeiro
 

59 Luva de látex para procedimento não cirúrgico,
tamanho P (Pequeno), não estéril, levemente

talcada com finíssimo pó bioabsorvível,

descartável, ambidestra, hipoalergênica, atóxica e
resistente a tração, com textura uniforme e

anatômica, impermeávelà água e outros fluídos.
Acondicionada em caixa tipo box dispensador com

100 unidades. Embalagem contendo data de
fabricação, validade, lote, inscrição Oproibido

reprocessar, dados de procedência e Registro na
Anvisa. BR0269894

R$11,59 R$23,23

 

60

   
Luva de látex para procedimento não cirúrgico,

tamanho M (Médio), não estéril, levemente talcada

com finíssimo pó bioabsorvível, descartável,

ambidestra, hipoalergênica, atóxica e resistente a
tração, com textura uniforme e anatômica,

impermeável à água e outros fluídos.
Acondicionada em caixa tipo box dispensador com

100 unidades. Embalagem contendo data de
fabricação, validade, lote, inscrição Oproibido

reprocessar, dados de procedência e Registro na
Anvisa. BR0269893  

R$11,59

 
R$23,23

 
 
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



 

 

   
  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

 

61 Luva de látex para procedimento não cirúrgico, ' R$11,59 R23,23
tamanho G (Grande), não estéril, levemente

talcada com finíssimo pó bioabsorvível, SERo,res,

 

descartável, ambidestra, hipoalergênica, atóxica e
resistente a tração, com textura uniforme e

anatômica, impermeável à água e outros fluídos.
Acondicionada em caixa tipo box dispensador com

100 unidades. Embalagem contendo data de
fabricação, validade,lote, inscrição Uproibido

reprocessar, dados de procedência e Registro na
Anvisa. BRO269892

 

      
Coordenação de Contratos  

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



 

 

    
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
  de    
 

ENTRATO CONTRATO Nº 259/2024 « ID 339.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADO: [36INDÚSTRIABRASILEIRADE GASES LTDA;
CNPJ; 87,423,152/0001-78;
JOBJETO: “Contratação de Empresa especializada para prastação de serviços de famecimanto)
irtorto do 98408 medicina granel Inclinco equipamento era regina da comodato do clldios
o gases,o locação de tanques de erpénico zo bem como a martenção preventiva a comia
|decsa sistema e das centrais nas condições estabelecidas no Tarmo de Referência”
FISCAL ADMINISTRATIVO: Unidada de Pronto Atendimento - Andrea Hartmann Hincjoto, matricuta
|nº 353.873; Fiscal do Contrato: Divisão da Atenção Básica — Agonios Comunitários de Sais — Paulo)
Henrique Pot, ratricta o 357.702:
FISCAL SUPLENTE: Era Ribeho Sertana, maticada e” 361.771
GESTOR: Marclena de Pas, metrioda nº 51.084
[ODALIDADE: Proção Eleririco nº 352926;
PROTOCOLO: 4425012024;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: gop924;
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vipância da contratação é do 12 (5020) meses. cortados da
|pubticação no PNCP, prorrogival na forma da Lel n.º 14.133, ds 2024;
|VALOR TOTAL: R$ 271.120,28 (duzentos e setenta o um mil é cento o vinto reais e vinio e cito
cortava);
[DATA DAASSINATURA: 05/12/2024.  Coerdacação de Contras]  

 

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETÁRIAMUNICIPAL DE ADMDISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS 5 LICITAÇÃO

 

   
EXTRATO CONTRATO Nº 257/2024 -H04340.

,
CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: CAMUFLADOS COMPANY INDÚSTRIACOMÉRCIO DE CONFECÇÕES
EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA:
|ENPS: 09478.845/0002-7%;,
[ORJETO: "Aquisição do urifoemes e oquipamentos para uso dos alunoa aprovados no concurto dal
[Guarda Munkcipal, a fim de ger usado na formatura da Quinta Turma da Guarda Municipel, opel
aprorração do Curso de Formação!es condições estabelecidas no Tormo da Referência”
FISCAL ADMINISTRATIVO: Paulo Roberto Rodrigues, matrícida 1º 151.674;
(FISCAL SUPLENTE: Jia de Souza Padroso, mstricula 360.650;
(GESTOR: André Felipe Cemmparin Machado, matricula 382031;
[MODALIDADE:Disperas do Licitação nº 60/2024;
[PROTOCOLO; 7243212024;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 226/2024;
|PRAZO DE VIGÊNCIA: Q prazo de vigáncia da contratação é de 12 (doze) meses contados da

no PNCP na lorma do artigo 105 da Lei nº 14,133, do 2021;
IVALORTOTAL: R$ 47.751,00 (quarenta o esto mil aetacontos 9 cinqienta o um reais;
[DATA DAASSINATURA: 06/12/2024,

Coordenação de Contrato)
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
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NAsa
EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2024 = ID 4156

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE: ea
CONTRATADO: CTG CONSTRUTORA LTDA;
CNPJ: 20.390.929/0001-03;
[ORJETO: “Contratação de errprosa para execução de pavimentação da vas Lrbana em CBUG,com
áraa de 41.820,85 rr? cortorme moliilação da Secrelaria Municipal de Qtrzs Públicas, conforme as
condições o especifcações previriza negte exltal 9 demais documentações constanizs em Enexo 80
odiar;
[MODALIDADE: Concorrência Pública nº 01272023;
PROTOCOLO: 7117872024;
[PROCESSOADMINISTRATIVO; 30742023;
[VALOR INCLUSO: R$ 15.054,11 (certo o cinquenta e nova md, cinquenta a quatro roeis e orzo

[DATA DAASSINATURA: 02/12/2024.    

ainda EeiaTomA Ea ge 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

  
 

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0912024- ID 4174

[CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[CONTRATADO: HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTACAO DE
[PRODUTOSDEHIGIENE PES;
CNPJ: 18.252.9000001-70;
[OBJETO; "Aquisição de maiaral médico hosplutar, desónacios a atanciera necessitades doa setoras
do aaúde do municipio”;
|NODALIDADE: Pregão Elstrórico nº 108/2023;
PROTOCOLO: 5071172024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;
DATA DAASSINATURA; 05/12/2024,

+ gica autorizado o resquiitrio econôímico-fnancairo dos lens conforme ratação abeixo:
 

 

Rem Descrição Valor unitário |Valor rmaquilbrto
Derado econtmico- financeiro

[59 Turvo do isa pera procedimentondociirgo, R$1159 F5Z3s
tementoP (Pequeno). não lavemento

áágua e outros fuídca.
am cabra tipo box sispentador com

ndo

 

1 |[69 Lima oo tiiox pera prococimento niociímica R$51,59 RE323
temanho 4 (Médio), nho cat, lovermonto tnicndal
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NE Diário Oficial Eletrônico &:
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande. a)

21 AGENDARIO GRANP” 4

 

FREFEITURAMUNICIPALDE FAZENDARIO GRANDEPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 4

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

,  REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
 

  

[63 Luva do látex pera procedimento nãocirôngico. R$11,50 Rss O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FAZENDA BIO GRANDE,
aoa Pereod, no exereácio do mma atribalções fegus, com beso no Ast 71, fncixo IX, de

“ RA eiskca a Febem nº 141332021, REVOGA o Pregão Elerênio ef S82N24. crjo objco é am.
reslstanto tração, Gom uniforme e contratação do erspeesa pera locação, montagem « desmontagem de tendas, pradil 9

anatômica, impermedval à qu&curtos fdos. tablado, poe razões de interesse pública À revogação fundamenta-se mas justificativas
em caixa pobos. apresentadas pelo Sessecisio Municipal de Governo o no pereces DP S79202A emitido

100uniáades. cortando data de pela Procuracdocia Góeral do Município,

Fazenda Rio GirendeiPR, D6 de dezembro de 2024.
 

t MARÇOANTONOO arcemsteam
Goorsanação de Contratual MARCONDES /aimsctanamo

I SUVAD1BSAg917aa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIOGRANDE.
ESTADO DO PARANÁ

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO HOMOLOGAÇÃODELICITAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RI) GRANDE, Estado do
Peraaá, no vão de sura tsribnições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 

ESP2G2A, cujo objcto 6 a aquisição de paradas d bolboscom estrotara metálica é
fochanstato em é instalação, q remoção dos axtiros em diverias
áreas do Masícípão de Pazraca Rio GrandeiFR, eABSUDICAo obácto em fsvoe da
empresa TRAGO DELATTRE VÁRIAS LTDA, iracria no CNPJ sob o
42284.1310001-30, vencedora do grupo DI com valor total de R$ GSET7ND0

 

EXTRATO DO 2ºTERMO ADITIVO AQ CONTRATO Nº 053/2024 -ID 4168

[CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIODE FAZENDARIO GRANDE;

 

CONTRATADO: ALFALAGOS LTDA; G+30, ve o
TENP.S: 05.1945021000! (osisceatos oie eit a,ctocentos e stenta tai)

oo + destinados a atender us pecado dos estarma Fazenda Rio Grande/PR, 09 do dezembro de 2024.

MODALIDADE: Proção Eletrônico nº 108/2023; MARÇOANTONIO (imrinpmmo
PROTOCOLO: 4188372024; MANONDES )isinmai
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023; SAVAOAVIBSEISNCrnm

[DATA DAASSINATURA: 04/12/2024, Março Antonio MarcondesSra
Conforme Mutado atirado pla Secreta ic do saúdo quoRonquio Ecenôíico) Prefeito Musleipal
Financeiro, desta forma ficom atacadas om valores de ham conforme ealação:

 

teem Descrição Velo citada ValorRgustnato .

115 Prosarvetivo com hibrticonto perotsociinioo, R$0,2724 RESTA
Compósio em látex de bomharata, Hi,
opaco, trodorp. Deetinardo a racobrir sonda de
aparelho de

SRoSIniA

 

      Coordenação cs Contrato)  

 

Responsável: Robinson Figueiredo Lin

 



 

 

Listando itens do aditivo (G172024)

ITEM * DESCRIÇÃO * UNIDADE * MARCA
 

o

Bv [e) Pesquisar

QUANTIDADE * VALORUNITÁRIO  $ VALOR TOTAL
 

     

 

 

 

59 Luva de lã. [) x PRÓPRIA 0.000000 232300 0,00

so Luva de lá. B) AX PRÓPRIA 9000000 232300 0.00

s1 Luvadelá. B A PRÓPRIA 0.000000 232300 0.00

 

1-3de3 resultados por página
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Dados Processo:

Página: 14 1
ESTADO DO PARANÁ Data: 11/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Número do Processo: 000050711/2024

 

 

R
s
:

 
 

 

 

    

Número Único: DP1.Y9S.VDF-PN 1

Requerente: HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAC Procedência: nã,

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 16/08/2024 10:20 AM

Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/12/2024 3:21 PM

Trâmite concluído, segue para arquivo compras.

24

 
 

Simone Aparecida



 

 

 

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 

 DIVISÃO SETORIAL DECOMPRASE LICITAÇÃO
 

 

  
1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 91/2024 ID 418

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE-ENTRESI FIR-"—
MAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE A

EMPRESA HEALTH CARE &DUBEBE COMERCIO,

IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HI-

GIENEPES.

0 MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

intemo, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR

e

inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste atoassistido pela

Procuradora Geral do Município Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto.

com a Secretária Municipal de Saúde, Sra. Camila Kolosovski, inscrito no CPF nº.

060.026.649-47,. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa HEALTH

CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS

DE HIGIENE PES, pessoa jurídica de direito. privado, inscrita nó CNPJ sob nº.

18.252.904/0001-70, Inscrição Estadual nº. 258765453, estabelecida na Rua Eloi

Francisco do Anjos, nº. 443,Bairro: Sul do Rio, Tijucas/SC, CEP 88.090-001, e-mail:

licitacaoQDhealtheareimport.com.br, telefone: (48) 3247-5900, por'seu representante

legal, Sr. Luciano Nelson Silveira, inscrito no CPF sob nº. 952.088.109-30,

doravanté denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade. de

aditamento, pelo"que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº.

50711/2024, em conformidade -com o Artigos 65º, II, “d” da Lei Federal 8666/93, as

partes resolvem firmar o 1º TermoAditivo ao.Contrato nº. 91/2024, Celebrado em 02

de maio de 2024, originado do. Pregão Eletrônico.nº. 108/2023, publicado no diário

Eletrônico do Município em 03 de Junho de 2024, tendo como objeto “Aquisição de

material médico hospitalar, destinados a atender as necessidadesdos setores

de saúde do município”, mediante Cláusulas e condições seguintes:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grandé/PRCEP 83820-000 -Fone/Fax (41) 3027-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE N ç

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO     
Cláusula Primeira: Fica autorizado o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens

conforme relação abaixo: | :
'

 

 

Item Descrição Valorunitário Valor reequilíbrio

 

Hlcitado econômico- financelro

59 Luva:de látex para procedimento não R$11,59 R$23,23

cirúrgico, tamanho P (Pequeno), não
estéril, levemente talcada com
finíssimo pó bioabsorvível,
descartável, ambidestra,

hipoalergênica; atóxica e resistente a
tração, com textura uniforme e

anatômica, impermeável à água e
outros fluídos. Acondicionada em

caixa tipo box dispensador com 100
unidades. Embalagem contendo data
de fabricação,validade;lote,inscrição

proibido reprocessar, dados de
procedência e Registro na Anvisa.

BR0269894
 

so Luva delátex para procedimento não R$11,59 R$23,23
cirúrgico, tamanho M (Médio), não

estéril, levemente talcada com
finfssimo pó bioabsorvível,
descartável, ambidestra,

hipoalergênica, atóxica e resistente a
tração, com textura uniforme e

anatômica, impermeável à água é
outros fluídos. Acondicionada em

caixa tipo box dispensador.com 100
unidades. Embalagem contendo data
de fabricação,validade,lote, inscrição

proibido reprocessar, dados de
procedência e Registro na Anvisa.

BRO269893
 

81 Luva delátex para procedimento não R$11,59 R23,23
cirúrgico, tamanho G (Grande), não

estéril, levemente talcada com
finíssimo pó bloabsorvível,.
descartável, ambidestra,

hipoalergênica, atóxica e resistente a ,
tração, com textura uniforme e

anatômica, impermeável à água e
outros fluídos. Acondicionada em

caixa tipo box dispensadorcom 100
unidades. Embalagem contendo data
de fabricação, validade,lote, inscrição

nproibido reprocessar, dados de
procedência e Registro na Anvisa.

BRO269892      
 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-6500 2

2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIODE FAZENDA RIOGRANDE à    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO ANDA nom
é a
- O

. ; ; Fora nrGIO”
Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em nt

vigor. a
Fazenda Rio Grande, 05 de dezembro de 2024.

 

Pa

P/ Contratante: Assinado deforma digital por
MARCO ANTONIO YMARCOANTONIO
MARCONDES SLVADASIBSa4917
SILVA:04318688917"Dadas20241210 11:47:57

o as

Marco Antonio Marcondes Silva
' Prefeito Municipal

CAMA eo DEBORA Ares
KOLOSOVSKI:06002664947“Dados:2024.1209 10:37:35 03/00" LEMOS simao

Camila Kolosovski Déborá Lemos

Secretária Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:
] + Assinado de forma digitalHEALTHCARE (dera

COMERCIO E IMPORTACAO

IMPORTACAO

/

 DAIBaS2s0ADO!70

LTDA:18252904000170 gago”20?Mio
Luciano Nelson Silveira

HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE
HIGIENE PES

à 
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300— Náiçõos— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
3 
 



goRRIO

Ad
E
a

  

 

     

GS 1

A e
e

Folha Nº 2

rom—
no AM

a os
 

Diário Oficial Eletrônico
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Ea PREFEITURADO MUIOCÍPIO OS FAZENDAO GRANDE om PREFEITURADO MACÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
UNe) SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO 4] SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO seroRIAL De CONTRAS LICITAÇÃO DINSÃO SETORIAL DE COMPRAS E UIT;

f TXTRATOCONTRATO Nº 2582024 ID433. EXTRATO DO1ºTERNOADITIVOAO CONTRATO RE DT2124-1D 4158
CONTRATANTE:PREFEITURA DOULNCCÍPIODEFAZENDAOO GRANDE; ! [OCMTRATANTE:PREPETURADO LARICINODeFATENDAFIG GRANDE:
[CONTRATADO [BGDIOÚNTRIABRASILEIRA DE GASES LIDA: ICONTRATADO:GTG CONSTRUTORA LTDA;
CNP: 07AZL15200QUTA; (CNPJ:929600143;
priderimsapi OBJETO: “Contratação de ampreoa para execução do paseneriação ds vin trbaria em CHAO, com

gra emia ca liceu do 11520,88 tm, corfocroo estação da Sacrutats Mricipl de Obras Púbicas, conforme cs
6 ga Sao dacs dagiobuCo  cumtnnção prvicora oie é oapatcaçõe cedia rot al des cuurtaçõs oncina em anoo
sao cistama aCmcarasnas condições estubelecictas noTamods Rafertrcia”
!FISCAL ADMDESTRATIVO: Unidade de Prorto Atancimerdo -Arca Hartmarm Herjosa, matricuta ODALIIADE:Concendeia Pública re traz
of 36,87%: Fiscal do Cortbada: Dio do Atenção Educa—Aguniva Comunitários da Saids—ado) PROTOCOLO: PITIZORS.
Horvique Pacto, matricuta er 357.152; i [PROCESSOADWROUTRATIVOR 307/2073;
FISCAL BUPLENTE: Edre Firo Santana, stato 0º 351.771 VALORDIGUESORS 2891,054,11 (candoé cinquenta e nove mi. cinquorta e causo reais eonza
GESTORBarca cd Panéa, matricuta nº 251.284 catrvos)reixrartas à ocorrência de oftarações do projeto  crocogrirta Eisnancadro cm esacução
[HOALIZADE: Pração Exertnico nº 96/2024; ta eserato, contosale :

k IDATADAABSINATURA: 02/12/2024.
PROCESSOADMINISTRATIVO: gor2n2 Coordenação da Corina
PRCEVIGENRIAOpro dovida da cotação 4da 2 ce) mas,consda
Ipubicação na PINCP, provogirad nafaaLi n.º 14.125, doZi
[VALORTOTAL: R$ 271.120,28 (dccankca éester 9 umkte caroeraeus éinioito
Iconesvont: I
[DATA DAASSINATURA: 05HL22024. Goetaração de Contratos)   

TEAnatoSPtória CSStoaCET UREsaRasa moraao
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PREFEITURADOMUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA HUNICIPALDE ADMINSTRAÇÃO
PREFEITURA DO MERECÁFIO DE FAZENDAPIOGRANDE

 

DIVISÃOSETORIAL DE CONPRAS E LICITAÇÃO    

 

 

 
 

 

'

TETRATO CONTRATONº 29712024 «104340, : EXTRATO DO 1ºTERNO ADITIVOAD CONTRATO NºOUUZIZA =D 4174 1

| CONTRATANTE: PREFEITURA DOMUNICÍPIO DEFAZENDARIO GRANDE: CONTRATANTE:PREFEITURADO VANCEDP Vo.
CONTRATADO: CAMUFLADOS COMPANY INDÚSTRIACOMÉRIDO DECONFECÇÕES CONTRATADO: HEALTH CARE & DUBERE COMERCIO, MPORTAÇAO, EXPORTAÇÃO GE) | s
EGRPAMENTOS PROTEÇÃOINDIVIDUAL LTDA; PROGUTOS DEHRGERIE PES; : :
[cay: ern96s/0002-78, era: AE04000
[GSJETO: "Aquisição de unilormes a ecudpamentos pera ves tom aizios Aprneadis no córexino ds JETO: “Aqfuiçãodo imaterial médico hepliar, destinados a atandar 04 raçeneitadrs08gatos ]
[Guarda Murkpal, 6 ro da dar taco na ferreira ce Quirta Turma da Gossc LArícipal, após e andado menção
ração da Gurido Formação!rscorcções autaedecis no Torne da Raica”, IDADE: Edenia ar 10612025 Í
FISCALADUBOSTRATIVO: Pando Rebarto Rogue, metcdas? 851674; IpROTOCOU: SOTiasas;
FISCAL EUPLENTE: dita do Souza Pedioss, prateada 60.550. ADACIESTRATIVO 24172023;
GESTOR: Arc FelpoCançam retida265; [DATADAASSINATURA, CSsIZIZD2A,
[MODALIDADES Densada Lictaçãonº 02824; |Fa Sar cofre ração ataro: ;

Vidor entário |Vaiar resqulíicio
PROCESSO ADUVCISTRATIVO: 22572026; ; a ml Deseição fctado rancairo|
FRAZOOEVIGÊNCIA: O pesoda efgância da cotsetação é de 2 cs) rames corto menino Eros, ao||:
|puticação no PRSGP ne forma do artigo 108 Ga Lei nº 14134, Gs202; k [P| Tundoiiapereoco Ut “
[VALORTOTAL RÔ ATTS1DO Couraoeste mivtacaicoocriaaura cais 4 Es toa ,
[DATAEA ASSDIATIRA: CSAZIESTA. i concert, esbidsntra, abicas

Crtercção de Contato ; Tediarts  Iação, Co ecra uniformes :   estica, trpetabvel àbumà ouroBi, i
ca go! 
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PREFEITURADOSROCÍPIODE FAZEÍDA RIOGRANDE

SECRETARIAMUNCIPALDEADURESTRAÇÃO

 

  
 

EXTRATO DO 2ºTESÃOADITIVO AOCONTRATO Nº OSSiTEzA=D4108
'

[EGNTRATANTE: PREFEITURA DOMUNDCÍPIO DEFATENDAR$OGRANDE: '
CONTRATADO: ALFALAGOS LTDA;
eos: 05.494.50290001-445

063

3ETO: “Aqéaição e rasura erácico howpitatr, destaco 4 claraior e recetaitades dos autoras
o exúxio do municipio”;
INOOALIDADE: Prepão Eletrico 1º 108297%

SBSI2IDA;

[Contorno atestado é mstortrada peia Secratata Nmkipal
Financeiro,desta forma Bearsseraocx veslorna coam conforma tadação staixa; |
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Proseralio porsinicado parsimo circo.

|

R$04726 FEBSTA
Cempotamásdebxsrachia natural Ho,epaoo, inodaro, Desiinaso a recobrir corda do
prodde ifmacrografa

Econgemeção de Ciriracl
 

COCAaraaeeEaureGorinisam PretasRã

      
Rua Jacaran iso enda Rio Grande - PR - Fone/

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande'

renpeegmeamueme fr 2
s O

Prata ns56J2
O PREFEITO DO MUNKINO DE FAZENDA BIO GRANDE, Esado 49 40;

Pereo exuceio de seas aribçõesle coa ham 00 Art Ti, aco Lda Le —,
Fetal cº MMISLOMI, REVOGA 6 Pregão Eltcónico aº SSOLZA, ejo chico da,
contração de ermpecam paca Iecação, oriçara €desnoringom de temer grafl em,
“ablado, poe eua ds intopúbtica À revogação foodemesres mojmifcaira
aprenda pelo Beco Mlccipd de Giovemo me pereccr o STIVZNZA emitido
pela ProcemóeeiaGedoici,

REVOGAÇÃO DELICITAÇÃO

Fracada Rio GrusioP, 06 de diecohro da202

ARCOAMTOUIO Sande deremVAO Acm
Oa
Março Antonio Marcoodes Silva

EOMOLOGAÇÃODELICITAÇÃO

O PRRFEITO DO MUNICÍMO DA PAZENDA RIO GRANDE, Estado do
HOMOLOGA é Pregão Eletrôedes nº

ep
AQESALTUOSOLIO, vumcelica do grupo 61 com lat total de R$ SSETMDO
(oriépcooateconto aseta exis)

TeseBo Orne,DO da decomibea do 2024.

HGASCOANTONO (eseremepais,[a
SIVADO16EnOA?dratida

Marco Antraio Marcondes Siva
Precio Menjeiçal
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CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMEROÚNICO Protocolado em: qsoA Rida

000063935/2024 9KT.NJD.IRO-VG 14/10/2024 04:51:00 xr 2

Súmula: SOLICITAÇÃO DETROCA DE MARCA POR PARTE DA EMPRESA MACMEDDOITEM 68 DO PREGÃO108/2024 DE MEBIX PARAa
VITALGOLD “oiha NA Zoe

EQUERENTE
/

NOME CPF/CNPJ

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF

LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO
Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

ROCUMENTAÇÃO -

Ei

i
|

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF VANESSA BISPO SOARES

Protocolo: 1092dfc7-1cc8-40dc-af4d-cd0b12471604 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 21/11/2024 9:32:15

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo
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Medix
Cascavel,19 de junho de 2024   

    

   

    

  

     

  

  

S

s 2

A a
MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA

31.085.156/0001-46

=

Proma vd.

Asa
    

Referente: Prazo de entrega dos produtos:

Medix Brasil - MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL4,0.

A MEDIX BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA

— Inscrita no CNPJ 10.268.780/0001-09 e I.E 9045114470 informa
que, devido ao processo de fabricação do produto acima citado

e ainda a grande demanda do mercado mundial, o mesmo está em

falta, previsão de chegada do material no Brasil é 27 de

julho de 2024.

Nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

 

Matriz
RARDA
AMORPRÉ:E Retido DorTiesAdaA

[dE
EE RRURRRRCSEo)

& ROD SC 417, 10535 - Barracão 1a 4 | Mina Velha | Garuva/SC

O medixbraslicom.br 090 medixbrasl)  
 



 

Medix

  

 

Cascavel, 03 de outubro de 20

Declaração

À
MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA

31.085.156/0001-46

Referente: Prazo de entrega dos produtos:

Medix Brasil - Máscara Laríngea Descartável Nº04 e Nº5.

1

A MEDIX BRASIL LTDA Inscrita no CNPJ 10.268.780/0001-09 e

I.E 9045114470 informa que, devido ao processo de fabricação

do produto acima citado e ainda a grande demanda do mercado

mundial, o mesmo está em falta, previsão de entrada do

material em estoque é na semana do dia 04 de novembro de

2024.

Nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

 

(CEP: 85.812-010 - Castavel - PRJ

Matriz
EEEie ad)
[este fic jo: pePAPA)Doo(ço oroIAP(A

al]
ERRRERETAS RT DiESTA
ROD SC 417, 10535 - Barracão 1 a 4 | Mina Velha | Garuva/SC

medixbrasi.com.br 090 medixbrasil  



 

 

Máscara laríngea em PVC descartávelVitalgold   

   
  

INDICAÇÃODE USO:

procedimentos anestésico/cirúrgicos de rotina, com ventilação espontâneae/ou controlada.

Detalhes do Produto
 

 

Nome da Empresa JOAOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS S/A
Da meno on

CNPJ 78.742491/0001-33 , Autorização

oduto MASCARA LARINGEA EM PVC DESCARTÁVEL VITALGOLD
 

 

Modelo Produto Médico
 

PAQ20110 + Nº1 - PAO20115- Nº 1.5- PAO20120- Nº 2- PAO20125 - NÉ 2.5 PAO20130- Nº 3 - PAO20140- Nº 4.0- PAO20150 - Nº 5.0 - PAD20160 - Nº 6.0 - Acessórios: Protetor

ênti-mordedura - Fio Guia - Fixador

 

  

 

- o , T i
Tipo de Arquivo Arquivos 1 Expediente, data e hora de Inclusão 1

- - -. o —.. .A =

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO DO 1 MASCARA LARINGEA PVC VITALGOLD.pof 1 4117303/21-0 - 18/10/2021 - 03:54 '

PRODUTO ! !
- - PR - cmAl a

Nome Técnico Tubo Laringeo ,

Registra 10296909029

Processo 25351,688368/2020-99

Fabricante Legal e FABRICANTE: HANGZHOU FORMED MEDICAL DEVICES CO. LTD - CHINA, REPÚBLICA POPULAR

 W-MEDIORISCOClassificação de Risco

ncimento do Registro VIGENTE

Registro Anvisa: 10296909029

CARACTERÍSTICA

A Máscara Laríngea constituída portrês importantes componentes: Tubo de Ventilação, Máscarase Linha Inflatora. O tubo

possui um conector macho de 15 mm.

Em suaoutra extremidade apresenta um Balão num formato especial, como um punho,para inflare esvaziar através de uma

Válvula na extremidade da LinhaInflatora.

AMáscara é desenvolvida conforme o contorno da hipofaringe com seu lúmenaberto para laringe,é desenvolvida para ser um

equipamento de canal de ventilação de mínimaestimulação.

Quando totalmente inserida, usando as técnicas de inserção recomendadas, a extremidade distal da máscara alcança a
extremidadedistal da hipofaringe,imediatamente acimado esfíncter esofágica.

Olúmen dobalão posiciona-se sobre a fossa piriformeaté a base da língua

sE JoãoMed Comércio de Materiais Cirúrgicos S.A.
R.Wikon Lois Koshler Júnior 406 | CEP 81630-280 | Xaxim | Curitiba - PR | Brosit
tontatoB]ogomed.cem.br| +55 41 2108 4545| Fax: +55 41 2108 4522

JogoMed www.loauomed.com.br
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| TAMANHO PESO PACIENTE VOLUME MAX DE INSUFLAÇÃO

Nº RN lactentes até 5kg 4ML

Nº1.5 Lactentes de 5 a 10 kg 7 ML

Nº2 Lactentes de 10kg até pré-escolares de 20kg 10 ML

Nº 2,5 Crianças de 20 a 30kg 14ML

Nº3 Crianças / adolescentes de 30 a 50 Kg 20 ML

Nº 4.0 Adolescentes de 40 Kg 30 ML

Nº 5.0 Aduitos de 50 a 70 Kg 40 ML

'

Nº 6.0 Adultos de 70 a >100 Kg 50 ML

U )

COMPOSIÇÃO:

   (aMáscara laríngea em PVC descartável Vitalgold

vitalGold

 

  
 

Conector de 15 mm- PC Policarbonato

Tubo condutor - PVC Policloreto de Vinil

Balão - Cuff- PVC Policloreto de Vinil

Valvula - PP Polipropileno

BalãoPiloto — PVC Policloreto de Vinil

Manguito - PVC Policloreto de Vini

nÊ JogoMed Comércio de Materiais Cirúrgicos S.A.
R. Wilson Lois Koahler Júnior 404 | CEP 81630-260 | Xoxim | Curitibo - P | Bros
«ontatoG]ocomed.com.br | +55 41 2108 4545| Foz: +55 41 2108 4522

JogoMed www.|loaocmed.com.br
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Máscara laríngeaem PVC descartável Vitalgold
Po ta

INSTRUÇÃO DE USO:

Lave as mãos utilize luvas durante todo o procedimento.

- ID
2) Ainflação do manguito deve serverificada antes do uso. NÃO USEse o manguito nãoinflar. da

3) Coloque em uma superfície plana e esvazie o manguito da máscara completamente com o auxílio de umaseringas,
EAo

Fala Ni) Jg”

Asa
4) Lubrifique a face posterior da máscara laríngea com um lubrificante apropriado. Ve SHE

uaear

 

5) Certifique-se de que a o pescoço do paciente estejafletido e a cabeça estendida

6) Segure a máscara laríngea descartável, mantendo o dedo indicador na junção do manguito e o tubo estando a máscara

laríngea corretamente alinhada, observa-se umalinha preta ao longo do tubo indicando o lado posterior (convexo) da

Máscara. Estalinha serve comoreferência, apontando sempre em direção ao nariz do paciente.

7) A máscara Laríngea é inicialmente introduzida com a ponta do manguito pressionando o palato duro, de forma que a

progressão para a hipofaringe se faça com seu coxim deslizando contra o palato guiando a máscara por toda a curvatura
natural das vias aéreasaté sentir resistência.

8) Retire dedo indicador da cavidade oral, solte a Máscara Laríngea deixando-a totalmente livre e infle o manguito com a

quantidade recomendadapara cada modelo, nunca exceda o volume recomendadopara cada tamanho de máscara. Durante
o enchimento, é normal se observar um retrocesso de 1 a 1,5 cm do tubo, devido ao acomodamento do coxim da sonda sobre
as estruturas supra-glóticas. Este é um sinal de que esta sonda está bem posicionada.

9) Conecte o circuito ventilatório ao conector da máscara laríngea mantendo a ventilação com pressãotraqueal sempre menor

que 20 em H20, observando a expansão torácica e realize a ausculta pulmonar, para se ter certeza que esteja bem

posicionadae não ofereçaresistência à passagem dear,

10) Realizar a fixação da máscara laringea e se necessário insira um protetor antimordedurafeito com um pequenorolo de
gaze de diâmetro maior que o tubo desta máscara, colocadolateralmente entre os dentes de forma a evitar que o paciente
morda este tubo.

nÊ JogoMed Comércio de Materiais Cirúrgicos S.A.
R. Wilson Lola Koehler Júnior €06 ] CEP 81430-280 | Xaxm | Curifibo - PR | Brasi
«ontatoQocomed.com.br| +55 4) 2108 4545 | Fox: +55 41 2108 4522

JogoMed www.]oaomed.com.br
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ADVERTÊNCIA E PRECAUÇÕES:

Nunca exceda o volume recomendadopara cada tamanho de máscara.
Aavaliação, decisão e manuseio do produto deveram ser feito exclusivamente por médico devidamente habilitado.
Lave bem as mãose utilize luva descartável.
Produto Estéril - Esterilizado a óxido deetileno

Abrir a embalagem de formaasséptica.
As precauções e cuidados especiais fazem parte darotina adotada de procedimentos aos quais osprofissionais estão aptos a realizar
quando se tratar de uso hospitalar.
O produto deve ser descartado seguindo normase rotinasda instituição de saúde.

  
ARMAZENAMENTO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE

O armazenamento deverá ser feito em local apropriado, com temperatura e umidade controlada, em pallets ou prateleiras para que não haja
contato direto com o piso e distante das paredes para a ventilação e limpeza adequadas. O transporte deverá serfeito por empresa

regularizada para essaatividade, ou seja, transporte de produtospara a saúde, sempre ao abrigo do calor e da luz e mantendo em local
fresco e seco. Nãotransportar com outro tipo de produto que não seja material médico-hospitalar.

Embalagens do produto IMAGENS DO PRODUTO

Máscara Laríngea em PVC descartável

   

Caixa primária: Papel grau cirúrgico / 1 unidade.
Caixa secundária: Papelão cartão com / 5 unidades.
Caixa transporte: Papelão ondulado / 50 unidades.

L
o

 

Embalagem primária Embalagem secundária Embalagem transporte
34x 15x 10em 44,5 x 40,5 x 35cm

IMPORTADO E DISTRIBUÍDO POR:
Joáomed comércio de materiais cirúrgicos Ltda, | CNPJ 78.742.491/0001-33
Rua Wilson Lois Koehler Jr, 406 | Xaxim - CEP 81630-280
Curitiba - Paraná — Brasil

nÊ JoãoMed Comércio de Materiais Cirúrgicos S.A.
R. Wilson Lois Koshier Júnior 404 | CEP 81830-280| Xoxim | Curitiba - PR | Brasil

contaloBjscomed.com.br | +55 41 2108 4545 | Fox: +55 41 2108 4522
JofoMed www.|oaomed.com. br

  



 

Máscara laríngea em PVC descartável Vitalgold

   

 

   

 

INDICAÇÃO DEUSO:

A máscara laringea tem como objetivo, assegurar e manter as vias aéreas permeáveis em emergênciad:

procedimentos anestésico/cirúrgicos de rotina, com ventilação espontânea e/ou controlada.

Detalhes do Produto
 

Nome da Empresa JOÂOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS S/A
- nn - - eoon -- -

CNPJ 78.742.491/0001-33 ' Autorização . 1.02.969-0

roduto MASCARA LARINGEA EM PVC DESCARTÁVEL VITALGOLD

 
Aos dn -.—

Modelo Produto Médico .

PAO30110-Nº1- PAO20115-Nº 1.5- PAO20120- Nº 2. PAO20125 - Nº 2.5 - PAO20130- Nº 3 - PAO20140 + Nº 4.0 - PAD20150 - Nº 5.0 - PAQ20160 - Nº 6.0 - Acessórios: Protetor

anti-mordedura - Fio Guia - Fixador

 

  

 

 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO DO MASCARA LARINGEA PVC VITALGOLD.pof 1 3117303/21-0 - 18/10/2021 - 04:54

PRODUTO | ,
- 4 o -- - RR

Nome Técnico Tubo Laringeo

Registra 10296909029
-- - “mas ami 1 nO a . - man o mama -— - - 4

Processo 25351.688368/2020-99

Fabricante Legal * FABRICANTE: HANGZHOU FORMED MEDICAL DEVICES CO. LTD - CHINA, REPÚBLICA POPULAR '

Classificação de Risco H- MEDIO RISCO

ncimento do Registro VIGENTE

Registro Anvisa: 10296909029

CARACTERÍSTICA

A Máscara Laríngea constituída portrês importantes componentes: Tubo de Ventilação, Máscarase LinhaInflatora. O tubo

possui um conector machode 15 mm.

Em sua outra extremidade apresenta um Balão num formato especial, como um punho,para inflar e esvaziaratravés de uma

Válvula na extremidade daLinhaInflatora.

AMáscara é desenvolvida conformeo contornodahipofaringe com seu lúmenaberto para laringe, é desenvolvida para ser um
equipamento de canal de ventilação de mínima estimulação.

Quando totalmente inserida, usando as técnicas de inserção recomendadas, a extremidade distal da máscara alcança a
extremidadedistal da hipofaringe,imediatamente acimadoesfíncter esofágica.

Olúmen do balão posiciona-se sobre a fossapiriforme até a base da língua

nÊ JoãoMed Comércio de Materiais Cirúrgicos S.A.
R Wilson Lois Koehlar Júnior 406 | CEP 81630-280| Xaxim | Curitiba - PR| Beosã

contatoD|ocomed.com.br | +55 41 2108 4545| Fox: +55 41 2108 4522
JoGoMed www. |]loaomed.com. br

 



 

   

  
 

Conector de 15 mm- PC Policarbonato

Tubo condutor - PVC Policloreto de Vinil

Balão - Cuff- PVC Policloreto de Vinil

Valvula - PP Polipropileno

BalãoPiloto— PVC Policloreto de Vinil

Manguito - PVC Policloreto deVini 
nÊ JoáoMed Comércio de Materiais Cirúrgicos S.A.

R.Wikton Lois Koehler Jurãor 406 | CEP 81430-280 | Xaxim | Curitiba - PR | Brosil
N contaloB|ogomed.com.br | +55 41 2108 4545 | Fax: +55 41 2108 4522

JogoMed www.]oaomed.com.br

É TAMANHO PESO PACIENTE VOLUME MÁX DE INSUFLAÇÃO )

Nº1 RN lactentes até 5kg 4ML

Nº1.5 Lactentes de 5 a 10 kg 7 ML

Nº2 Lactentes de 10kg até pré-escolares de 20kg 10 ML

Nº25 Crianças de 20 a 30kg 14 ML

Nº3 Crianças / adolescentes de 30 a 50 Kg 20 ML

Nº 4.0 Adolescentes de 40 Kg 30 ML

Nº 5.0 Adultos de 50 a 70 Kg 40 ML

Nº 6.0 Adultos de 70 a > 100 Kg 50 ML

q

COMPOSIÇÃO: Í



   

  

Máscara laríngea em PVC descartável Vitalgold

INSTRUÇÃO DE USO:

1) Lavgas mãose utilize luvas durante todo o procedimento.

2) Ainflação do manguito deveserverificada antes do uso. NÃO USEse o manguito não inflar.

3) Coloque em umasuperfície plana e esvazie o manguito da máscara completamente com o auxílio de umaseringa.

4) Lubrifique aface posterior da máscara laringea com um lubrificante apropriado.

5) Certifique-se de que a o pescoçodopaciente esteja fletido e a cabeça estendida

6) Segure a máscaralaríngea descartável, mantendo o dedo indicador na junção do manguito e o tubo estando a máscara

laríngea corretamente alinhada, observa-se umalinha preta ao longo do tubo indicando 6 lado posterior (convexo) da
Máscara. Esta linha serve comoreferência, apontando sempre em direção aonariz do paciente.

7) A máscara Laríngea é inicialmente introduzida com a ponta do manguito pressionando o palato duro, de forma que a

progressão para a hipofaringe se faça com seu coxim deslizando contra o palato guiando a máscara por toda a curvatura
natural das vias aéreas até sentir resistência.

8) Retire dedo indicador da cavidade oral, solte a Máscara Laríngea deixando-a totalmente livre e infle o manguito com a

quantidade recomendadapara cada modelo, nunca exceda o volume recomendado para cada tamanho de máscara, Durante
o enchimento, é normal se observar um retrocesso de 1 a 1,5 cm do tubo,devido ao acomodamento do coxim da sonda sobre
as estruturas supra-glóticas. Este é um sinal de que esta sonda está bem posicionada.

9) Conecteo circuito ventilatório ao conector da máscara laríngea mantendoa ventilação com pressão traqueal sempre menor
que 20 em H20, observando a expansão torácica e realize a ausculta pulmonar, para se ter certeza que esteja bem
posicionada e não ofereçaresistência à passagem dear.

10) Realizar a fixação da máscara laringea e se necessárioinsira um protetor antimordedura feito com um pequenorolo de
gaze de diâmetro maior que o tubo desta máscara, colocado lateralmente entre os dentes de formaa evitar que o paciente

mordaeste tubo.

na JoãoMed Comércio de Materiais Cirúrgicos S.A.
R Wilson Lois Koshler Jónios 406 | CEP 81430-280| Xaxim | Curitiba - PR | Brosã
tontotofjocomed.com.br | +55 41 2108 4545 | Fox: 45541 2108 4522

Jo6oMed www.]oaomed, com, br

  



 

SO)ADVERTÊNCIA E PRECAUÇÕES: o

Nunca exceda o volume recomendadopara cada tamanhode máscara.
Aavaliação, decisão e manuseio do produto deveram ser feito exclusivamente por médico devidamente habilitado.
Lave bem as mãose utilize luva descartável.
Produto Estéril - Esterilizado a óxido de etileno
Abrir a embalagem de forma asséptica.
As precauções e cuidados especiais fazem parte da rotina adotada de procedimentos aos quais osprofissionais estão aptosa realizar

quandosetratar de uso hospitalar.
O produto deve ser descartado seguindo normase rotinasdainstituição de saúde.

ARMAZENAMENTO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE

O armazenamento deverá ser feito em local apropriado, com temperatura e umidade controlada, em pallets ou prateleiras para que não haja
contato direto com o piso e distante das paredes para a ventilação e limpeza adequadas. O transporte deverá ser feito por empresa
regularizada para essaatividade,ou seja, transporte de produtos para a saúde, sempre ao abrigo do calor e da luz e mantendo em local
fresco e seco. Nãotransportar com outrotipo de produto que não seja material médico-hospitalar.

Embalagens do produto IMAGENS DO PRODUTO

Máscara Laríngea em PVC descartável

   

Caixa primária: Papel grau cirúrgico / 1 unidade.

Caixa secundária: Papelão cartão com / 5 unidades.

Caixa transporte: Papelão ondulado / 50 unidades.

  
Embalagem primária Embalagem secundária . Embalagem transporte

34x 15x 10em 44,5 x 40,5 x 35cm

IMPORTADOE DISTRIBUÍDO POR:

Joãomed comércio de materiais cirúrgicos Ltda. | CNPJ 78.742.491/0001-33
Rua Wilson Lois Koehler Jr, 406 | Xaxim - GEP 81630-280
Curitiba - Paraná Brasil

, a . Rio Petra,
nÊ JogoMed Comércio de Materiais Cirúrgicos S.A.

R. Wilson Lois Koshler Jinioe 406 | CEP 81630-280 | Xoxim | Curitido « PR [ Brosd
contotoQ]ecomed.tom.br| +55 41 21084545| Fox: +85 41 2105 4522

loGoMed www.loaqomed.com, br

  



 

  

 

MacMed*
Soluções em Saúde

Ao

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref.: Solicitação de Fornecimento 2042/2024

A empresa MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA., devidamente inscrita no

CNPJ nº 31.085.156/0001-46, com endereço na Rua Estrada da Graciosa, na

cidade de Colombo, Estado do Paraná, solicita troca de marca, originalmente

cotada Medix para marca Vitalgold, devido a falta do material em nosso

importador.

Colombo, 14 de outubro de 2024.

brasamtasro

 



 

 

 

  

 

MacMed"
Soluções em Saúde

Ão

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref.: Solicitação de Fornecimento 2042/2024

'

A empresa MACMED SOLUCOES EM SAUDELTDA., devidamenteinscrita no

CNP) nº 31.085.156/0001-46, com endereço na Rua Estrada da Graciosa, na

cidade de Colombo, Estado do Paraná, solicita troca de marca, originalmente

cotada Medix para marca Vitalgold, devido a falta do material em nosso

importador.

Colombo, 14 de outubro de 2024.

abracebaiaio



14/10/24, 08:42 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

   
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

 

1 Nomeda Empresa Detentora da - JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS S/A (8

| Notificação ou do Registro do
' Dispositivo Médico

  

'| CNPJ do Detentor da Notificação ou 78.742.491/0001-33 Autorização de Funcionamento , 1.02:969.0

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

; do Registro do Dispositivo Médico | da Empresa |
! c. A i o e Lo na

, Nome do Dispositivo Médico | MASCARA LARINGEA EM PVC DESCARTÁVELVITALGOLD ;
no ca a am10.0.nn -— =.

EnNomeTécnico do Dispositivo | Tubo Laringeo |

Médico '

Número da Notificação ou do " 10296909029 :

Registro do Dispositivo Médico | Í

“ Situação da Notificação ou do Válido
; Registro do Dispositivo Médico | '

y
-0—— =tamo oo 4D[D[[[1D0 eamaeenAadnonan a o a

: Processo da Notificação ou do , 25351,688368/2020-99 '

:| Registro do Dispositivo Médico '

'' Fabricante Legal do Dispositivo Í e FABRICANTE: HANGZHOU FORMED MEDICAL DEVICES CO., '

" Médico j LTD - CHINA, REPÚBLICA POPULAR

- CNPJ / Código Único: C002693 :

- Endereço: NO. 292, NORTH, GONGHE RD. XINDENG TOWN, |,

; | FUYANG DISTRICT, HANGZHOU, ZHEJIANG
Í

, Classificação de Risco do 1 - MEDIO RISCO

|; Dispositivo Médico :

“ Data de Início da Vigência da 23/12/2020

* Notificação ou do Registro do

, Dispositivo Médico
 

Data de Vencimento da Notificação . VIGENTE i

, ou do Registro do Dispositivo

 

 

 

 

Médico ! !

'| Tiposde Arquivo | Arquivos Expediente, datae hora de

, | inclusão :

! INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO mascaralaringea pvc 1327124/23-8 - 27/11/2023 - |

+ USUÁRIO DO PRODUTO vitalgold.pdf 06:54 |LNl  
 

, Modelo Produto Médico '
E =. em 00 21002— Dnnn -— =

hitps://consultas.anvisa.gov.brik/saude/25351688368202099/ 142

 



Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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ÁSCA 5 LARÍINGEA!DESCARTÁVEL EM PVC - PAO20110 - Nº 1 - PAO20115 - Nº 1.5 - PAO20120 - Nº 2 -

MASCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL EM PVC COM BARRA DEEPIGLOTE- PA021110 - Nº 1 - PAO21115 -
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| Exportar para Escal| Exportar para PDF |
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https:/consultas.anvisa.gov.br//saude/25351688368202099/

O

Vo MASCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL EM PVC REFORÇADA - PAO20210 - Nº 1 - PAO20215 - Nº 1,5-

+ PAO20220 - Nº 2 - PAO20225- Nº 2.5 - PAO20230 - Nº 3 - PAO20240 - Nº 4.0 - PAO20250 - Nº 5.0 - PAO20260-

MASCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL EM PVC CURVA PRÉ-FORMADA- PA020310- Nº 1 - PAO20315 - Nº

1.5 - PAO20320 - Nº 2 - PAQ20325 - Nº 2.5 - PAO20330 - Nº 3 - PAO20340 - Nº 4.0 - PAO20350 - Nº 5.0 -

Voltar -

212



 

 

? 1 à FASENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

   
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

ea4Sê

Encaminho a solicitação de troca de marca da empresa MACMED; referentedeaositemY

(Mascará laringea 4,0) do Pregão Eletrônico nº 108/2023, da marca MEDIX para VITALGOLD.

Atesto que a marca ofertada tem qualidade igual ou superior a marca cotada.

Ao Secretário de Saúde
 

Após duas solicitações de dilação de prazo, a referida troca faz-se necessária para que

não haja desabastecimento deste item nos setores de saúde.

Sem mais para o momento, segue para ciência e prosseguimento dos trâmites.

Atenciosamente,

Documento assinado digitalmente

oub; VANESSA BISPO SOARES PINHEIRO
g o Data: 14/10/2024 16:57:46-0300

Verifique em https:/fvalidar.tigov.br

 

VANESSA BISPO SOARES

Central de Abastecimento Farmacêutico

CRF/PR 23.750

Fazenda Rio Grande, 14 de outubro de 2024.

 

RuaFrancisco Claudino dos Santos , 430 - Telefone: (41) 3608-7450

Iguaçu - CEP 83833-056 - Fazenda Rio Grande- Paraná



 

Dados Processo:

[FCPR] - Comprovante de Parecer

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

Página: 17 4

Data: 21/11/2024

 

 

 

Número do Processo: 000063935/2024

Número Único: 9KT.NJD.IRO-VG

Requerente:

Assunto:

Data Abertura:

Requerimento

14/10/2024 4:51 PM

Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF

mma

GAis

afg—
à

Procedência: Interhaha m5699
iara A

Situação: Em aqálise ut

. ema ae?!

s
a
n

T,

  
Dados Parecer:
 

Organograma:

 

   

Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF

Descrição Parecer:

Ciente. Para prosseguimento.

Encerrou Processo? Não :

Data Parecer: 22/10/2024 12:02 PM

 
 

Rubiane Wozniack

 



Página: 17 4

21/11/2024

 

ESTADO DO PARANÁ Data:

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

    
   

Dados Processo:

Número do Processo: 000063935/2024 :

Número Único: 9KT.NJD.IRO-VG

2.

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: megaq :

Assunto: Requerimento Situação: Em análiso 21/

Data Abertura: 14/10/2024 4:51 PM a 
 DadosParecer:
Organograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 30/10/2024 5:57 PMDescrição Parecer:

Considerando os pareceres das Coordenadoras Técnicas do CAF e da Farmácia Central, não apresento objeções quanto
2 a troca de marca,visto que não trará prejuízo ao erário.

Encaminhopara prosseguimento.

h

 

  
   
 

Camila Kolosovski

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ
es

a PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

raro [FCPR] - Comprovante de ParecerEnvemoa

 

     

Dados Processo:

Página: 4/1

Data: 21/11/2024

 Número do Processo: 000063935/2024

Número Único: 9KT.NJD.IRO-VG

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 14/10/2024 4:51 PM

Situação:

 
Procedência:

 

=
ma

nadg3)
Em análise

NSIY 
 
Dados Parecer:
r

Encerrou Processo? NãoOrganograma: Contratos Compras - ADM

 

Descrição Parecer:

3 de Administração em dar andamento no pleiteado pela secretaria Municipal de Saúde.
Após retorne para análise da Coordenação de Contratos eldemais providências cabíveis.
Atte

  
 

Data Parecer: 05/11/2024 4:20 PM

Conformesolicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário

 
 

Igor Melhem



 

Dados Processo:

 

Página: 14/41
ESTADO DO PARANÁ | Data 21112024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

   

 

Número do Processo: 000063935/2024   Número Único: 9KT.NJD.IRO-VG

   a

Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna FolhandRequerente:

Assunto: Requerimento Situação: Em ente'

Data Abertura: 14/10/2024 4:51 PM

 

 
 
DadosParecer:

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 06/11/2024 11:32 AM
 

Descrição Parecer:

Em tempo

Atender ao solicitado, respeitando
ospareceres necessários
sem mais

j
  
  

 

Geovana Maria

 
 



Página: 14/41
ESTADO DO PARANÁ

- PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPRI] - Comprovante de Parecer

  
Dados Processo:
 

  

 

  
 

 

Número do Processo: 000063935/2024 x

Nú Únt 9KT.NJD.IRO-VG Ê ú“ooNúmero Único:SKTNJDIRO- - renaSRS
' Asa —

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Intema, .

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/10/2024 4:51 PM

DadosParecer: t

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/11/2024 1:32 PM

Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim como aferição da documentação anexada,se
5 a mesma suficiente para tal.

Atte

     
 

Igor Melhem



    
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE196
Citamofo [FCPR] - Comprovante de Parecer

DadosProcesso: '

Página: 114

 

1

Data: 21/11/2024

 

Número do Processo: 000063935/2024

Número Único: 9KT.NJDIRO-VG

  

 

 
 

 

 

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência:

Assunto: Requerimento Situação: Em análise
mem”

Data Abertura: 14/10/2024 4:51 PM

Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/11/2024 3:26 PM

   

 
Fábio Júlio Nogara

 



 

 

 

O sneremuna ds MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
; FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 505/2024

Processo nº 58090/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Substituição de marca de Item

 

t
O presente processo versa sobre pedido da empresa Macmed Soluções em

Saúde Ltda., a qual requereu a substituição da marca referente ao item 066 (máscara

laríngea 4.0) do Pregão Eletrônico 108/2023, motivada em razão da falta do item no

mercado, tendo em vista a alta demanda,

À Secretaria interessada analisou o pedido, sendo que a mesma apresentou

manifestação favorável às alterações pretendidas, uma vez que não se perde a qualidade

dos produtos fornecidos, por se tratar de qualidade igual ou superior dos produtos

anteriormente acertados.

Tendo em vista que a Lei 8.666/93 veda qualquer preferência de marca, tal

qual dispõem os artigos 7º, 8 5º; 15, 8 7º, 1; e 25, 1; e que a Secretaria Interessada

manifestou sua concordância expressa pela modificação pretendida, nada há a opor quanto

a substituição do produto, sendo discricionariedade da administração pública o deferimento

da referida solicitação.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 08 de hovembro de 2024,

FABIO JULIO assinado de forma
digital por FABIO JULIO

NOGARA:04'NocarA04046s04917
Dados: 2024.11.08

046904917º 15:2440-0300

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41.224 !

 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações — CEP 83,823-901 - Fazenda Rio Grande - PR

  



 

 

Página: 1/1
ESTADO DO PARANÁ Data: 21/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] = Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000063935/2024   Número Único: 9KT.NJD.IRO-VG
 

  

 

o

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: todaSG A
Ass

Assunto: Requerimento Situação: Emani

Data Abertura: 14/10/2024 4:51 PM   
DadosParecer:
 

 

- Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/11/2024 2:04 PM

Considerando manifestaçãoinicial, com autorização do Secretário Municipal de Saúde, Parecer Jurídico e informações
7 contidas no presente processo, segue para análise da Diretora de Compras e após segue ao Gabinete para

AUTORIZAÇÃO doSr. Prefeito quanto a realização de troca de marca d item 66 — Máscara Laríngea Adulto Nº 4,0 (Adulto
Normal entre 50.e 70 kg)- registro no MS. BR0451043 da marca MEDIX para VITALGOLD,junto à proponente MACMED
SOLUCOES EM SAUDE LTDA, pessoaJurídica dede direito privado, iainscrita no CNES sob nnº31.085.156/0001-46, que tem
por objeto “Aq
município",

  

 

   
 

Tm

Simone Aparecida



 

Página: 14 4
ESTADO DO PARANÁ Data: 21/11/2024

5; PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
De t

Teteal [FCPR] - Comprovante de Parecer ,

   

DadosProcesso:
 

 Número do Processo: 000063935/2024 a

 

 

EM,
Número Único: 9KT.NJD.IRO-VG fia

o fr—— - e á
m

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Internaia N5GI

Assunto: Requerimento Situação: Em anáio E,
ima erro

Data Abertura: 14/10/2024 4:51 PM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/11/2024 2:28 PM

Segue para autorização do prefeito.

      

LUIS GUILHERME
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, PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ADA RIG

onPaprsama [FCPR] - Comprovante de Parecer

 

     

   

 

e

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000063935/2024
RuiE

Número Único: 9KT.NJD.IRO-VG
 

Requerente: |, Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF * Procedência: Interna
t

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/10/2024 4:51 PM    
Dados Parecer:
 

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/11/2024 2:55 PM

Segue autorização devidamente assinada pelo Sr. Prefeito.

    
 

Ana Claudia

  



      

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

(SARio;
Protocolo nº 63935/2024 »

Pregão Eletrônico nº 108/2023 q
Contrato nº 95/202415639

Ass,

Fazenda Rio Grande, 18 de novembro de 2024.

Considerando manifestação inicial, com autorização do Secretário Municipal de

Saúde, Parecer Jurídico e informações contidas no presente processo, AUTORIZO a

realização de troca de marca d item 66 — Máscara Laríngea Adulto Nº 4,0 (Adulto

Normal entre 50 e 70 kg) - registro no MS. BR0451043 da marca MEDIX para

| VITALGOLD, junto à proponente MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA,

pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 31.085.156/0001-

46, que tem por objeto “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a

atender as necessidades dos setores de saúde do município”.

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos e ao

responsável contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades

pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO ! Assinado de formadigital por

MARCO ANTONIO MARCONDES
MARCONDES / “SILVADA318688917
SILVA:0431 s68goi goias 2024.11.18 14:55:11

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO       DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO |
 

Rubrica
SEPÁRIO E

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2024 ID 4478 o

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI ER: SAO
Eramne

MAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE A EM;ESy

PRESA MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA. o

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com

o Secretária Municipal de Saúde, Sra. Camila Kolosovski, inscrito no CPF nº.

060.026.649-47, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e MACMED

SOLUCOES EM SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob n.º 31.085.156/0001-46,: Inscrição Estadual nº. 90787799-07, estabelecida na

Estrada da Graciosa, nº. 1013, Bairro: Atuba, Colombo/PR, CEP 83.408-280, e-mail:

licitacaoQ)macmedbrasil.com.br, telefone: (41) 3675-1398, por seu representante legal,

Sr. Agnaldo Brazilio , inscrito no CPF sob nº. 604.929.969-20, doravante denominada

CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo que restou

decidido e autorizado no processo administrativo nº. 63935/2024, em conformidade

com o Artigos 7º, 8 5º, 15, 87º, |; e 25, | da Lei Federal 8666/93, as partes resolvem

firmar o 1º Termo Aditivo ao Contrato nº. 95/2024, Celebrado em 02 de maio de 2024,

originado do Pregão Eletrônico nº. 108/2023, publicado no diário Eletrônico do

Município em 03 de junho de 2024, tendo como objeto “Aquisição de material

médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores de saúde

do município”, mediante Cláusulas e condições seguintes:
,

Cláusula Primeira: Conforme atestado pela Secretaria Municipal de Saúde a marca é

igual ou superiorlicitada, desta formaficam alteradas as marcas dos itens conforme rela-

ção abaixo:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1

1

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

 

elaborada com desenho anatômico em L
para maior estabilidadee inserção

facilitando o uso, possuindo marca linear

para referência de posição ao longo do
tubo. Embalado individualmente

| proporcionando proteção e mantendo a

| qualidade do produto em berço protetor
| exclusivo trazendo informações claras
|

DÁRIO x
AS 4| Item Descrição Marca licitada Marca atual
ag

3 64) 66 Máscara Laríngea Adulto Nº 4,0 (Adulto MEDIX VITALGOLD
“Estams - Normalentre 50 e 70 kg) - Estéril,
(isa,A descartável, deve ser isenta de látex

| AO produzido em material atóxico (PVC),

sobre o volume e pressão de enchimento,
tamanhoe faixa de peso do paciente, deve

constar identificações como origem,

fabricante, método deesterilização, prazo
de validade,lote, registro no MS. |

BR0451043      
Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 21 de Novembro de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO "assinado de forma digital por

MARCONDES furosronoecos
SILVA:04318688917” Dados: 2024.12.02 16:46:50 -0300'

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Documento assinado digitatmente
| Assinado de forma digita!gorrao DEBORA hpriecantans

Verifique em https:)jvalidartigov.br LEMOS / Dados2024.1202

Camila Kolosovski Débora Lemos
Secretária Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada: a
t Assinado de formaAGNALDO !Asi
À digital por AGNALDO

BAZILIO:604'84Az1110:50492996920
“ -Dados::2024.11.22

: 92996920 16:43:42 -03'00'

Agnaldo Brazilio
MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2

2
  



   

 

    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO G“afa
»

 

   dl |] SECRETARIA MUNICIPAL DE ADmntsTRAçÃo5RIO
a NDA RIO ORA Bis 3 -

G,

&
- = Z

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 207
ç “Folha O) 4a”

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2024 - ID 4178

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: MACMED SOLUCOES EM SAUDELTDA;
CNPJ: 31.085.156/0001-46;
OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades
dos setores de saúde do município”;
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICONº 108/2023
PROTOCOLO: 63935/2024;

TA DA ASSINATURA: 21/11/2024.

Conforme atestado pela Secretaria Municipal de Saúde a marca é igual ou superior licitada, desta
formaficam alteradas as marcas dositens conforme relação abaixo:

 

Item Descrição Marcalicitada Marcaatual
 

66 Máscara Laríngea Adulto Nº 4,0 |Medix VITALGOLD
(Adulto Normal entre 50 e 70 kg) -
Estéril, descartável, deve ser isenta

de látex produzido em material
atóxico (PVC), elaborada com
desenho anatômico em L para
maior estabilidadee inserção
facilitando o uso, possuindo marca
linear para referência de posição ao
longo do tubo. Embalado
individualmente proporcionando
proteção e mantendo a qualidade do
produto em berço protetor
exclusivo trazendo informações
claras sobre o volumee pressão de
enchimento, tamanhoe faixa de
peso do paciente, deve constar
identificações como origem,
fabricante, método deesterilização,
prazo de validade,lote, registro no

MS. BR0451043       Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41] 627-8500

  



REFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

 

e rm DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
Poa RIOBs,

” A
q

Folha weSÇAIO
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Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500  



 
  

    

 

 

 

» PREFEITURA DO MUNICIFJO DE FAZENDA RJO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

rrnsaoerroma  
 

EXTRATO DO 1º TERMOADITIVO AO CONTRATO NºORU2024 «ID AT8S

|CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADO: ALFALAGOS LTDA:
|CNP: 08.192.802/0001-44;
JOBLIETO: “Aquisição de material médico hosphaiar, destinados a riendar aa nocmtsidsdea do eatores]
de seúo do munkeipio;
[MODALIDADE Proção Elatrárico nº 108/2023,
[PROTOCOLO:44039/2024;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 247/2023;
DATA DA ASSINATURA: 2774472024,
Icontermo atontodo pela Secrriarta Municipal da Saisis a marca é Igual ou superior cada, desta forma)
cam altoradas au marcia dou its cordorma raiação ebeixo:
 

era! Descrição Martalictada |Marcantual
58 SooEinarQi). sendoiicabo PRUPLEK tAuTEC

Foge! Comoordae faca6 Tibs
 irergridado,
odnEanesaguadeletado

Soluração padrão (amaceis cocicnda em desagua +

  
Eoeromração de Cerrito]

 

7
me PREFEITURADO MUNICÍPIO DK PAZENDA Rig GRANDE.

e SECRETARIAMUNICIPAL DEADUNOSTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E tcrráçãOEalha   
Nac
 

EXTRATO DO7ºTERNOADITIVOCONTRATO Ne Seganra «O STEZ

|CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
|CONTRATADO: GEDOADOS GEOPROCEBSAMENTOEBERVIÇOS AÉREOS +
[ESPECIALIZADOS LTDA

 

   

  

PREFESTURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

 

EXTRATO DO Fº TEREOADITIVOAD CONTRATO Nº ES2924-ID 478

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[CONTRATADA: MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA;
(CNP: 31.085.158/D001-48;
[OBETO: "Aquisição de mataria! médico hospitalar, destinados a ntandar es nacessidades
dos setores da saúde do á
MODALIDADE:PREGÃO! Nr 108/2023
PROTOCOLO: 6333572024;
[DATADA ASSINATURA: 21/14/2024,

Centorma testado pela Secretarta Liuricipat da Bxúde a marta é igual ou tupestor Rotaca, dera]
forma ficam alioradss 1a marcas do hora corsturno roação abaixo;

  

 

hem [Descrição Meca ficado |arcocual
66 [ida Lertnges AutoTO Mio |VITALCOLD

AtiNora] core S0TO=

  

 

    
 

 

  
 

Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR  (41)3627.850

 

PRAZO DE VIGENGINPe protogado o pro do vigência docet comprsencanto o poa
de 02/42/2024 até 16/04/2025.
DATA DAASSINATURA: Z7/1UZ0DA.

Coormenação da Contatos

 

PREFEITUHA MUNICIPAL DE FAZENDA RIOGRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do
Pare, po iso de sas aixições leais, ROMOLOGAo Pregão Eletrônico nº
Sri, xjoio & a apta de eqipementospem » TNT » Udo da

Reino. é ABSUDICA 0 objeto em ator des empecss BD. R
COMERCIODE EQUIPAMENTOS LIDA, Ines d8 CNE Hb o nº
52,496 19000 I-09, veccdor do lema OI, ouvalo tea de R$ 4410, DO (quer ei,
quasocenos a dz exis; PLORENCA CAMINHOESS/A, irrita no CNP)ah o 1º
U9 098921001 -3$, vencadora do em 62,coro vals totaldo R$ 358.409.96 (uezentos
o cinquena e dito rei, quetosentos « novo reais e noventa aci cortavos) « GTX
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, iucóa oo CNP) ud o 1º
37.896300010, weoendora da ficas 04,08 e 06, cor ras tt de R$ 4530060.
(Ciaqueca a claco ml e quietavei),

 

Fazenda Rio GrendafPR, 03 da dezembro ds 2024,
MARCO ANTONIO. ,areronteriARCOS ta
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Página: 171 1

ESTADO DO PARANÁ Data: 11/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE . “as 6 Lia
O Ks

[FCPR] - Comprovante de Parecer PS e 6» “a

Dados Processo: -
a

Número do Processo: 000063935/2024 ' mto
GDA Rig 5

Número Único: 9KT.NJD.IRO-VG o” Bo
da Z

T = o

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: dananSpe

Assunto: Requerimento Situação: Embed

Data Abertura: 14/10/2024 4:51 PM

  
 

DadosParecer:

Drganograma: Contratos Compras - ADM

 

Descrição Parecer:

Ao Arquivo, trâmite concluído.

15

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 11/12/2024 2:23 PM

 
 

 

Igor Melhem

 

 



Aa ESTADO DO PARANÁ
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enlçio Data: 21/11/2024
Ed, PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

TRAganau

CAPA DO PROCESSO AGU
" ma z

NUMERO PROCESSO NÚMEROÚNICO

|

Protocolado em: S 4 E

000066059/2024 KJZTWJ.TOW-SO 24/10/2024 10:59:55 Si º

Súmula:

NOME CPF/CNPJ Se
CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF

LOGRADOURO BAIRRO SA

E
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL fa 3

qCenaUF
BENEFICIÁRIO

Nomes: CPFICNPJ: eHo

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:
DOCUMENTAÇÃO -

e

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF VANESSA BISPO SOARES

!

Protocolo: 279dc2c0-ad21-4a94-a4di-0a3ce5c928b0 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 21/11/2024 15:52:47

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo
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AVG Gmail CAF FAZENDARIO GRANDE<caffrgsms(Ogmail.com>
GDARio

du 2

Te z
Re: TROCA DE MARCA EMP. 10001 - MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 5653
1 mensagem (iam -

SAC - ALFALAGOS <atendimentoQ)alfalagos.movidesk.com> 21 de outubro de 2024às14:23
Para: caffrgsmsOgmail.com

&% - Não escreva abaixo dessa linha - &

 

Olá, CAF FAZENDA RIO GRANDE.

O ticket Nº 42317 (TROCA DE MARCA EMP, 10001 - MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE) foi
atualizado pelo agente.

= PALOMA21/10/2024 14:28 (UTC-03:00 Horário Universal Coordenado -3) 2

Prezados, boa tarde!

Vimos por meio deste, solicitar a troca de marca do item:

« CLOR DE SODIO 0,9% AMP 10ML- Troca da marca EQUIPLEX para a marca
SAMTEC.

* Item presente no: PE 108/2023 PA 247/2023 CTO 83/2024 SF 2786/2024
EMP 10001/2024.

A solicitação se deve ao desabastecimento do item da marca licitada.

Com o intuito de uma entrega imediata, estamos oferecendo a marca que está

disponível no estoque, não havendo comprometimento na qualidade e nem no valor
ofertado.

Segue em anexo a documentação para análise.

Agradecemos a compreensão e aguardamos gentil retorno.

Atenciosamente,

 



 

 

 

Paloma Andrade
SAC

Telefone: (35) 3701-0450 | Ramal: 495

Pa
Skype: atendimentoSalfalagos.com.brÀ —

www.alfalagos.com.br
Av. Alberto Vieira Romão 1700 | 37135-516 | Alfenas/MG

 

 

Se precisar acrescentar mais detalhes ao seu ticket, fique a vontade para responder esse e-mail.

Cordialmente,

Central de atendimento
ALFALAGOS LTDA.
[MDK195737378497039]
 

Este email foi gerado por Movidesk

 

2 anexos

B 1559200040208.pdf
185K

B Produtos - Samtec.pdf
161K
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FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRAND) ,

SECRETARIAHUNICIBALDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

  

  PpothaNSE

As9

Encaminho

a

solicitação de troca de marca da empresa Alfalagos; rêferente'ao ke

(sorofisiológico 10mt) do Pregão Elstrônico nº 108/2023, da marca EQUIPLEX para SAMTEC.

Atesto que a marca ofertada tem qualidade igual ou superior a marca cotada.

Ão Secretária de Saúde    

  
 

6

A referida troca faz-se necessária para que não haja desabastecimento deste item nos

setores de saúde.

Sem mais para o momento, segue para ciência e prosseguimento dos trâmites.

 

N Atenciosamente,

o S& BispoCRP2375000 Soros
Naa 9. 98 FarmacansBETE
VANESSA BISPO SOARES ,

Central de Abastecimento Farmacêutico

CRF/PR 23.750

Fazenda Rio Grande, 24 de outubro de 2024.

 

RuaFrancisco Claudino dos Santos , 430 - Telefone: (41) 3608-7450

Iguaçu - CEP 83833-056 - Fazenda Rio Grande- Paranã

 



 

  

    

m Página:
- é ESTADO DO PARANÁ

| e Dx PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Tentttagampnorest [FCPR] - Comprovante de Parecer

| Dados Processo:

14

Data: 21/11/2024

 

 

Número do Processo: 000066059/2024

Número-Único: KJZ.TWJ.TOW-SO
EE]
 

Data Abertura: 24/10/2024 10:59 AM

 é —

A =
Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interia AU

FohaNTos

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

4J
an  
 

DadosParecer:
 

-— Organograma: Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF

 

Descrição Parecer:

Ciente. Para prosseguimento.

    
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 24/10/2024 3:09 PM

 
 

Rubiane Wozniack
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ESTADO DOPARANÁ Data: 21/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

 

 
 

 

 

   

Número do Processo: 000066059/2024 N br AZ |

Número Único: KJZ.TWJ.TOW-SO Té"Rir |

O RR é
Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: interãa

| PoamÕE
Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 24/10/2024 10:59 AM |

DadosParecer:

Organograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/11/2024 1:21 PM

Conforme parecer técnico, autorizo a troca de marca.

2

;

   

! Camila Kolosovski    



 

 

Página: 114 4

ESTADO DO PARANÁ Data: 21/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000066059/2024

 

| Número Único: KJZ.TWJ.TOW-SO
is E& = O 2 E

X

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: ma a.

SeAssunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 24/10/2024 10:59 AM  
 

 

DadosParecer:

 

- Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/11/2024 2:47 PM

Conformesolicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário
3 de Administração em dar andamento no pleiteado pela Secretaria Municipal de Saúde.

Após retorne para análise da Coordenação de Contratos e demais providências cabíveis.
Atte

     
 

Simone Aparecida

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023

PROTOCOLONº, 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 083/2024

ID Nº. 4166/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDEE A EMPRESAALFALAGOS LTDA,

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

Intemo, estabelecido a Rua Jacarandá, nº, 300, Bairro Nações,inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, nosto ato representado por seu Profalto

Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador da Certeira de

Identidade RG nº. 9.208.397-8 SESPIPR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, nesta eto essistido peta Procuradora Geral do Municipio

Sra, Dóbora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal

de Saúde, Sr, Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPFnº, 946.324,139-

68, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e ALFALAGOS

LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
05.194.502/0001-14,Inscrição Estadua! nº. 018.189241.0050, estabelecida na

Avenida Alberto Vieira Romao, nº 1700, Bairro: Distrito Industriat,

AfenassMG, CEP 37.135-516, email: descontratosfistialagos

telefone: (35)3701-0450, por seu representantes logal, Sr. NATANAEL

PEREIRA, inscrito no CPF sob nº. 502.690.546-34, doravante denominada

CONTRATADA, é perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o

presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada

pefo despacho axarado no processo sob PROTOCOLO Nº 68469/2022, e qua

se ragerá peta Lei n.º 8.666/03 e 10.520/02, alôm das cláusulas e condições

COORDENAÇÃO CE CONTRATOS
uacara0beProGansoCEPEMOPanasaaatao 1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

   
CláusulaSegunda; O fomecimento será efetuado com prazo da entrega de 20

(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da
assinatura do instrumento de contrato, se for O caso.

Parágrafo Primotro: Os matertais médicos hospitalares deverão ser entregues
diretamente no CAF (Central da Abastecimento Farmacêutico), localizada à Rua:

Manoel Claudino Barbosa, 1720 — Iguaçu,neste município, No horário das 08:00 às

11:30 é das 19:00 as 16:30 horas,

Parágrafo Sogundo:Os produtos serãó recebidos pela “Comissão Permanente de
Recebimento da Medicamentos o Materials Médico — Hospitalares” nomeadospela
PORTARIA Nº117/2022.

Parágrafo Tercetro: Todas as DANFE'S deverão conter obrigatoriamente: a
Denominação Comum do Produto (DCB), à marca e/ou fabricante, o número de lota
do produto, o prazo de validado do produto, o número do empenho,o número do
Loca! do Entrega a o endareço do Local de Entroga. O não atendimento a esse llom
sujeitará a empresa às penalidades previstas.

Parágrafo Quarto: Para fomecimento dos medicamentose produtos farmacêuticos
é obrigatório o preenchimento adequado do Código GYIN dos campos dos grupos
180 6 K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)
sem o adequadopreenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-
NF — s-modeto 55.

Parágrafo Sexto: As especificaçõas dosserviços, bem comotodo o descritivo
estão fixados no Termo de Refarência o Anoxo 1.

DAFISCALIZAÇÃO

CIAUEULSTofeslfai fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras
Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rublano Woznlack,
matrícula 353948, o a gestão pelo servidor Dantel Ribelro Nardoto, matrícula

COGRNENAÇÃODEConTRATOS
AvaJacare,300 - Nações - Fasano RooGrand= CER E325-008 — Fenefas (41) M2TAS0O 3

a

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   

  

abaixo discriminadas que as partes dectaram conhecer e mflitimanto so
cutorgam, a saber s

o. 59)
DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art, 55, 1 Lei 8:860/93)5,7 =

 

ma mm py AniCiausilaprimeiras! O objeto do presenta Contrato é a “Aquisição Neo matorial=A5

ARIODIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO/D NRIO

 

“8;
z
O
m

médico hospitalar, destinados a atondor as necessidados dos setoros deA

Baúdo do municipio” da acordo com as especificações contidas no ANEXOus 6-
parte Integrante deste odftal.

Parágrafo Primeiro: O objato do presente pregão tendoa atender a solicitação da
Socrotaria Municipal de Saúde.
Parágrato Segundo: Os itans seguirão as especificações, quantidades, preços
unitários e globais ofortados pelas empresas classificadasno certame, conforme
Tebola em Anexo | e valoros axtraldos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O vator total do presente contreto correspondente so praço
obtido no certame licitatório é de R$ 6.934,83 (seis mil novecentos e trinta e

quatro reais e cinquenta e três centavos), no qua! se Inclui todosos tributos,
diretos ou Indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto:Integra à completa o presente Térmo Contratual, para melhor
caracterização dos serviços 6 resultados, bem como para definir procedimentos e
nosmas decorrentes das obrigações ora contraldas e para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seustermos, as condições expressas no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023 9 TODOS seus anexos, sendo os mesmos
considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADOassume todas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55,I, Lol 8.666/93, regims do oxecução

Indirata por preço unitário).

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
“Sesdoca, 00-Maço Fran Ro Granchf PR» CEP 838294008 - Fora(61) 35774800 4
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349.099 aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da exacução
do contrato, e da tudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primetro: Os representantos da Contratanto deverão tar a experiência

necessária para o acompanhamento à controte da exacução do Contrato.

Parágrafo Segundo:Os fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as
ocomências relacionadas com a execução do Cantrato, Indicando dia, mês e ano,
bem como a nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularizaçãodas feitas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Torcelro: À fiscalização de que Lata este tam não exclui nem reduz à
responsabifidado da fomecedora, Inciusiva perante terceiros, por qualquer
Irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibltórios, ou

de ou do qu Inferior, e, na desta,
não implica em comesponsabiidado da Administração cu de sous agentes e
prepostos, da conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.868,da 21 da junho da 1893.

 

Parágrafo Quarto: Os serviços sarão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidado com as
especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de acaita,
perfeita adequação, resutando no recebimento definitivo que será realizado pelo
servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o
prazo de atá 10 (dez) dias comídos dosua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anteriornão

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o Toebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exctui a responsabilidade da
proponenta acjuicatária, nos tormos das prescrições legais, podendo lavar &
rescisão do Contrato, sem prejulzo das sanções previstas no Edital, bem como no
presente Contrato,

COORDENAÇÃO DE ConTRATOS
Rus Jucaranee, 209Mações= Fazenda Rio OrarstvPR = CER B3820:000 = Fonafras (65) 3827-8500 4
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Parágrafo Sétimo: Em caso do não aceitação do item objeto desta PREGÃO,fica al
Contratada obrigada a retirádo e substituido ematá 10 (dez) dias, contados da
sejolção, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor
Intagral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (tm por canto) do valor
integral do contrato, quando da segunda ou subseqiento ocorrência, tudo sem

* prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e* e perdas e danos, em
conformidado com a clâusula Nona, 82º, “c' do presente Contrato.

Parágrafo Oltava: Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias, contados da
notificação a ser expedida pela Contratante, ou Imediatamente,sob pena demutta de
2% (dois por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor Integral do contrato, quando da segunda ou
gubsaquenta ocomôncia, tudo sam prejuízo da muita relativa & rescisão, prevista na
letra "e* e perdas a danos, em conformidade com a cláusula Nana, 82º, “c" do

presenta Contrato.

DAVIGÊNCIADO CONTRATO

CiáligútãQuarta: O presente contrato torá vigência de 12 (doze) meses a contar da
data de sua publicação, podendo ser prorrogadas de acordo com a Lei 8666/83.

Parágrafo Único: Exacutado o contrato, O seu objeto sará recebido nos temos do
art. 73, Inciso IL alincas “a” e *b" e art. 76 da Lel rr. 8.668/03.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art 55,III, Lol 8.666/93).

CtSusutAQUIAtã; O pagamento será efetuado através do depósito bancário, em até
30 (trinta) dias contados da [iquidação da nota fiscalfatura, conforme disponibilidade
financsira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que
devidamente atestada pela Secretarla solcitanto e anexada às provas do

os tributos federais e à Divida Ativa da União:- DAU, abrangendo Inclus!

regutaridade relativa a Tributos Fedoraia e à Dívida Ativa da União referente a todos ]
cos 8 Lic,

per

TR

vo

9
o

COORDENAÇÃO DECONTRATOScara30gndeE?ESPeasaeta

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
 

Parágrafo Sétimo: Em caso de imegulasidedo na execução do objeto afou na
documentação fiscal O prazo do pagamento será contado a partir da(s)
correspondente(s) rogularização(ões).

Parágrafo Oltavo: Em caso da atraso do pagamento em relação so prezo
estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado
monetariamente pelo INPC (Índice Nacione! de Preço so Consumidor), entra a data
em que deveria tar sido adimplida à obrigação e o efetivo pagamento (conforme
Bst40, XIV, “e!, Lal Federal 8666/1999).

Parágrafo Nono: No prega pago pela CONTRATANTE 8 CONTRATADA, Já estarão
Incluídos todos os impostos, encargas,taxas,frete,leis sociais, bem como todo o
material o equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo:Para fins deefetivação do pagamento, deverá constartambém:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação
de todosos direitos soclais trabalhistas da seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art, 55, V, Lei 8.666/33).

   
CláisnlalSGXHS As despesas docorrontos da presente Icitação onerarão os
seguintes recursos orçamentários:

Funcional Fonts Bloquasdo

 
cooRnExaçÃoDÊCotRArOS

RaJacaranda, 300 = Moções Fermada Rio Crane—CEPESSO-Fonalres (é) SEZTASDO F
7  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO  
 

 

contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo da Serviço — FGTS,Tributos
Municipais Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trebalhistas.

t
Parágrafo Primeiro: Fica ejustado o valor total do presente contrato em R$
6.934,53 (sels mil novecontos e trinta e quatro rosis e cinquonta e três
contavas).

Parágrafo Segundo: Para reajusta de preço será considerado o INPC (Índios
Naclonalde Pregos ao Consumidor), o qual incidirá somenta, sa e após decorridos
42 (dozo) meses da dsta da proposta, apresentada em 30 de Novembro do 2023 «
obedecidos as valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar

pedidoFormal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Tercetro: O reequilibrio econômico-inanceiro estará condicionado à
apresentação de notas fiscais da períodos diversos, senda umadedata próxima zo
certamo e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

3) Havendo impossibilidade do apresentação da notas fiscais a empresa deverá
expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)
Municipal.

b) O podidodo reeguiíbrio econômico deve serrealizadoatravés do protocolo gera!
da Proteltura (httns:wwwfazendartogtande pr. blente-do-
protogolos).

Parágrafo Quarto: O fomecimento indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o témino do prazo pára pagamento ocorror em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia Gti)
subsogdente.

Parágrafo Soxto: O pagamento da efetuado ds acordo omos serviçosprestados
e conforms as condições indicadas no temo de referência, Em caso do

iregularidado na execução do objeto efou na documentação fiscal, O prazo de
pagamento sorá contado a partie da(s) comespondante(s) regularização(ões).

COORDENAÇÃODEContRaTOS.
Raso Jacare, 300 = Moções= Fazenda Rio Grande/PR=CEP 81879.000 - FonetFix (81) 38274500 6
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

LIATEUISGÊMIE: Constitul diroitos de o MUNICÍPIO recebero objeto deste contrato
nascondições avençadas é da CONTRATADAperceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro— Constitul obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localçs)
Indicados pela SocretarialÓrgão solictanto, em estrita observência das
especificações do Edital 6 da proposta, acompanhado da respectiva nota Eiscal
eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência prazo de garantia;

b) Os bons devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
Usuário, com uma versão em português, a da relação da redo daassistência técnica
autorizada;

c) Responsabiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com
os artigos 12, 13, 18 6 28, do Código ds Defesa do Consumidor (Let nº 8.078, de 11
do setembro do 1990);

d)O dever previsto no subltam entarior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, conigir, remover, ou reconstiulr, às suas
expensas, no prazo máximo de10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;

o) Atnder prontamento a quaisquer exigências da Administração, Inerentes ao
objeto do presente Termode Refarôncia;

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas que antacade a data da entrega, os motivos quo impossibilitem o cumprimento
doprazo provisto, com à devida comprovação:

Gi) Manter, duranto toda a execução do contmto, em compatibildade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

COORDENAÇÃODEcommmaTasAeJacaracas, 360-ações- Pazatda Rio GrRnciWPR= CEP EISZO-000  FacuiFax (7) S8274500 8
| 8
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h) Nãotransfaris a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcislmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta do contrato;

|) Responsabilizarso pelas despesas dos tibutos, encargos tmbalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais, taxas, fretos, seguros, destocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaísquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato.

| Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos o as supressões que

sa fizeram necessárias, nos termos dalegislação vigente;

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, decomentos do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer Gnus ao Município, indusive
destocamentos que poderão ocorrer;

1) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos,
taxas, contribuições, seguros e Indenizações decorrentes do fomecimento do objeto.

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes so
objeto do presente Termo do Referência;

n) Comunicar à Administração, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro)
horasqueantecede a data da entrega, os motivos que impossibiltem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

0) Arcar com o Bnus da corrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, Inclusive quanto aos custos vartáveis decorrentes de
fatores futuros 8 Incertos, devendo complementâ-os, caso o previsto Inicialmente
em sua proposta nãoseja satisfatório para 0 atendimento so objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arroladosnos incisos do $ 1º do art. 57 da
Leino 8.666, de 21 es junho de 1993.

COORDENAÇÃODECONTRATOS.
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o) Exigir o fiel cumprimento de todos os compromissos assumidos pela
CONTRATADA, ds acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos.

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobra as imperfeições, falhas qu

imegularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

g)A ação da fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA
por erro, atrasos ou omissõesdas quais decoram prejuizos ao CONTRATANTE ou
aterceiros.

h) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exam
medida cometiva por parta daquela.

nRejeitar qualquer serviçaffomecimento executado equivocadamente ou em
desacordo com o Termo de Referência, Estltal é Contrato.

)) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,
Indicando dia, mês é ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os mpontamentos A autoridade competente para es
providências ceblvois.

k) Notificar à contratada por escrito da ecartência de eventuels Imperteições no
curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII, Lo! 6.666/93).

CiaiBita”ONEvS: No caso de Inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso
injustificado do objeto desta licitação, sem prejuizos das responsabilidades civis e
criminais, ressalvados as situações devidamenta justificadas e comprovadas, a

CooRnEnaçÃoDEconrRaros
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Pp) Manter durante foda a execução deste Contrato, em cormptiio o
obrigações por eia essumidas, todas es condições de habilitação,oe:guaficação
exigidas no processo de contratação, confumo
55,daLein"e.666/1993. aro

GA licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados
cadastrais, afteração da constituição social ou do estatto, conforme o caso,
principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de Infração
contratual.

1) Arcar com a responsablidade civil por todos e quaisquer danos, materials e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, tmbafhadores, prepostos ou
representantes, dotosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.

o) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto'na Lei Munlcipat Nº

1.72712023, da 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede
SINEIPR no mbitô do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná. X

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Indicar à CONTRATADA o local e acompanhar todo o processo da fomecimento
dos produtos.

b) Receber provisariamente o material, disponibilizandolocal, data e horário.

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos

provisoriamente com es especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo,

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelacido em

Contrato.

COORDENAÇÃODEConTRATOSRea Jucararct, 309 ações= Fazenda Ria Grande= CEP 83220-000 = PomfF (81) 3527-8500 10
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7
critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão
aplicadas as seguintes penalidades, cumulatvamento ou não:

a) Advertência;

b) Muta

c) Suspensão temporária de participação em licitação é impedimento de
contratar com a Admimistração Municipal por prazo não supeifor a dols
anos.

d) Declaração de Inidoneiado para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena do advertência dovo ser aplicadaa título
de alerta para a adoção das necossárias medidas corretivas, sempra qua o
contratado descumprr qualquer das obrigações assumidas ou desatonder a
determinações da autoridade competente Incumbida para acompanhar fiscalizar a
execuçãodo contrato.

Parágrafo Segundo: Multa,nos seguintes termos:

2) Pelo atraso no Início dos serviços, será aplicada multa do mora de 1% (um por
conto) do valor Integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinta) dias,
findoos quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato
poderá ser rescindido, caso em que, elém da presento multa moratória, sará
apilcada muita sancionatória decorrônte da rescisão, no valor de 10% (daz por

cento) do valor do Contrato, sem projulzo das perdas e danos, e de oventuais
sanções previstas na cláusula Nona,alineas *Cº e “d';

b) Pela recusa em iniciar O serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas
contratuais específicas, ou em cumprir detorminações do fiscal do contrato ou do
Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%
(einco por cento)do valor integral do contrato, quando da primeira ocomência, o de

COORDENAÇÃODE ContRáTOS
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Ea
10% (dez por cento) do valor Integral do contrato, quando da segunda romaND

subsequente ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos, Caracteriza-se,
a recusa em Inelar 08 serviços quando, após cevidamento notificada do decurso da
prazo para Ino da realização dos serviços, a contratada manifesta-so
expressamente pela impossiblidado de Iniciar Imediatamento os trabalhos, A
realização, ainda que única, da quaisquer condutas previstas na presente alinea,
pode, a critério da autoridade competenta (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em quo,além da multa fá apficada, Incorrerá a contratada em multa sancionatória
decorrento da rescisão, no valor da 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuizo das pordas e danos, e da eventuais sanções previstas na ciâusula Nona,
alineas"c' e";

e) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de
determinações do fisca! do contrato ou do Município, ou pela não apresentação
documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de
condições do Edital, eu da Lei 8666/02, multa de 5% (cinco por cento) do valor
integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do
valor integral do contrato, quando da segunda ou subsegiente ocorrência, som
prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer
condutas previstas na presento alínea, pode, a critério da autoridade compotento
(Prefeito Municipaf) ensejar rescis5o, caso em que, elém da multa Já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sancionatória decomente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas“cº e “d”,

'
d) Pela descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato
ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será eplicada multa de 2%
(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e da
19% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente
ocomência, sem prejuízo da eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a
parta não aceita o refazêa do acerdo com o Termo da Referência. A realização,
ainda que única, de qualsquer condutas pravistas na presente elínea, pode,a critér

CogaDenaçÃo DE contraros
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execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incostará a contratada em

muita de 2% (dois por cento) do valor Integrat contrato, sem prejuizo de eventuais
perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em
que, além da multa já aplicada, incorerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuizo das perdas e danos, e ds eventuais sanções previstas na cláusula Nona,
alingas "ee "a,

hj Casa a contratada não apresente qualquar um das documentos necessários para

a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a spresontação de documento
Incompleto, insatisfatório ou imegular, incorerá a contratada em multa de 2% (dois)
por cento do valor Integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo da
eventuais perdas a danos. Após a notificação da contratada, nos temosdo disposto
na presente alínea,para a apresentação dos documentos, a mesma lerá O prazo de

05 (tinco) dias corridos para apresentá-os, findos os quals, Incorrará a contratada
em muita do 2% (dois) por cento dovalor Integral do contrato por semana de atraso.
realização, inda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critário da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já
Incorrerá a em muita sar da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e
danos, e de evontuais sanções previstas na cláusula Nona, siíneas “e” “a”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo do validado da sua
proposta, nãoassinar 6 Contrato, deixar do entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver à proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo cu cometer fraudo fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federa! ou Municiplos e, será descredenciado no SICAF, cu
nos sistemasde cadastramento de fomecedaresa qua se refere o Inciso XIV do ert.
4o da Lei 10520/02, pelo prazo da 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

CogRvenação De contraros
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da autoridade competenta (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além
da multa Já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
sasclsão,no valor de 10% (doz por cento) do vafar da Contrato, sem prejuízo das
perdas o denes, e de eventuais sanções previstes na cláusula Nona, alíneas “e” é
e

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no ltem IV anterior e, com base na
mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a
parte não aceita é refazíia de scordo com o Termo de Referência efou
especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da ponalidade da
alínea "d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor
integra! do contrato, sem prejuízo de eventuals perdas e danos, A realização, ainda
que uma única vez, do tal conduta, pode, a critério da autoridade competento
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
incorrará 3 contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de
10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções provistas na cláusula Nona, alíneas *e* 6 “S".

9) Qualquer verificação de atraso Injustificado no cumprimento dos serviços
importará em multa do 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por
verificação observada, som prejuizo de eventuais perdas e danos. O atraso,

pelo fiscal do quendo,
a empresa contratada, a justficaliva apresentada pela mesma, a critério da
administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta
Justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, aínda que
uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competento (Prefeito
Municipat) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a
contratada em muita sanelonatória decorrente da rescisão, no valor do 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdes e danos, e de eventuais
sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c'e".

 riza-se coma in 

8) Uma vez aplicada à panalidade pelo atraso, em consonância com q disposta no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade,na

COORDENAÇÃO DE ConTRATOSPisa doca, 300= Moções = Farunda fio Grande= CEP 68320.000 = Fonerrax (41) 3827-8306 14
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prejuízo de multa do 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais
cominações fegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de Inidonsldade para licitar ou contratar com esta
Administração Pública, enquanto perdurarem es motivos determinantes da punição
ou atá que seja promovida a reablitação perantaa própria autoridadeque eplicou a
penafidado, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,
pelos prejuizos resultantes e, após, deconido o prazo da sanção aplicada com base
no item entertor, A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, da acordo
com aLeirº, 8.666/03.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos
Terceiro o Quarto desta cláusula, cumuladas com muitas, tanto moratórias como

sanclanatórias.

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

1» pela recusa em atandor algumasolicitação para correção no fornecimento,
caracterizada so o atendimento à solicitação não ocorrer noprazo do 05 (cinco)
dias, contadoda hora da rejalção;

ni = pela não execução do fornecimento de ecordo com as especificações e

prazos estiputados em Edital a nésto Contrato.

Parágrafo Soxto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujelta, inda,
às demais penalidades referidas no Capitulo I/ da Lel Federal nº 8,686/93 o
postariores alterações.

Parágrafo Sétimo: As muitas estabelecidas podem seraplicadas Isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total fimitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato, sem prejuizo de perdas e danos cabíveis.

CopRoENAçÃobe ConTRATOS
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Parágrafo Oltava: Poder-so-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Contatada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
Inscrição emdivida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Quaiquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

da penalidade que Implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do sto ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55,Vil o IX, Lel 8,666/93).

Cláusula Nonã: O CONTRATANTE sereserva o direito de rescindir o presente

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do ert 77 e 78 da Lei nº.

8.666 do 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presento contrato poderá ser ainda amigável,
por Roorto entra as partes, na forma do art. 79, (| da Lei nº, 8.666/93, ou judicial, nos
termosda legislação.

DAVINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 55,XI, Lo! 8.666/93).

Clálsula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 108/2023,

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XI, Lol 8.666/93).

Cláusula Décima”Primeira: O presenta contrato rege-so pelas disposições

expressasna Lei nº, 8.666 da 21/06/93, suas allerações pela Lei 8742/93, a pelos
preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do
Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas eplicáveis à espécio do
Município de Fazenda Rio Grandeipr.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Segundo: À CONTRATADA,no desempenha das atividades objeto desta
CONTRATO, compromete-se paranta à CONTRATANTE a abster-sa de praticar
sto(s) que possam) constituir violação à legislação aplicável ao presento
instrumento pactual, inciuindo aqueles descritos na Lel nº 12.846/2013, em especial
no seu artigo 5º.

ParágrafoTercera: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticomupção é
suas regulamentações, por parto do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus
aspectos, poderá ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da
Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 é
Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas
porventura cabíveis; tl — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na
estora Judicial,nos termos dosartigos 18 6 19 da Lei nº 12,846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus nogócios e
práticas comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos
legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deciara, para todos os devidos fins, sob as
penesda lei, que a empresalorganização ora qualificada não pratica 6 nem permite
quepratiquem, sob sua esfera da atuação,atos contrários às leis, normes, regras é
regulamentos vigentes no ordenamento Jurídica brasileiro, que importer lesão à
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lel nº
42.846 de 1º de agosto de 2013 - Le! Anticorupção, Outrossim, deciara que a
empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e emadicar condutas
Inadaquadas da sua atuação, peutando suasatividades nas melhoros práticas do
mercado, no que se refera ao combate da desvoséticos e de Integridade. As partes
que quesubscrevem reconhecem queé verdade.

DO FORO(Art. 55, 62º,Lol 8.668/93),

CláusulaDécimaQuarta: Concorda a CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuldo ao CONTRATANTE, qua!seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

CoGRnEnAÇÃopecorrraros
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Parágrafo Único; Os casos omissos sarfo resolvidos à luz da eaLet e suas

alterações, recorrendo-so à analogia, aos Costumes 6 508 pes gorais de

pretos EronGE,)
DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art, 55, XII), Leí 8,666/93),

   SgUmda;, Fica a CONTRATADA obsigada a mênt iranto
toda a execução do contrato, em compatibilidado com as mingau*À
assumidas, todas as condições de habilitação é qualificação exigidas nalicitação,
devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscals e comerciais
decorrentes da execuçãodo presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

CláisulaDécimaTêrcolra: As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais Instilufdos peto ordenamento jurídico brasileiro no que
tange ao combate à comupção, em especial a Lel nº 12.846,do 1º de Agosto de
2013, e, no que forem Bplicáveis, os seguintes tratados Intemacionais: Convenção
sobra o Combate da Comupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em
Transações Comerciais Intamacionals (Convenção da OCDE) - promulgada pelo
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a ConvençãoInteramericana Contra
a Comupção (Convenção da OEA)- promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de
outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Comupção
(Convenção das Nações Unidas) - promuigada pelo Decreto nº 5.687, de 31 do
Joneira do 2008.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (ALFALAGOS LTDA) declara, por si e por
sous administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em
seu nome,direta ou indiretamente, estar clenta dos dispositivos contidos na Lel nº

12.846/2013: (1) se obriga a tomar todas as providências para fazercom que seus
administradores, funcionários é representantes tomem ciência quanto ao teor da
mencionadaLei nº 12.848/2013,

CoganEnAÇÃO DE CONTRATOS
Rua daceranc, 300 - Nações - Parana Rio Grance'PRCEP81870-000 - FoneiFa (41) 38272500 15
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
Região Matropolitana de CuritinafPR,para dirimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com axelusão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

Parágrafo Único: E por estarem justos e contratados, as partes firmam presente

instrumento, em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, obrigando-so a cumprir
flolmenta o que nele ficou convencionado,

Fazenda Rio Grande, 02 da Maio ds 2024.

Pi Contratanto:

MARCO ANTONIO ' Astrudtenagaipas
MARCONDES +pensa
SILVA-O43 18688917 Q5js=utesm saem

Marco Antonio Marcondes Sliva
Prefeito Municipal

FRANCISCO ROBERTO. 1 fevervi DEBORA tusrstemaes
BARBOSADA6I61368aegos LEMOS fuinato

Francisco Roberto Barbosa Dibora Lemos
Secratário Municipal de Saúdo Procuradora Gera! do Município

Pi Contratada:

MILTON KENNEDY,festasfrosderalpor
AQUINO:70B62664na

Dadas2ga005.06 !691 Dados 0R1426

NatanaelPereira
ALFALAGOS LTDA

COORDENAÇÃODEConTRATOS
Riso Jacare, 300 - Nações — Fazanca Rio GrarxiuPR—CEP 83329.000 = FoncyFau (47) 3827-4800 20
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE/]<

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO x

 

  
  

PREGÃO ELETRONICO Nº, aobaoas

PROTOCOLONº, 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 247/2023».

CONTRATO Nº, 083/2024

ID Nº. 4166/2024

ANEXO ! DO CONTRATO- TERMODEINTEGRIDADE E ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, DALCI DAMBROS,representante logal da empresa/organização. ALFALAGOS

LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob nº, 05.194.502/0001-14, dociaro, para
os devidos fins, que à empresaforganização ora qualificada não pratica & nem
permite qua pratiquem,sob sua esfera do atuação, atos contrários às leia, nomas,
regras é regulamentos vigentes no ordenamento Jurídico brasileiro, quo Importem
lasão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei
nº 12.846 de 1º da agosto da 2013 - Lei Anticormupção, Outrossim, declaro que a
empresa envida os melhores esforços para prevenir, miigar o erradicar condutas
inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do
mercado, no que so refere ao combato de desvios éticos e de Integridade.
Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penasda lei.

Fazenda Rio Grande, 02 de Malo da 2024.

MILTON KENNEDY feinetore
AQUINO:7086266se DedeeDAMOS

Natanael Perelra
ALFALAGOS LTDA

cooanexaçãoDe canrraros
Rua Jacaranci, 200 - ações - Fezanda Rio GraraPR=GEP 83320000= Pernas1) 2327.8300 21

2

op
en

so
jo
se
as
au
a

sm
ef
ao

ze
pe
pi
re
po
m

Do
fu
gn
eç
o
ox
fb
ei

Ba
-e
zo
zr
oo
y

ez
oc
um

PL
EZ
EC
OU
O
“P
RR
ÔG
AS
UE
S
Bp
Lo
UO
tS
AN

4p
Oq
en
de

WD
Er

UO
s
gu

ac
oa

y
OP

UT
EO

Ç
“U

PE
AA
MO

ON
"O

R “
J
e
RE
AL
I
05
E
T

tã
0 d
u
ç
g
“T
or

So
je

nu
os

/e
us

io
pS

ej
ou

- [
ON
n
d
]

“o
gd
ip
gu
na
uo

p
Gp
ne
s
OP

o)
0]

0m
Lo

pS
Op

Op
Ie

Sa
oo

US
EJ

OP
US
Ia

|
eO

pe
un

so
p
“o

jm
pd

ec
y
co
Mp
pi
uj

ep
ái
ou

op
op
sr
on
y

16
94

99

t
9
8
0
2
:
0
N
N
D
V

A
G
a
N
N
I
A

N
O
L
I
W

sev
04
0 m

ed
er
as

ser
ra,

sa
co
i
t

so
so
re
or
so
pe
a

16
SP
SG
ZR
OL
ON
ND
Y  

E
]

ZEORRIO,
ES GS8

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO E SG6
ma NAÃOR.

L
oa
Pi

  
  

 

 

 

 

 

É FS) dyÊ i Bi z a EM õ FSH

|nlj És UE
BiRR
anaqGREGO liHRRR
dm mod lidi
Mom) o Riê
PR H ' El
at + É Et

s E a É e

Palo
à tdi HE

E

L)  
 

 

 

 

  
 
 

 

———— O

 

 

  

 

   

 

ECOMESEE

 



 

 

  

       
 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

     
 

 

 

 

     

 

    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO. GRANDEio

€ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DEacunoNÃ g
aa 5

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS EELiciração g |

c: 95/2024 - SOMAPR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES TORpessoa Jurid Tt
EXTRATODERETIFICAÇÃO DOS CONTRATOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 108/2023 privado,inscrita no CNPJ sob n.º 00.656.468/0001-39; FchaNOFA.

JUSTIFICATIVA: Conforme tramitado o autorizado no processo nº 684692022 os dotações abaixo foram Onde sa lb: hosMEL,

indicadas por item e bloquaadas pela Secretaria Municipal da Saúde, Cláusula Sexta; As ca presento licitação. os Tecursos :
morar

|OBJETO: “Aquisição do material médico hospitatar, destinados a atender as necessidades dos setores de saúda Código Reduzido Funcional Font Bloqueado

So munição 255 15002103010042050235030 E 1050000
[Contrato 81/2024 - AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, possoa jurídica de diraito 269 15.002.10.301.0041,2054.3.3.90.30 am 390.000,00
Ipeivado, Inserlia no CNPJ sob n.º 80.292.566/0001-45; 255 15.002.10.301,0041.2054.3,3.90.36 1016 400.090,00
[Contrato 8212024 - ABG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica da direito privado, E 15.004.10.309.0041.2058.3.3.50.30 Too 15.000,00
inscrita no CNPJ sob n.º 12.014.370/0001.57; 225 15005.10.302.0041.2204.3.350.30 55, 148.000,00
[Contrato 8372024 ALFALAGOS LTDA, pessoa jurídica de dirão pevodo, inscrita no CNPJ sob n.º 326, 15.005.10,302/00912204,33.50,35 33 150.000,00
05.194.502/0001-4: 325 15.005.10.302.0041.2204.33.50,30 8 1.005,00
[Contrato 84/2024 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 335 15005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 54, DTTSaGAZ
inscrita no CNPsob n.º 00.802.002/0001-02; 3 15,005.10.302.0041.2205.3.3.50.30 357 080,00
[Contrato 85/2024 - ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARAA SAUDELTDA, pessoajurídica 335 15.005.10.302.0047.2205.3.3.90.30 Ba 100.000,00
da direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º €5.289.738/0001-33;
Contrato 87/2024 - CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, passoa jurídica de direito Leia-se;
privado,inscrita no CNPJ sob n.º 37,778.758/0001-0;
[Contreto 88/2024 - DBV COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTACAO DO BRASE LTDA, pessaa jurídica de [Ciáusula Soxta: As decorrentes da os on
direito privado, Inscrita no CNPJ sob n.º 17:771.867/0001-43;
[Contrato 89/2024 - DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica da
direo privado, inscrita no CNPJsob 1.º 02:520.829/0001-40; Código Reduzido Funcional Fonte
[Contrato 90/2024 - FARMATEX DO BRASIL S/A, pessoa jurídica de direto privado, inscrita no CNPJ sob n.º] 1500210001009720545.300.3000- Emendas
21.284.068/0001-10; 269 Individuais impositivas - Transferência Especial inciso | do 1016
Contrato 84/2024 - HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTAÇAO DE PRODUTOS] ART 166-A da ECI052019)
[DE HIGIENEPES, pessoa jurídica do dirolio privado, inscrita no CNPJ sob nº. 18.252.904/0001-70; TE021501,0041.2054.3.3.80.30.00 - Bloco do Cusiob
bato 94/2024 - LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa 289 des Ações é Serviços Públicos de Saúde UM

Jiza do diroho privado,inscrita no CNPJ 50b n.º 37.931.084/0001-16; I 15505,10.302,0041.2204.3.3.90.30,00 - Serviços Pinsiados
, trato 95/2024 - MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA, pessoa jurídica do dirsito prlvado, Inscrita no) s26 SUS / Faturamentos Als 369
DU sob ne 31,085,156/D001-46;

Contrato 86/2024 - MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Coortenação de Contratos]
nscria no CNPJ sob n.º 94.389.400/0001-84;
[Contrato 97/2024 - METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica da direito
privado,inscrita no CNPJ ob n.º 83.157.032/0001-22;
[Contrato 98/2024 - PROMEFARMA MEDICAMENTOSE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurídica]
do direito privado, Inscrita no CNPJ sob n.º81.708.251/0001.98;    
  

RTE   208 = Nações = Faacado MiOrendo = PR = CEP D)20000- RAS JAGStaRdA, 309 — Meções — Fursndo Eis Grando = Ph = CEP ESE24-000- Push
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. Página: 17 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 21/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] « Comprovante de Parecer

Dados Processo:

  

 

  
 

 

Número do Processo: 000066059/2024

Número Único: KJZ.TWJ.TOW-SO

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 24/10/2024 10:59 AM

Dados Parecer:

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/11/2024 3:06 PM

Em tempo

Segue para continuidade, respeitando os pareceres contábeis,jurídicos e outros se necessários.

   
Com ciência do Sec Mun de Administração.

Sem mais  

LUIS GUILHERME  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 21/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000066059/2024

| Número Único: KJZ.TWJ.TOW-SO

 

 

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 24/10/2024 10:59 AM  
 

Dados Parecer:
 

 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/11/2024 1:38 PM

Aojurídico para análise e parecerquanto a legalidade do pretendido, assim como aferição da documentação anexada, se
5 a mesmaé suficiente para tal.

Atte

      

Simone Aparecida

  



 

 
 

Dados Processo:
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ESTADO DO PARANÁ Data: 21/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Número do Processo: 000066059/2024

“Número Único: KJZTWI.TOW-SO

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 24/10/2024 10:59 AM

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Intenaãnso cd)

 

Situação: Emanálise.|

 
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Jurídico Compras
a

 

Descrição Parecer:

    
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 19/11/2024 2:52 PM

  

Fábio Júlio Nogara

 



 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

  

 

PREFEITURA DE ESTADO DO PARANÁ , VS RIO3

à RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 5

Nena56)   
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 527/2024

Processo nº 66059/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Substituição de marca de Item

O presente processo versa sobre pedido da empresa Alfalagos Ltda., a qual

requereu a substituição da marca referente ao item 106 (soro fisiológico 10ml) do Pregão

Eletrônico 108/2023, motivada em razão de estar enfrentando problemas para comprar o

medicamento da marca originalmente proposta, e manter o fornecimento ao Município.

A Secretaria interessada pretende a mudança da marca Equiplex para a marca

Samtec.

À Secretaria interessada analisou o pedido, sendo que a mesma apresentou

manifestação favorável à alteração pretendida, uma vez que não se perde a qualidade do

produto fornecido, por se tratar de qualidade igual ou superior do produto anteriormente

acertado.

Tendo em vista que a Lei 8.666/93 veda qualquer preferência de marca, tal

qual dispõem os artigos 7º, 8 5º; 15, 8 7º, 1; e 25, I; e que a Secretaria Interessada

manifestou sua concordância expressa pela modificação pretendida, nada há a opor quanto

a substituição do produto, sendo discricionariedade da administração pública o deferimento

da referida solicitação.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de novembro de 2024, 
FABIO JULIO Assinado de forma

* digital por FABIO JULIO
NOGARA:04 'NoGara:04046904917

+ Dados: 2024.11.19

046904917 14:51:08-03'00'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41,224

 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações — CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 21/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

IFCPR] - Comprovantede Parecer

 

| Dados Processo:
 

Número Único: KJZ.TWJ.TOW-SO

Número do Processo: 000066059/2024

 

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna pos+

Assunto: Solicitação Situação: Em análise...)

Data Abertura: 24/10/2024 10:59 AM  
 

Dados Parecer:

Organograma: Contratos-Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 21/11/2024 3:49 PM

7 Considerando manifestação inicial, com autorização da Secretária Municipal de Saúde,Parecer Jurídico e informações
contidas no presente processo, seguea Diretora de Compraspara análise após encaminhar ao Gabinete para
AUTORIZAÇÃO do Sr. Prefeito a realização de troca de marca do item 106 — Soro Fisiológico 0,9% (10m!l) - solução
isotônica, estéril e apirogênica. Confeccianada em flaconet de 10ml de boa qualidade que garanta a integridade,
inviabilidade e qualidade do produto, estandopresenteetiqueta ds identificação de coloração padrão (amarela) contendo
em destaquea identificação de soro fisiológico 0,9%, e demais informações como fabricante,lote, validade, composição e
conteúdo. Soluçãoutilizada para higienização nasal, reposição de fons de sódio e cloro, limpeza de ferimentos e
nebulização. Sendo acondicionado de cinco em cinco flaconetes de fácil destaque. BR0268236- registro no MS.
BRO451043 da marca EQUIPEX para SAMTEL,junto à proponente ALFALAGOSLTDA,pessoa jurídica de direito
privado,inscrita no CNPJ sob n.º 05.194.502/0001-14, que tem por objetomaterial

- : jo saú icipio?

   

  
 

Pata

Simone Aparecida

  



 

 

DadosProcesso:

ESTADO DO PARANÁ

 

Página: 4/41

Data: 27/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Número do Processo:

Número Único:

000066059/2024

KJZ.TWJ,TOW-SO

 

 

 
Assunto: Solicitação

Data Abertura: 24/10/2024 10:59 AM

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF

  

Folha NA]
Procedência: Interna pes

Situação: Em análisên

  
DadosParecer:
 

Organograma: Diretora de Comprase Licitações
 

   

Descrição Parecer:

Segue para autorização do prefeito.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 22/11/2024 7:34 AM

  

LUIS GUILHERME
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ESTADO DO PARANÁ Data: 27/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

 

 

   
 

 

Número do Processo: 000066059/2024

Número Único: KJZ.TWI.TOW-SO

na s
: Ati ê - matt o À

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Naa
Pss

Assunto: Solicitação Situação: Em análise
aee

Data Abertura: 24/10/2024 10:59 AM

Dados Parecer:

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2024 11:16 AM

Segue autorização devidamente assinada pelo Sr. Prefeito.

    
 

Ana Claudia

DT



   
   

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

AS
Protocolo nº 66059/2024

Pregão Eletrônico nº 108/2023
Contrato nºTeamsg

o

Fazenda Rio Grande, 21 de novembro deSS=H7?

Considerando manifestação inicial, com autorização da Secretária Municipal de Saúde,

Parecer Jurídico e informações contidas no presente processo, AUTORIZO a realização de

troca de marca do item 106 — Soro Fisiológico 0,9% (10ml) - solução isotônica, estéril e

apirogênica. Confeccionada em flaconet de 10ml de boa qualidade que garanta a integridade,

inviabilidade e qualidade do produto, estando presente etiqueta de identificação de coloração

padrão (amarela) contendo em destaque a identificação de soro fisiológico 0,9%, e demais

informações como fabricante, lote, validade, composição e conteúdo. Solução utilizada para

higienização nasal, reposição de fons de sódio e cloro, limpeza de ferimentos e nebulização.

Sendo acondicionado de cinco em cinco flaconetes de fácil destaque. BR0268236- registro no

MS. BR0451043 da marca EQUIPEX para SAMTEL, junto à proponente ALFALAGOS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 05.194.502/0001-

14, que tem por objeto “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender

as necessidades dos setores de saúde do município”.

 
Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos e ao

responsável contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades

pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO Assinado de formadigital por

MARCONDES Agercoonemcons
SILVA:04318688917/ Dadôs: 2024.11.22 11:15:58 -03'00'

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

   



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO       
   

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2024 1D 7
4166 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE”o3

FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE nê
a A

A EMPRESA ALFALAGOS LTDA. aoH

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público-

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

| 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretária Municipal de Saúde, Sra. Camila Kolosovski, inseritó no CPF nº.

060.026.649-47, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e

ALFALAGOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

05.194.502/0001-14, Inscrição Estadual nº. 016.189241.0050, estabelecida na

Avenida Alberto Vieira Romao, nº. 1700, Bairro: Distrito Industrial, Alfenas/MG, CEP

37.135-516, e-mail: depcontratos(Dalfalagos.com.br, telefone: (35)3701-0450, por

seu representante legal, Sr. NATANAEL PEREIRA, inscrito no CPF sob nº.

502.690.546-34, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a

necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo

administrativo nº. 66059/2024, em conformidade com o Artigos 7º, 8 5º, 15, 87º,e

25, | da Lei Federal 8666/93, as partes resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao

Contrato nº. 83/2024, Celebrado em 02 de maio de 2024, originado do Pregão

Eletrônico nº. 108/2023, publicado no diário Eletrônico do Município em 03 de junho

de 2024, tendo como objeto “Aquisição de material médico hospitalar,

destinados a atender as necessidades dos setores de saúde do município”,

mediante Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Conforme atestado pela Secretaria Municipal de Saúde a marca é

igual ou superior licitada, desta forma ficam alteradas as marcas dos itens conforme

relação abaixo:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1

1

  



 

 

   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

  
À RS) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AQ rirgio aebss

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

 

 

 

  

  
  

Descrição Marcalicitada Marca atual

: eee]
ES Soro Fisiológico 0,9% (10ml) - solução EQUIPLEX SAMTEC
Y |.1C6 isotônica,estéril e apirogênica.
e ai Confeccionada em flaconet de 10ml de
Dna ) boaqualidadeque garanta a integridade,
FahaSA inviabilidade e qualidade do produto,
ui y estando presente etiqueta de identificação
a de coloração padrão (amarela) contendo

em destaque a identificação de soro
fisiológico 0,9%, e demais informações

comofabricante, lote, validade,
composição e conteúdo. Soluçãoutilizada
para higienização nasal, reposição de íons

de sódio e cloro, limpeza de ferimentos e
nebulização. Sendo acondicionado de
cinco em cinco flaconetes de fácil

destaque. BR0268236     
 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 27 de novembro de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO | Assinado deformadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES xSNVAOASIBESBO! 7

SILVA:04318688917 , Dados: 2024.12.02 16:50:40 0300!

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente Assinado de forma
ra CAMILA KOLOSOVSKI DEBORA * digital por DEBORA

govbr Data: 29/11/2024 15:58:08-0300 LEMOs F “LEMOS

Verifique em https:/fvalidar.itigov.br 7 “Dados: 2024.1202
Pá 16:37:23 -03'00'

Camila Kolosovski Débora Lemos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

Assinado deforma
Raylenee Aparecida cagtal por Raylenes
daCostade «+ Aparecida da Costa de

Miranda$09131214 Mirandas131214606
4 Dador20241128

Natanael Pértira
ALFALAGOS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2

2
!

 



28/11/2024, 16:52 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:  05.194.502/0001-14
Razão: GSocial: ALFALAGOS LTDA

Endereço: AV ALBERTO VIEIRA ROMAO 1700 / DIST INDUSTRIAL / ALFENAS / MG /
37130-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/11/2024 a 13/12/2024

Certificação Número: 2024111401331202024574

Informação obtida em 28/11/2024 16:52:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf
 

  =etadOMAa

z
O
m

141



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional        

 

“e
s

CretanSEO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO N— SP
DRdi

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

 

N

Nome: ALFALAGOS LTDA.
CNPJ: 05.194.502/0001-14

í

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange|inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avunw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1, de 2/10/2014.

Emitida às 15:37:25 do dia 04/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 31/12/2024.
Código de controle da certidão: 9881.692E.6514.D1E9

Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.



   PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS SB
“£.
O

Nome: ALFALAGOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) renan!

CNPJ: 05.194.502/0001-14 dt

Certidão nº: 70169489/2024 SO,

Expedição: '14/10/2024, às 10:03:34
validade: 12/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALFALAGOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 05.194.502/0001-14, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cendtêtst.jus.br

   



 

 

15/10/24, 15:51 SIARE- Secretaria de Estado de Fazenda MG
 

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 48

ce
 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO EMITIDA EM:
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 15/10/2024 N .

Positiva com efeito de negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: À.

13/01/2025    

   
 

 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ALFALAGOS LTDA. |

 

 

 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: D16189241.00- cnp3/cpF: 05.194.502/0001-14 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVENIDA ALBERTO VIEIRA ROMAO NÚMERO: 1700

COMPLEMENTO: BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 37135516

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ALFENAS UF: MG   
 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº
5,172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

2, No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou dearrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens Imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43,981/2005,

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO
 

016189241.00-50 59.000068314-43 Exigibilidade suspensa - parcelado

   
 

 

 

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

 

 

 

 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000810555671       

DARIO
GPMGÉS

W Z

E 2
“roham5GBA

hitps:/uww2.fazenda.mg.gov.br/soletr/SOLICDT/DETALHE746?descServico=Solicitar+CertidhE30+de+D%ESbitos+TributwElrios&numProto... 141

  



 

4 pai 1 Minas Gerais | |

«LyBpmmoro DE ALFENAS
Data: 28/11/2024 16h50min |

ECR FINANÇAS . Número —— Validade

Veé ETÁRIA DE FINANG 11071

|

28/02/2025)
 

   
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 

 

 

Rúbrica

—— Nome ! Razão Social ASo3 R

ALFALAGOS LTDA CNPJ: 05194502000114 É a

1 À = D)

Aviso (romaá 663]
 

 

A
po tb

sem débitos pendentes até a presente data. X—7

Comprovação JuntoãOFinalidade

/

 "

 T —)

— Mensagem a

abaixo caracterizada. .
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

  q

Código de Controle

custuurvemnrar ' ]

 

 

 

http://www.alfenas.mg.gov.br

Alfenas (MG), 28 de Novembro de 2024

[ A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado. ]

PRAÇA DR. FAUSTO MONTEIRO,347 - Centro
Alfenas (MG) - CEP: 37130000 - Fone:3536981300

Página 1 de 1  



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2024 - ID 4 188é bio

 

  
o

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; Sz 7

CONTRATADO: ALFALAGOSLTDA,; ,

CNPJ: 05.194.502/0001-14;

OBJETO: “Aquisição de material. médico hospitalar, destinados a atender as adoesRAse

de saúde do município”; .

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023: 2

PROTOCOLO:66059/2024; ft

PROCESSO ADMINISTRATIVO:247/2023;

| TA DA ASSINATURA: 27/11/2024.

Conforme atestado pela Secretaria Municipal de Saúde a marca é igual ou superior citada,desta forma
ficam alteradas as marcas dos itens conformerelação abaixo:

 

Item Descrição Marcalicitada Marca atual
 

66 Soro Fisiológico 0,9% (10ml) - solução isotônica, estéril e EQUIPLEX SAMTEC
apirogênica. Confeccionada em flaconet de 10ml de boa

qualidade que garanta a integridade,inviabilidade e qualidade
do produto, estando presente etiqueta de identificação de

coloração padrão (amarela) contendo em destaque a
identificação de soro fisiológico 0,9%, e demais informações

comofabricante,lote, validade, composição e conteúdo.
Soluçãoutilizada para higienização nasal, reposição de íons
de sódio e cloro, limpeza de ferimentos e nebulização. Sendo
acondicionado de cinco em cinco flaconetes de fácil destaque.

BR0268236       
Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande — PR- CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº228 de 03 de dezembro de 2024
 

 

 

 

[e PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARJO GRANDE.
SI acenaneseotocsmação

:DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICIT)  

 

 

EXTRATO DO 1º VERIO ABÍTIVO AO CONTRATO Nº(832024 -ED 4166

CONTRATANTE: PREFEITURA DOMUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADO: ALFALAGOS LIDA;
lexPs: 05,194.502/0001.14;
|OSJETO: “Aquisição de muarial médico hospitalar, Gestinados a atender as necansitocsos dos netoraa)
do uxógo do municipio;
[NODALIDADE:Preção Eletrônico n' 108/2028;
|PROTOCOLO:se0572024;
[PROCESSOADMINISTRATIVO:247/2023;
[DATA DAASSINATURA:277!ZA,
[Conforme atestado pela Secreta Lturicipai da Side n mevca é Igual ou cuperias Detaxta, decta formal
ficam atiarodas a marcas dos Ruca conforma ralação abalxo:
 

tom Descrição Mercalcitada |Marca atual
58 SerEdema)çãobb:e| EQULE SAMrEC

plrogénica. Confeccicrada em

   
  
 

 

sata PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE
feI) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIALD CONPRAS E LICITAÇÃO

 

EXTRATO DO 1ºTERMOADITIVO AOCONTRATO NºOR2024-1D 4178

CONTRATANTE: PREFEITURA DOUERRDE FAZENDARIOGRANDE:
FADA: MAÇMED SOLUÇÕES EM SAUDE LTDA;

RPESTABSSANDa8;
OBJETOCedodometalmádico hospiaa, Sectradosuauns cocmmitudos
dos setores de esúcia do runicipio”;
[MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2023
PROTOCOLO: 6333572024;
[DATA DAASSINATURA: 241172024,

Conforme atestado pois Secrettria Mriciçal de Sxúrio à marca é Igual ou superar Ietsda, dexta)
laçãoabate

 

Eorma ficam altoriids 44 marcas dos Ema contorna

em [Demcição Mercado [Mera mas
té [time Adino raD [rita VITALCOLD

  
   
 

  

 

FoPREFEITURA DO MNGGÊPO DE FATENDAROGRADE|
SECRETARIAMUNICIPAL DEADUDOSTRAÇÃO, Fo

DIASÃO SETORAL DE COMPRAS E CITAÇÃOÁS

 

  

 

   

  

 

EXTRATO DO 2ºTERMOADITIVO CONTRATO Nº 14472922 -10 5707

[CONTRATANTES PREFEITURA DO LNUCIPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
[CONTRATADO: GEORADOS GEDPROCESSAMENTO E SERVIÇOS AÉREOS
[ESPECIALIZADOS LTDA

 Ge empresa especializada om serviços de serolevastamanto iotogramétrico

poetimedFcHaO.
MODALIDADE:CONCORRENCIAPÚBLICA Nº,PROTOCOL:a
PRADO DE VIGÊNCIAPeo Fica prommogando prazo da vigência do contrato cormpraendando o período)
So C2H2IDO2A et8 ISKUI20DS.
DATA BAASSINATURA:Z7/ 12024,

Coormnação do Cerniatos

  

 

ços PRENEITURAMUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Si ESTADO DO PARANÁ

4
HOMOLOGAÇÃO DE LICTrAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍMO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do
Paracá, po to de emas atracções Iegris, HOMOLOOA o Preçõo Elctrómico nº

s LTD/
24606. 190001.09, vencesiara doem 0), oem valas total de R$ 4.410,00 (quatro mil,
aerocengoa e der rczis): FLORENÇA CAMINHOES SIA, iracrita sq CNPI mp01º
09.091.B32/0001-35, venceatara do item 62, cora valo Nota! do R3 353,409.96 (cactos

fedoquessa e cinco mile quinhentos tras)

Fretsjo Creme?03 da dezembeo do 3024,

MARCOANTORDO rrmms
uaconDes  /
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[FCPR] - Comprovante de Parecer - “a

Dados Processo:
Rúb

Número do Processo: 000066059/2024 Dm ss ,
RAPis

Número Único: KJZTWI.TOW-SO K7

EsonaRequerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Internãcha NAÇZO

Assunto: Solicitação Situação: Em adise—)

Data Abertura: 24/10/2024 10:59 AM ,

Dados Parecer:
r

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/12/2024 2:15 PM

Ao Arquivo,trâmite concluído.
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Igor Melhem  








































































































































































































































































































































